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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 375, de 28 de agosto de 2012, 
que autoriza à Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Iacri, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITIJIÇÃO E nJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90- CCJR)) 
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15- Portaria rf 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria n2 372, de 28 de agosto de 2012 -União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria nst 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n~ 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de lacri - SP; 

19- Portaria no. 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria oil 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21- Portaria nfl. 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas- MG; 

22- Portaria nS~ 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de ComunicKção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no munícfpio de Marília - SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de I.maruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 1 ~ de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
BaitTO Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria n° 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no murúcípio de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - .Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria 11, no município de Várzea Grande­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comwútária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28 - Portaria nu 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga­
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30- Portaria n2 204, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes - MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no municfpio de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n!l 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG;. 

33 • Portaria n$l 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de País, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tourps- RN; 

34- Portaria nfl. 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação CUltural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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Mensagem n~ 2 1 5•2: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XIJ, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2- Portaria n~J. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- PA; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no municfpio de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria n!l 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria n~ 172, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Escola 
Viva, no murúcípio de João Pinheiro- MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2 7 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n.o. 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comurútária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauíni - AM; 

9- Portaria nº- 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

. 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
ltati; no município de Itati - RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos- SP; 

13 - Portaria n.o. 282, de 6 de junho de 20 12 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste- MT; 
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35- Portaria n9 2~8, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária- AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36- Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37 • Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de lraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria n° 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41- Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no municipio de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 • Portaria n2 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira- BA; e 

45 - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no município de Piracicaba- SP. 

Brasflia, 23 de Julho de2014. 
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Excelentíssi.ma Senhora Presidenta da República, 

'DOCUMENTO ASS!NADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM o ORIGINAL 
CJaua'fO(I.o~a 

Orca>flia-DF~Jíb'; (~ 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense -
ACRECI, no Município de--Aigodão d~tado de São Paulo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3,. _..- Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
aÇões permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações-benéficas a todos os-segmentos-e a todos esses núcleos-populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009584/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

/ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo SUva 



PUBLICADO ~J...Q piÁ~ . " , 
OFICIAL DE~~ 
Página: n 3"2 Seção: ..... :J:..___ 
ANOTADO POR: R..../ , 

PORTARIA N!.l 375 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n!l 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009584/07, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense - ACRECI, com sede na Rua Olavo Bilac, n° 1250, Centro, 
Município de Iacri, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão ComWlitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradian'e localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21° 51 ' 35" se longitude em 50° '41 ' 24" w, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
------'N'-"acional, nos tennos do§ 3~d_o ~. ~3 ~~CQnsJituição, deY-endo a entidade..iniciar..a execução-­

do--serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Sl Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' 



Aviso nº 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

s 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta di ~ 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam l ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n2i 128, de 2005; 17, ~~ 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372! 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,\.249, 250, 260, 261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. ' 

Atenciosamente, 

! ~, ~ /(/ -._/\) 
ÁLOiZIO MERCA ANTE 

MiniJtro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Docwnento n°: 53000.009584/2007-20 

Localidade: Iacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense, 
na localidade de Iacri, no Estado de São Paulo, apresenta para homologação do Ministério das 
Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo . 

. 
Brasília; Of/ de fevereiro de 2007. 

-· BW;X)~fo~ 
i//" }..,/ 1 ~. ('~ . jd~/4 ZS_ ~F CIO• 7 . .._.,.., 

( e . Chefe de Serviço 
-- Mana das-Graças BatiSta dos Santos 1 Or 101r 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, l.v de fevereiro de 2007. 

(.r M1 
Sibetf{~~~a Po~~ 

Coordenadora 



ANEXO 1- MODELO DE REQUERIMENTO . ' . ' 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIA 7\0 CULTURAL E RECREATIVA D.A COlVIUNIJJADEllCRI[cf~h~ünação 
da requerente), Inscrita no CNPJ sob o rP O • 295.431 0.001 -34, com sede 
Rua Olavo Bilac n~l250 , na cidade de 
Iacri , Estado São Paulo , CEP 
l7o 680.000 telefone O:XX-_Li_- 3489-1282 , correio eletrônico 

entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va Ex!'., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar rfd 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comtm.itária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
Rua Olavo Bilac n2l2 50 - Centro - Ia cri - Sp.- , 

(endereço completo), de coordenadas geográficas _g±__0 .21.._' J.2.__''S de latitude e _2Q_0 

J:.L' ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: DALCI JOSÉ DELGADO 
CPF: 075.821.498-74 

Endereço para correspondência :---=:Ru=a:.......::::;;B=r=a=s=i=l---=n_il-==1~2....:...7-=:7 __ '="1<7_=----=-----'' na 
cidade de Iacri Estado São Paulo CEP 

17.680 - 000 
Telefone para contato: OXX~ ____lA -~3=4=8:......~9=1 ..... 2=8...,2 ____ _, 
Correio eletrônico (e-mail): ---------------- --



Remetente DALCI JO~ DElGADO 

E~eço Rua Brasil n~l277 - Iacri - Sp.-

kJ716Ialol ~ 
.-

~-1 O fT1011 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇlO ELETRONICA -
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BLOCO R - Edificio Anexo, sala 300 oeste · 
BRA SI LIA - DF. 
CEP - 70.044.900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , ?..:.ffi c: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~' · ~ ·~P 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . '->~ ·-#"'· 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF" · ... -

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n"- 4.2.3ot /2007/R.ADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
DALCIJOSÉDELGADO 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense 
Rua Brasil, 12 77 
17680-000 - Iacri/SP 

Brasília, J 3 de março de 2007. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço d~ Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 
DA COMUNIDADE IACRIENSE, localidade de Iacri, Estado de São Paulo, informamos que o 
seu requerimento foi cadastrado sob o protocolo no 53000.009584/07. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenhn· =='~~ 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualiza 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço ele 

Atenciosamente, 

mgbs/005/SSCEIMC 

ZILDA BEATRIZ S. ff~U 
Secretário de Serviço~~;;;:caçãó Eletrônica 

/ 
/ 
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ANEXO 2- MODEW DE REQUERIMENTO (~. - ·. \ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODEW A-~\,__ 
REQUERIMENTO PARA AUTO~ZAÇÃ~ n·n::;r~PlC: r.~. s cor.7 UNIC.tt COES ç,. 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIT~·'"'io. · ~,. ,- (~1}f 
53ooo oos3a3noos-·w . I i :;:-;lo ? 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Commlicações, v v., 
StAPAiSC / 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E REORSA'.i'IV:!\ DA co:rt.Ei~~8-10H~RI~1:SE ( tí& . C~ ·~ 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o rg 08 . 295 . 431 / 002'>1- 3~r ____,com sede 

7-h_,,.., 01 .. ' 110 .JiJ "'1C n21:?.50 - Centro na cidade de 
I'! c-r>i Estado São :Paulo CEP 
17 . 680 - 000 , Telefone OXX( 14 ) 3L~891282 correio eletrônico 

entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituiàa e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va Ex!!.., em atendimento ao Aviso Ol/200t3 apresentar a 
docwnentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ~ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

T· cri 28 de ..:eve :. eiro de 200 8. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: DALCI JOs1: DELGADO 
CPF: 075 6821. 4-98- 74 

-~ 
1- RELAÇÃO DE DOCUMENI'OS APRESENTADOS SEIMCO MICO r~.~ . ,. ..... 

""' 
1 Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacior ar I1IS "11 iCI~ d 

• 11/• 
~nistério da Fazenda - CNP JIMF ~t;"{ 

1 n ~ 1l1_ZUll 
2- Estatuto Social, devidamente registrado v 

(f-

.....,_ 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4- Ata de eleição da diretoria em exerci cio, devidamente registrada 

5- Relação contendo o non: de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

X 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

1 O - Declaração, assjnada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das nonnas estabelecidas para o Serviço 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim J Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de.._ __ ....__----! 

distribuiç~ de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denoninaçilo de fantasia da 
emíssora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
l8.2.7.l.l da Nonna Complementar n~ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habí1itado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as cootdenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 d.QS 84, ~~ 
endereco nronostoJ)ara instala.cão do sistema irradiante -~~~·Rrn ~EII:I!_ ...... . d!l!. c~,..._ 

15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a ~~{f)êle~e~ 
Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar f2 l/2004 e com os dado 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 1 D ~T 1011 

( ---16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

H- MANIFESTAÇÕFS DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

l.l - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo -assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assocumvas e comunitárias, 
legalmente constittúdas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denomio.ação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim · Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

_X 

Sim (Não 

X I 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 



I 3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias I 
1 apresentadas I 02 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de r:S:..:.im=-___.1'-'N'-'-ã"'o;;.._--!l 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia ~ral, convocada especialmente para manifestar I li 
~oto à ~mctattva de requerer a autonzação para execução do Sernço de Rad10dtfusão 1 X 
\.,umwlitma 1 

4.1 -Soma das ass1naturas constantes da Ata de Assembléia Geral I 
18 

~----------------------------------------------------------------~ 

m- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mrus de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

úedaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execuçao do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documeotaçao descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Com le entar no 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :__.R...,J...,Ja;:I...... ..... B"':'r'-'a~s~i::-l~.....:-.... n~.Q:-1...,2o...1~7---~-:-::------:-=--~' na 
Ia cri , Estado Sao Paulo CEP 17.680. ooo 

-r=er=et'-=on-=e:..::par;;..._a_c_on-tat_o_: -ox.x-.-==-1-=4-·==3=4=8=9=---=,1=2=8=2'----

cidade de 

----' 
Correio eletrônico ( e-mail)=--:-===--====--=====---======-=======-

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 
----'~Fu..nL<!il:!-J,.OL..;1._.2~.1.~~.r ..... a~B~,J..· ..J.J..,~~.~c~.!...DUIIZ._l.~...2.:;..;.5u.D.~....-__________________________ (endereço completo), de 
coordenadas geográficas: ....2.Lo ...5.L' ....l5__''S de latitude e~r.:~SÊF~ift(,I0{1~-~ [ gitude. 

~ dlls (À'WII,....J 

wn~e- ti' , "*G1W.. 

ATENÇÁO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO 'REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

DALCI JO::S DELGADO (nome do 
-representante), na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO CuLTURAL E R'<:C RTi:A 'PIVA D~ r:o;··,·n•'TJJ~JJE T,o. CR:Qi;~TSS 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: · 

- o endereço completo da sede da entidade é -Rua Ol2vo :Bilac n2 1250 Centro - Iacri - Sn.-
* 

- todos os dirigentes da entidade residem ·na área da comunidade a ser atendida peia estação {U • se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 ~ na área urbana da localidade~ 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, indu sive 
comunitária, ou de qualquer serviço de difWig~)F.~ifitfr! televisão mediante assilatura, 
bem como a entidade não tem como integr ·vo ou de associados, pe>s.oas 
que, nessas condições, participem de outorga para execuç.b de 
qualquer dos serviços -mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade se este for utilizado, será 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar re 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na pach'onização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: _21__0 s _., 
_5_1_'35.__" de latitude e 2!)__0 W _f!_'____g.!__" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: 
Rua Olavo Bilac n21250 - I a cri - Sp .- ; ./"" 

{btt-irv-vtY; {!,e.vdi!A .... r\J"· ~~f.( -Ac.th .o. 
----. a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar m ...- -'t 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; -

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a slo!ieite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

----~Ia~cr~i ___________________________ • ~de fevereiro de 200 a 

(local e data) --~~:dade / 

Endereço para correspondência : Rua Brasil n21277 -
cidade de Ia cri Estado São Paulo 

__, na 
, CEP 

17.680 - 000 ' 
Telefone para contato: OXX-li__- 3489-1282 

Correio eletrônico ( e-mail): --------------------------------------------------------------' 



ANEXO 4 -MODELO DE DECLARAÇÃO 

* ' DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCI..I\.ÇÃO CUL1UiiAL :FJ IillCRE.ATIVA DA Cüro'WNIDADE I J\ ClUERTSE 
(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos compr~etemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das nnas eJtâO'elecida_rpara o Serviço de 

Radio · f ão-Comunitária. d / J / } 
~ , v~ 

--i;;;;;:~an~tf:eí"Le:Cg~aii.(rrc;pppF\) Di~ en!eJ6 cargo que ocupa) (CPF) 
Cpf n~075.821. 498-74 Ctau~o Androassa - Diretor de Operações 
Presidente ~Qpf nº30~.332. 448-20 
~?L o (_ ;(~ A;.?t~e-t~~tt-.'2.._ 

Dirigente (o cargo que oc;p;) (CPF) Dirigente (o cargo que ocu 
CICERO SILV"EIRA-Dir. Aàli'l.inist. 
Cpf n2015.446.538-08 

Dirigente {o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocup 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência --"'R'"""tl,..,._a...,B....,I..,~a--=s:<.:J..=·l=--=1""12::..:1=2=-7.._7~---:::::---------·· na 
cidade de =I=a:..::c""'r-=i=---------------·· Estado São Pat.1.lo , CEP 

1 7 " 6 ao - ()()() ) 
Telefone para contato: OX:X-_lA.. ----...3~4,....8'"""9'"""1..._2,.8...,2 ____ _ 
Correio eletrônico (e-mail): _ _ ____ _ _______________ ._J 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de ReseiVista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de I O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



l..omprovame ae mscnçao e ae :muaçao l..aaastrat Yage 1 ot 1 :W11 t'~~ -,·1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.295.431/0001-34 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇÃO DATADEABER1\JRA 

CADASTRAL 
1210712006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRJENSE 

TfnJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --· 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 ·Atividades de assoclaç6es de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-fl-DO -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

C DiGO E DESCRIÇÃO DA NA11JREZA JURJDICA 
399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

'LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

I CEf> 
~ 7 .681).()00 

I SI11JAÇÁO CADASTRAL 
. ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748. de 28 de iunho de 

Emitido no dia 28/0212008 às 07:52:32 (data e hora de Brasflia). 

VOI181 

I COMPLEMENTO 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de orivacidaae e US-. 

~ 
~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva!CnP.ireva Comorova... 28/2/200: 

.• JG> . :~. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
IACRIENSE- ACRECI 

E 

Estatuto social 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL. E RECREATIVA DA COMUNIDADE 
IACRJENSE, doravantc denominada ACRECI. é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração intermcdiada, de caráter cultural c social, de 
gestão comunitária composta por numero ilimitado de associados e constituída peta 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do município de lacri, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Olavo 
Bilac n°l2SO, CEP 17.680.000, centro. 

Parágrafo Único- A ACRECI reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.zo - A ACRECl tem por objetivo: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade e difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviço de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; =• 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento proftssional n d!erdl o 

jornalistas, radialistas, de conformidade com a legislaçã . 1\q • 

------.--e)_ Permitir_a capacitação_dou-:idadãos no exercício_do di to_de_e_xpr.essio_ JtJo_r__ a. ________ _ 

\ 
mais acessível possível. 1 fT 

f) A Execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária. O 201l 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§2uScrá obrigatória a pluralidade de opções e versiio, de formu simultânea em m~ria 
polemicas, na programação opinativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§3u Qualquer cidadão da comunidade benéfica terá direito u emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado na Assembléia, c para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Associação. 

Art.Jo - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ACRECI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometeram a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art.6° - A ACRECI será composta pelas seguintes categorias de ass 
1- FUDdadores- formada...por todos aqueles que assinam a..ata 
11- Contribuintes - formada por sócios que contribuem meus 

estipulados pela Assembléia Geral 

Art.7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assemb ia Ge~A\. r 1611 

Art.8°- São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser pa cargos 

diretivos. desde que atendam ao disposto no §2° do art.12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia GeraL 

Art.~- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que a sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 



Art. lO- São órgãos da ACRECI: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c} Conselho Comunitário 

Art.ll- A Assembléia Gerar, órgão máximo de delihcração da ACRECJ, será composta 
por seus associados, c ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 (vinte e oito) do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovaçio de planos, projetos c assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
02 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatuária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1°- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um quinto dos associados fundadores, para discussão relativa a assuntos -+ 
de interesses geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

§ 2°~ A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACRECI, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. 

§ J•- A Assembléia Geral delibera em primeira convocação, somente com a metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no§ 
lo. 

§ 4°- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
moveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com as suas 
obrigações sociais e filiados pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no§ 1°. 
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§ 1" - A Diretoria da ACRF.CI poderá ser substituída, para fin~~_....d3JI.)I<.~oJ' no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, rcspeítàdil)§"bCI~i,lfspÓ!Ições 
dispostas no§ 1". 0 

v 
§ 2"- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturali:tados há mais de 
JO(dcz) unos c maiores de 18 anos ou emancipados, cuja~s residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13- São Atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administr-ar e superintender os tr··.~balhos c o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; · 
c) Representar a ACRECI em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRECI 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade c entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens moveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACRECI, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancaria 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida fmanceira da ACRECI, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas 
e pertences da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recurso advindos de 
patrimônio considerado no âmbito das o p(Jil'Wvm:.teo serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comuni di!~• I' es do; 
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'-1J"•~~~:u11u Comunitário, eleito em Assembléia Geral para manthi't{) ~Pelit}~.v;~'J' 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entkif~da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosa ou ~ d~ 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar~ 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

111~ DAS ELEIÇÕES 

Art.lS- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregue ate três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento da Comissão eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral 

IV- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art.17- O Patrimônio e Receita da ACRECI, será composto pelas contribuições sóciais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

V- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art.18- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um 
terço nas convocações seguintes. 

+ 
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Art.lO- Os casos omissos neste estatuto serão devolvidos pela direfori%o~1-.ec~ 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. ~ "'Jo 

\Art.ll- O presente estatuto foi provado na Assembléia Geral de 1° (primei~ de 
fevereiro de 2006, e alterado em 10 (deis) de janeiro de 2007, e, entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

·~~cri, W de janeiro de 2007 
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O Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
desta cidade e Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°51 .507.1 O 1/0001-94, na forma da lei , etc ... 

CERTIFICA, que revendo neste Oficio, o 
livro de REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, de 11° A-6, à folha 
0°007V0

, verificou constar a margem do registro 11°1.172, a averbação do 
seguinte teor: -AV. 1 I R. 1.172 :-Através de requerimento datado de 14 
de janeiro de 2008, com finna reconhecida, a entidade denominada 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE ", representada por seu presidente, 
Dalci José Delgado, requereu averbação à margem deste registro, para 
ficar constando que em Assembléia Geral Extraordinária, realizada aos 
1 O de janeiro de 2007, foi aprovada a alteração do Estatuto Social da 
entidade, onde foi incluído no "artigo 2°, I", o "item "f', com a seguinte 
redação "f)- A execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária., ; 
que o Estatuto ~ocial, d, vidamente alterado, foi apontado neste Ofício 
sob o no 2.879, no Livro n 7, à folha no 52, em data de 17 de janeiro de 
2008 e fica faze11do parte 1 tegran desta averbação, de cujo Estatuto, 
fica uma via aqui arquivada- Nada is. Todo referido é verdade e dá fé. 
Tupã (sp), 21 de janeiro de 2 08.- Eu ) S~L is Garcia, Escrevente 
Autorizado, averbei.~ADA AIS. do r rido é verdade e dá fé. 
Tupã, 21 de janeiro de 20 8. Eu~...... . ..... ,(Sérgio Luis Garcia) , 
Escrevente Autorizado, dig~ei, onferi , subs ~assino e dou fé.-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficam todos os associados da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDCADE IACRIENSE - ACRECI - convocados a 
comparecerem em Assembléia Geral Extraordinária, na Rua 
Olavo Bilac D0 1250, nesta cidade de Iacri, no dia 10 de janeiro de 
2007, às 20,00 horas, conforme Art. 11 § 2°, para Alteração de 
Artigos do Estatuto Social da Associação Cultural e Recreativa 
da Comunidade Iacri. 

Iacri, 02 de janeiro de 2007. 

DALCI JOSÉ DELGADO 



t-(Assinatura) - Dalci José Delgado - brasileiro, casado, 
comerciante- RG.l8.335, digo RG 17527830- CPF n• n• 
075.821.498-74- Rua A n°330- Área Industrial 
2-(Assinatura) Brasileiro, Casado, Aposentado, RG n• 
Afonso José de Lima - RG n• 3.273.955-5 e CPF-
00158.262.369-49- Rua Paulista n•tJ35- Iacri. 
3-Ciaudio Andreassa - Brasileiro, Casado, Despachante 
Policial, RG n• 5.576.986 e do CPF. 305.332.448-20 - Rua 
Brasil n• 1227- Jacri- SP. 
4-João do Prado Neto- Brasileiro, Casado, Aposentado, 
RG. n•t6.265.904 e CPF- D0 048.335.838-0l -Rua Vitoria 
n.•1883 
5- Ede Marques da Rocba Ede Marques da Rocha, 
Brasileiro, Casado, Operário, RG n•t8.355.213-l e CPF 
n•- 090.155.918-06- Rua Rômulo de Giulli o•t177- Iacri. 
6- Cicero da Silveira, Brasileiro, Casado, Comerciante 
RG. 16.543.896e CPF- 015.446.538-08- R.Oiavo Bilac 1250 
7- Laércio Teixeira, Brasileiro, Casado, Operário, RG n•-
13. 784.992-8, Rua Manoel da Silva n•t 0- Iacri. 
8- Ismael B Souza, Brasileiro, Casado, Lavrador-
RG-15.815.042-CPF.047.605.268-89- Rua Vitoria n•tt49 

9 .. Ademir Joanilli, Brasileiro, Solteiro, Radialista, RG. n• 
28.908.425 e CPF. 295.552.578-25- R. Olavo Bilac u•t250 
10· (Assinatura}- Luiz Donizete Rodrigues de Lima, RG. 
n•to.S08.011 - CPF. 001.952.388-26 - Rua Brasilll22 ) 
11- Rogerio Aparecido Mariano, Brasileiro, Casado, 
Lavrador. RG. D

0 23.602.447-4 e CPF.206.635.848-76. 
Rua Luiz Veroneze R0 3- Iacri ntil~:-; 
12- Alberto Balbo, Brasileiro """""uu..t 

n•- 6.827.541 e CPF. 725.929.4l)K)It~ 
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14-Jovercino Mariano, Brasileiro, Casado, Lavrador ltG. 
7.101.204-7- CPF- 029.437.348-96- Rua 3 n.080- Iacri-G 
15-(Assinatura)-Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 
7.703.836 CPF.001.881.438-74 -Rua Olavo Bilac n°936-
lacri 
16-Jose Edilson de Oliveira, Brasileiro, Casado, Lavrador 
RG n° 44376982 CE CPF 383.274.573.49 Rua Olavo BiJac 
n°1456 -lacri 
17- (Assinatura) Brasileira, Solteira, Escrituraria, Rg ne 
43.215.838-8 e CPF n°324.055.638-35- Rua Brasil n°l277 
18- Geraldo Pedro da Costa, Brasileiro, Casado, 
aposentado, RG n°1 0.673.673, e CPF n°969.232.618-72, 
Rua Jose Gilio n°40. lacri, 1° de fevereiro de 2006. 
assinatura: Dalci José Delgado- Presidente. 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE- ACRECI-
No dia primeiro de fevereiro do ano de dois mil e seis, 

sito na Rua Olavo Bilac n°l250, em lacri, sendo aclamado 
por unanimidade, assumiu a direção dos trabalhos o 
senhor Cláudio Andreassa, brasileiro, casado, 
Despachante Policial, portador do Rg D0 5.576.986 e do 
Cpf n°305.332.448-20, que convidou a mim, Dalci José 
Delgado, brasileiro, casado, comerciante, portador do Rg 
0°17.527.830 CPF 0°075.821.498-74, residente na Rua A 
n°330, Área Industrial, nesta cidade de Iacri- Sp., para 
secretariar os trabalhos da presente Assembléia, no qual 
aceitei. Ato contínuo o senhor Presidente explicou a todos 
os presentes, o motivo que levou todas as pessoas naquela 
reunião, que era única e exclusivament!.E,.ara fundação de 
uma Associaçjo, pois em nos ~Dá 112ce idade da 
criação de uma, para divulg ~~ t adições e 
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sociais da comunidade. Em 7-s-ciff~J-~ ~~i. o r 
Presidente solicitou a todos que opinass'eín ~~ntÓ ao 
nome da As~ociação, no que todos elogiaram o ~e de 
ASSOCIAÇAO CIJLTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIE.NSE, com a denominação de 
ACRECI, e que seria regido por um Estatuto, e colocado 
a disposição da Assembléia. Colocada em discussão e 
votação o Estatuto da Associação, este foi aprovado por 
unanimidade. Ato contínuo, o senhor Presidente explicou 
que seria feita uma eleição para a escolha da Diretoria, 
que será composta de um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações e também que 
será composto por 05 (cinco) pessoas. O Presidente 
solicitou aos presente qual a forma que seria realizado a 
votação, e aclamaram pelo voto aberto e verbal. 
Realizada a votação, foram todos eleitos por 
unanimidade, que ficou assim constituída a Diretoria e o 
Conselho Comunitário para o mandato de 02 anos a 
partir desta data: Diretor Geral: Dalci José Delgado -
Diret9r Administrativo: Cícero da Silveira e Diretor de 
Operações: Cláudio Andreassa e o Conselho Comunitário 
õS senhores Afonso José de Lima~ Ede Marques da 
Rocha; João do Prado, Rogério Aparecido Mariano e José 
Ed!lson de O!!v!er~. Franqueada a palavra, e, como 
ninguém desejasse fazer uso ilela, o Presidente suspenae=u=--------­
a sessão por tempo necessário avratura da pre nte ata. 
Reaberto os trabalb s foi t Ata td aos r sentes e 
aprovada~ortLni _dad , s do m sm 2ss· ada pelo J 
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Dalci José Delgado, (Assinatura) brasileiro, - casado, comerciante, RG.17.527.830 
CPF 075821498-74 Rua A n°330 Area Ind. Claudio Andreassa (Assinatura) brasileiro, 
casado, Despachante Policial, RG 5.576.986, e CPF n°305.332.448-20, Rua Brasil 
o0 1277, • Cícero da Silveira, (Assinatura), brasileiro, casado, comerciante, RG 
n°16.543. , CPF-015.446.538;.08- Rua Olavo Bilac 1250 Alberto Balbo, (Assinatura), 
brasileiro, casado, comerciante, RG 6.827.541 e CPF 725.929.408-63, Rua Paulista 
D0 1670 Emerson Balbo, (Assinatura), brasileiro, casado, motorista, Rua Bahia 1273, 
IACRI, RG.24.501.511-1, CPF 245.441.108-31 Laercio Teixeira, (Assinatura), 
brasileiro, casado, operário, RG.13. 784.992-8 CPF 059.555.858-50 Rua Manoel da 
Silva noto Luiz Donizete Rodrigues de Lima, (Assinatura), brasileiro, casado,- Func. 
Pub. Municipal, Rua Brasilll22 - RG no 10.508.011 -CPF n°001.952.388-26, Geraldo 
Pedro da Costa, (Assinatura), brasileiro, casado, aposentado, RG n°10.673.673 CPF 
969.232.618-72, Rua José Gilio o0 40 Aldemar Santo Sartori, (Assinatura), brasileiro, 
casado, comerciante, Rua Olavo Bilac n°936, RG n°7.703.836 CPF-001.881.438-74 José 
Edilson de Oliveira, (Assinatura), brasileiro, casado, lavrador, Rua Olavo Bilac 
0°1456- IACRI RG n°4.437.698-2 CE e CPF- 383274573-49 Jovercino Mariano, 
(Assinatura), brasileiro, casado, Lavrador, RG 7.101.204-7, CPF 029.437.348-96 Rua 
3 n°80 IACRI G, Rogério Aparecido Mariano, (Assinatura) brasileiro, casado, 
Lavrador, RG.23602447-4 e do CPF no 206.636.848-76 Rua Luiz Veroneze n°3, 
Ademir Joanilli, (Assinatura), brasileiro, casado, radialista, RG 28.908.425, CPF 
n°295.552.578-25, Rua Olavo Bilac 0°1250, Esmael Bernardino de Souza, (Assinatura), 
brasileiro, Casado, Lavrador, RG n°15.815.042 e do CPF n°047.605.268-89 Rua 
Vitória n°l149 Ede Marques da Rocha, (Assinatura), brasileiro. casado, Operário, RG 
18.335.213-1 CPF 090.155.918-06 Rua Rômulo de Giulli o0 1177, Jurema Marilucia 

----Aiiareassa, (ASsinatura) brasileira, casada;-estudante, R6- 43:--215.838-8 e- ePF 
8°324.055.683-55 Rua Brasil o0 l277. Ata da Assembléia Geral para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário para o Biênio 2008 e 2009 da Associação 
Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense- "ACRECI'' Aos trinta (30) dias do 
mês de Janeiro de 2008, em sua sede social à Rua Olavo Bilac n°l250, nesta cidade de 
Iacri, SP., reuniram-se em Assembléia Geral, os senhores sócios da Associação 
Cultural e Recreativa da Comunidade lacrieose -"ACRECI", coma a presença da 
maioria da Associação, conforme Anu11 e 12 e seus parágrafos, para o biênio de 2008 
e 2009, conforme Edital de Comunicação. O Presidente em Exercício, o senhor DaJci 
José Delgado, brasileiro, casado, Comerciante, RG 17.527.830 e CPF n°075.821.498-
74, residente na Rua A o0330, Area Industrial e convocou a mim, Claudio Andreassa, 
brasileiro, casado, Despachante Policial, RG n°5.576.986 e CPF n°305.332.448-20, 
residente na Rua Brasil n°l277 em I · iewetari os trabalhos da citada 
reunião. Ato contínuo o Presidente s ~&_ue foi o feito o Edital de 
Convocação conforme Artigo 11, parág ~-o ial e também cumpriu o 
Arf' 15 parágrafo, digo cumpriu o ArfO do Estatuto Social. presentada a chapa no 
prazo legal, o Presidente desse que foi reseiJts-d fq'liJ'l únic chapa para a Diretoria 
e Conselho Comunitário. Ato contínuo o senho residente Observou o ArfO 12 do 
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Estatuto Social, com referencia a Reeleição, o qual é LegaT,õ qual ~J·~ltet-'~~~pa 
apresentada: Presidente: Dalci Jose Delgado, brasileiro, casado~ coYlerciant~, 1 
RG.l7.527.830 e CPF 0°075.821.498-74, residente na Rua A n°330 na Area lndustriãT" 
em IACRI; Diretor Administrativo: Cícero da Silveira, brasileiro, casado, 
Comerciante, RG n°16.543. CPF n°0l5.446.538-08, Rua Olavo Bilac 1250, e~ 
.de Operações: Claudio Andreassa, brasileiro, casado Despachante Policial, 
RG.5.576.986 CPF n°305.332.448-20, Rua Brasil 0°1277, IACRI, e o Conselho 
Comunitário com os seguintes membros: Ede Marques da Rocha, brasileiro, casado, 
operário RG 18.335.213 e CPF n°090.1S5.918-06, Rua Rômulo de Giulli o0 l177, José 
Edílson de Oliveira, brasileiro, casado, Lavrador, RG.n°443769~82-CE, e do CPF 
n°383.274.573-47, Rua 1 n°280 - IACRI G, Laércio Teixeira, brasileiro, casado, 
Lavrador, RG n°13.784.992-8 e do CPF n°059.555.858-50, Rua Manoel da Silva nulO 
Jovercino Mariano, brasileiro, casado, Lavrador, RG n°7.101.204-7 e do CPF 
0°029.437.348-96, Rua 3 o080- Iacri G- Aldemar Santo Sartori; brasileiro, casado, 
Comerciante, RG 0°7.703.836 e do CPF n°001.881.438M74, Rua Olavo Bilac o~36 em 
IACRI. Ato contínuo o senhor Presidente aos presentes qual a forma que seria 
realizada a votação e aclamaram pelo voto aberto e verbal. Realizada a votação, 
foram todos eleitos por unanimidade/que ficou assim constituída a Diretoria e o 
Conselho Comunitário: Diretor G'fal Presidente: Dalci José Delgado; Di!eJor 
Administrativo: Cícero da Silveirav _Diretor de Operações: Claudio AndreâSs:,v'e o 
Conselho Comunitário com os seguintes membros: Ede Marques da Rocha, José 
Edílson de Oliveira, Lercio Teixeira, Jovercino Mariano e Aldemar Santos Sartori: 
Logo após, o Presidente declarou todos empossados em seus respectivos cargos. 
Franqueada a palavra e como ninguém quisesse fazer uso dela, o Presidente 
suspendeu a seção pelo tempo necessário para a Lavratura da Presente Ata em ato 
próprio. Reaberta a sessão, foi esta lida aos presentes e aprovada por unanimidade, 
sendo , ~sinada pelo Senhor Presidente, (Assinatura) e por mim, (Assinatura) 
ecretãr1o. 

~~ 
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DALCI JOSÉ DELGADO 
Presidente 

REGISTRO CI VIL E TABELI~ DE NOTAS - IACRI 
KA~C!A SU1ZU-Tabeli1 ku~ Ba~dei r an tes , i . ~4Q - CEP: 176a~~Oú0 
Ylr.Cadc f1raa RsZ,75 S~lüs p/Uerbd Fofi ~ { i4 )3439-1185 ~ I~Cki·S~ 
keconbe~n as f lffi6S supra por Sfl~lhar.ca de vAlCI JOSE DElGAbD ~ 
ClAUDIO A~bkEASSA.t.i.t.i.!.t.!.l. t .i.i.t.t.t.!.t.i.i.l.t.t.t.t.!.t. 

Iacri. 27 /2008 
EK TESTEMUNHO b~ VERDA9E 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE l'ESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE TUPÃ 
RUA CAETÉS, N° 1.121- TUPÃ. ESTADO DE SÃO PAULO 

C P IUOD-410- CNPJ/MF. 51.507.101/0001-94 
BeL Lae · e Franco Arruda-Oficial 
\ 

Ce\tifico dou fé, que a entidade denominada 
"ASSOCIA ÃO CU'L TURA~ E RECREATlV A DA COMUNIDADE 
IACRIENSE ", com sed na cida e de Iacri, desta comarca de Tupã, Estado de 
São Paulo, encontra-se re · strada n sta Serventia, como Pessoa Jurídica, sob 11° 

1.172, à folha no 007v0
, do ivro A , desde 12 de julho de 2006.- CERTIFICO 

MAIS que, uma via desta A T DA SSEMBLÉIA GERAL de eleição dos novos 
dirigentes, para o mandato de ·~8( 009 , realizada a?s 30 

0 
de janeiro de 2008, 

depois de prenotada sob o no 2.90 , a lha 11° 079, do Livro n 7, em data de 27 de 
fevereiro de 2008 , foi " A R U A '' no processo respectivo.-

Tupã-Sll, 28 de fe e · iro ~8. 
O E A t · d ~--.. (Sérgio Luis Garcia) -screvente u onza 0, ... \ ...... \..................... ......... · 

iUP1 

. -.. 



'S o...c-~e~.l.s07 ~~oa ~~l:-· ·lo 
~"'~V;/jj ' ') /JV. 

l?ú c: r:.. lJo1 !.... c~.~ C/~7 ·ttr. :-1 .. Q ) 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRÀOR ~. R '·' . ~1 
ALTERAÇÃO DE ARTIGOS DO ESTATUTO'.o,S ·~ ~D;,{s 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREAT:N A ·-tJo DA 
COMUNIDADE IACRFIENSE - ACRECI. Aos 10 (deis)'ll{as 
do mês de Janeiro do ano de dois mil e sete, nesta cidade de 
Iacri, Estado de São Paulo, em sua sede social à Rua Olavo Bilac 
n°l250, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
senhores associados da "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE - ACRECI" 
que aclamado por unanimidade, assumiu a direção dos 
trabalhos o senhor Dalci José Delgado, brasileiro, casado, 
comerciante, Rg n°17.527.830, e Cpf n°075.821.498-74, residente 
na Rua A n°330, Área Industrial, nesta cidade de Iacri - Sp., e 
convidando a mim, Claudio Andreassa, brasileiro, casado, 
despachante Policial, residente na Rua Brasil n°1277, nesta 
cidade de Iacri - Sp., portador do Rg n°S.576.986 e do Cpf 
n°305.332.448-20 para secretariar e lavrar a presente Ata da 
Assembléia, o que aceitei. Constituida a mesa, o Presidente da 
Assembléia determinou, que conforme convocação feita através 
de comunicado pessoal, com a finalidade de realizar Assembléia · 
Geral Extraordinária, deu-se por instalado os trabalhos, com o 
numero regular e estatutário de associados para constitui-los 
determinou que procedesse a leitura da Ordem do Dia, 
conforme Edital de Convocação, cujo teor é o seguinte: A) Foi 
colocado em discussão a inclusão nos Objetivos Sociais do Atual 
Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE -ACRECI", 
conforme determinação do Ministério das Comunicações 
(Secretária de Serviços de Radiodifusão) sendo tais documentos 
apreciados pelos associados presentes, e, aprovados por 
unanimidade, passando o Estatuto Social a ter alteração no seu 
Art: 2° - I- incluindo o item F) A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. Franqueada a palavra, 
e como ninguém desejasse fazer us · Wf:.t uspendeu 
a sessão pelo tempo necessário a 1\KWDM e te ata em 

C()Hn~f rr·· · ~!Nt 
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:DECLARAÇÃO AS.3I!~ADA PELOS :DIRIGENTES DA ENTIDADE ··.:;~:.~t~ 

NÓs, abaixo-assir.ta.dos, na qualidade de Associados da ASSOCIAÇ.ÃO ~L ~ 
TU11AL :E REC3EATIVA DA COl{ill~TID.ADE I.ACTIIENSE, Declaramos para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nQ9.6l2/98, do 
Regy.lamento e das Norm3s estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão , . 
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DALCI JOSÉ DELGADO 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

DALCI JOSt DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua A n°330, Área Industrial, nesta cidade de lacri, Estado 
de São Paulo, portador do RG n°17.S27.830 e do CPF n°075.821.498-74, Presidente da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense, "ACRECI", DECLARA 
para fins de instruir a execução de uma Rádio Comunitária, que o endereço completo 
da sede da entidade é a Rua Olavo Bilac n°1250, Bairro Centro, nesta cidade de Iacri. 

A presente declaração é expressão da verdade. 

Iacri, 28 de Fevereiro de 2008. 

DALCI JOSÉ DELGADO. 
Presidente. 
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DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua A n°330, Área Industrial, nesta cidade de Iacri, Estado 
de São Paulo, portador do RG n°17.527.830 e do CPF n°075.821.498-74, Presidente da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense, "ACRECI" , DECLARA 
para fins de instruir a execução de uma Rádio Comunitária, que todos os seus 
dirigentes residem na Área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. 

A presente declaração é expressão da verdade. 

lacri, 28 de Fevereiro de 2008. 

~·_?:) 
DALCI JOSÉ DELGADO. 
Presidente. 
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DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua A n°330, Área Industrial, nesta cidade de lacri, Estado 
de São Paulo, portador do RG n°17.527.830 e do CPF 0°075.821.498-74, Presidente da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense, "ACRECI" , DECLARA 
para fins de instruir a execução de uma Rádio Comunitária, que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorgada para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

A presente declaração é expressão da verdade. 

Iacri, 28 de Fevereiro de 2008. 

DALCI JOSÉ DELGADO. 
Presidente. 

.. 
' . 

·~ ..... • 



DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua A n°330, Área Industrial, nesta cidade de Iacri, Estado 
de São Paulo, portador do RG n°17.527.830 e do CPF n°07S.8l1.498-74, Presidente da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense, "ACRECI", DECLARA 
para fins de instruir a execução de uma Rádio Comunitária, que o local pretendido 
para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar DQ 1/2004. 

A presente declaração é expressão da verdade. 

Iacri, 28 de Fevereiro de 2008. 

~-3) 
--- .~ DALCI JOSE DELGADO. 

Presidente. 
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DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do Rg n°l7.527.830 e do Cpf 0°075.821.498-74, residente e domiciliado na 
Rua A n"330, Área Industrial, na cidade de lacri, Presidente da Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade lacriense "ACRECI", DE C L A R A, para efeitos de 
instalação de Rádio Comunitária nesta cidade de Iacri, que o sistema irradiante. 
será instalada na Rua Olavo Bilac D01250, nesta cidade de lacri, e que as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, são 21°, 51'35" de latitude e 
50°W, 41'24" de longitude • 

800'l/ t/l 

A presente Declaração é expressão da verdade. 

Iacri, 27 de fevereiro de 2008-03-03 

DALCI JOSE DELGADO 
PRESIDENTE 



DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua A nOJ30, Área Industrial, nesta cidade de lacri, Estado 
de São Paulo, portador do RG 0°17.527.830 e do CPF 0°075.821.498-74, Presidente da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense, "ACRECI", DECLARA 
para fins de instruir a execução de uma Rádio Comunitária, que a entidade 
apresentara Projeto TécniCQ de acordo com as disposições da Norma Complementar 
OQ 1/2004 e cÕrÍÍ dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

A presente declaração é expressão da verdade. 

lacri, 28 de Fevereiro de 2008. 

DALCI JOSÉ DELGADO. 
Presidente. 

'I' \ o 

. ~ 
' 
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ANEXO 08- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 20 de Janeiro de 20~, às 20 ()O horas, na 
Bna OJavo Bilac n~l250 - IaCl"Í- Silo- (endereço 
completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
.ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COETJ!HD~\DE IACRIEUSE (nome da 
entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
Rua Oi:avo Bilac n21250 - I .4 CRI - Spo- (endereço 
completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes .. ':':' ..................................... A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 2.1,_: 00 horas do dia _2_0 de Janeiro de 200-ª._ e eu 
------------(nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Dr\LCI JOSÉ J)ELGAD 
N° da Identidade:_l=-7..!...,;;.. • ..:..5.=.2..:..7...:;..•..::;.8..::::3..::;.0 ________ _ 
Endereço completo: , 
Rua A .n2 30w. Area I ndustri al- Ia cri- SP. 

CEP: 17.680 - 0 0 0 

completo: 

CEP: 17 . 680 - 0 00 

Nome e assinatura do associado: CiCERO :O...\ S I LIGTP..A J ;{).'-Cf'i,.A:> Rin. .. ~ 
N° da Identidade: . ._l=6:;_· •;;....:5::;_4~3::.....· ----------

Endereço completo: 
Rua Olavo l3ilac nk: l 250- Ce.ntr0- Iacri/Sp. 

CEP: 17680 -000 

Nome e assinatura do associado: ET: lJ ,. ~:r 
N° da Identídade:-=l=f::.:..., =--· .....,3~5~· 2=1~ .... ='-~ ------.f.-:-~ 
Endereço completo: 
Rua R.omul o de :!iulli 
CEP: 17 680 



~orne e assinatura do associado GERALDO 
.J'0 da Identidade 10.673 .G? 3 
~ndereço Rua Jo GÓ Gilio n240 
:::ep 17680- 00':' 

~orne e assinatura do associado ROGÉRIO APARECIDO M ·\RIA NO L'fk1!ft/ ~~ 
'IJ0 da ldentidade-=2,.....3~6:.:.::0~2=4=4_..7--=4_____ ·-?/ ;;J7 
Endereço nua LUÍ7e Veroneze n Q 3 
2ep 17680- 000 

Nome e assinatura do associado ES!:11 EL .DERNl\RDI .NO DE SOUZA_, ~ 
N° da Identidade l? • fJl'> • 042 
Endereço Rua Vitoria n21149- Centro- Iacri/Sp. 
Cep 176 80-000 

Nome e assinatura do associado~~· MARIJUC!A ANllllEA SS~4~• 
N°daldentidade 43.215. 83_8-ª-_ ~-=----- · 
Endereç<itua Brasil n21277 - Centro - Iacri/Sp. 
Cep 1 7680 .~000 

Nn e assinatura do associado_.:;;.,J..;;;.Oi=O_D=O_;P::.;R!=f\D:;,..O;:;.,.::NE""'~=T=0=---""'7"'7-"'=""'-"=~......,~-.......:.:..~~=-­
Ny identídade 16. 26 5. 904 
Enc.._ .~ço Ru VitÓria n2188 - Centro - Ia cri 
Cep 1 7680-0CO 



Nome e assinatura do associado ;r c sÉ EDii::SOli DE OLIVEIR~, 
N° da Identidade 4437G9-82-CE 
Endereço Rua 1 nQ 280- IA c r; G- Ia cri/S:o. 
Cep 17680-0CO 

Nome e assinatura do associado LA:ÓRCI O TZI ;o:IRA ~':]l~ ~1)::; 
N° da Identidade 13.784. 9q2-8 
Endereço Ru'J. Hano el da Silva nQlO- J Drdim PriB:.lVer8- Iucri/ .3n. 
Cep J. 7680-000 -

Nome e assinatura do associado_.:::..J..:::.O....:.V'.:::::3:=.:it~C;.::I.::..~::...:::O;_· ..:::.:IV~JA!..:!:..R~I::..:... !-::..!.I~TO::...=,o~r-=..!::~~~~~..:::....:.· ~o:...u~a....=~~=..::=.;;Q 
N° da Identidade 7 .lOill. 204-7 
EQ eço Rud 3 n980- Iacri G- Iacri/Sn. 
C . ·r 7680-000 

Nome e assinatura do associado_.....t L,.,_D""'-,.,.i!ii""'·.J...... ....._"""""""'.:..:..:o:...,._..=t..O'""""""':.=.o""""'---+-"::....E......;....::;___;;;...._+--l,........\---­

N0 da Identidade 7. 703.836 
Endereço Rua Ql avv .í3ilac- Ce;·1~;ro- Iacri/Sp. 
Cep 17680-000 

Nome e assinatura do associado A r,mmi o i3t\ LT)Q Q(d6fd;Ju {f:;:t}~) 
N° da Identidade 6 • 8 27 • 541 
Endereço Rua Paulista. nQ1670- Centro- Ia cri /Sp . 
Cep 17680-000 

~e e assinatura do associado 3i".:ER30N" .81\ T.::Jo t:':-mc??o-on $~/o 
Identidade 2~-. 501. 511-1 

En ·ço R·· • · ·,·i • ,_ 0 12'""~ ~ C , ···~~ ~: ·r"-.·, .; !:::-.. ., .., 1..d8 u.?.l.--- •:1 .1.!- r=- E:L .• v.~ 0-:"! .Lr:~LI ..L. / ,.;;.., • 

Cep 17680-000 

Nome e assinatura do associado~~I~-L:1 IL.~i· ~~Iil~~~~~~tf~~~~1J~~~:=:7 
N° da Identidade 10 • 50 8 • O 11 
Endereço Rua 3 ~a.r:dl nQ 1122 
Cep 17680-000 



' 

-

29/02/2008 - BANCO tiO BRASIL - 14: 54:03
1 

284713421. 0'2t i 

COHPROVANTE DE DEPOSITO EH CONTA CORRENTE 
EH DINHEIRO 

CLIENlE: lFl TRANSF FINANC TESOURO 
::::===t:======::============ ==-===========-======== = === 
DATA 

VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

29/02/2008 
20,00 
2t). 6~ 

~~üHE DO OEPCISHAHTE 
IDENTIFICADOR 1: 

A C R COHUN IACRIENSE 
4.100 . 030. 000.l18.822 0 

- - - ""08. 295. 431/0001 34 IDEHl IHCADOR-1::!: 
==========--===========·===============~=========== 

NR. AUl ENT 1 CACM 5. EB 1 38B. 87:1. 9BD FE~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AL.:J3TITO .BALDO - Vereador (nome da 
pessoa que está manüestando apoio), portador da carteira de identidade 
D0 6 . 827 . 541 , residente na Rua Paulista nQ1670 , na 
cidade de Iacri , Estado de São Pa.ulo / • CEP 

17.680. -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n9. 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA ÃO CULT"LJRXL E R ... CREA'l' I VA DA COliiUNIDJ\DE IACRIENS'E 
(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço · e Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_____ I....:.A=-=· ÇR:.._.;;;I=--------·• _?1_ de fevereiro de 200.§__. 
(local e data) 

/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
ALB:HTO 13ALBO 

VEREADOR À CÂrf..ARA NIT.HTICIPAL DE I.ACRI 

/ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA - Vere ~dor (nome da 

pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° 19. 341.6 50 , residente na Avendda São Luiz nQ 116 4 / , na 
cidade de Iacri . Estado de São I'au1o . CEP 

17.680 - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECI[i:!;ATIVA Dt\ COl',IlJ:rTID.ADE IACRIENSE 

(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
de 200ji. 

1/ L~-'/~1.4 - f a ~- / ~ 
' assinatura da1pessoa que manifesta~u apoio 

WIL30N ;\PARECIDO DE OLIVEIRA / 
VEREADOR A C.ÃMARA 111UNICIPAL DE I!\CRI 

-· SEJMCO MICO tll:f<, 

~-~ ...... 
C()M=ERE C<ll O~ 

T10l1 

/ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

TIOID;RTO QUIX.!t:QA - Vereador I (nome da 
pessoa QUe está ranifestando apoio). portador da Carteira de identidade 
n° 22.731.978-3 _ , residente na Rua l'ed..,...o Lenadro nQ51 / , na 
cidade de Iacri , Estado de São Paulo / . CEP 

17.680 -000 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E R::CR:.A'l'IVA D.A COTIU1TIDADZ IACRIEUGE 
(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IA CRI 
(local e data) 

28 de Fevereiro 

/ 

assinatura da p~a que manifesta o seu apoio 
ROBERTO G1 IXABA 

de 2008. 

-VEREADOR .À. CÃrflARA l\TIJNICIPAL DE IACRI / 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

QARLOS SIDNEY l,'TDffiRVA Ex- Vereador (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 9.044. 729 , residente na Rua Cuiabá ni!l528 , na 
cidade de Iacri / , Estado de São Paulo , CEP 

17.680 - 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº I /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃ.O CULTURAL E RECREATIVA DA COJilliNIDADE IACRIENSE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_____ I~A_C_R_I _________________ , ~de janeiro de 200 8. 
(local e data) 

a pessoa qu manifesta o seu apoio J 
I 

C\ RLOS SIDNEY MU:T..EI.RVA 
Ex-Vereador à Câmara MWlicipal de Ia cri 
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ANEXO 5- MODELO DE 'MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J OSÉ ROBERTO BORGES DA SILV// (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 1 r: . ::> 53 . oh o , residente na nuu Cear ::-.l. :121427 I , na 
cidade de Iacri , Estado de Sã o Paulo , CEP 
17 G80- 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.Associação Cultural eRe·crcat±vo da Comul!~Ldade I acri ense 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunjtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
?7 de ~,everei::co de 200 8 . 

/ 

seu apoio 
~-o..~ VA 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____:J;_;O;..:,Ã::....;O:.....· ..::.:A:..::..N;.::D..::.:RJ::::~:;;..::;A..;::.S....::.:SA=-=----:/:.___ ________________ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 6.154. 417 1 residente na Rua Ueará 1598 / , na 
cidade de !'"'cri Estado de São Paulo , CEP 

17.680 - 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CUL1fURAL E RECRE...A.T I V.A DA COMUNIDADE IACBIENSE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SetViço. 

IA CRI 
(local e data) 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ I_1E __ R_CU __ L_E_S_J_~_N_T_O_N_I_O_P __ E_RE __ I_R_A __ ~--------------------------(nome da 
pessoa C[!le está / / manifestando apoio), portador da carteira de/ identidade 
n° 25.171.840-2 , residente na Rua Pernambu-eo n91765 ~ , na 
cidade de Ia cri , Estado de Sao :PaL', (1 , CEP 

17.680 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o s'ii61tem 7.2.4 da Norma 
Complementar r/1 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CIILTIIR\T, E RRCRE\ 'riV\ !U CC~'!lJTIJ)ADE r..~.CRTE!'{SE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servtço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_______ 1I.:...;:;·~4 CRI .... :·.s:p O 3 de Janeiro 
(local e data) 

/ 

assinatur da pessoa que manifesta o seu apoio 
HK~CULES A.W.rONIO PE::?..EIRA 

SERW;O ~·Jiiõ iatt 
lllrliltn das ~ .... 
WIEM Cftl O ~IN.. 

de 200_a_. 

/ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S&B.~ STIÃO CORREA VTEIRA / (nome da 
pessoa que está maniH~stando apoio), portador da carteira/ de identidade 
n° 16.543.905 L residente na Rua Alagoas nQ1477 , na 
cidade de .tacri , Estado de São Paulo , CEP 

17.680 - 000 pessoa flsica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CUL'EURAL E RECREATIVA DA C01'lJNIDADE IACRIENSE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----------~I=A~C~R=I~--------~ ~de Janeiro 
(local e data) 

/ 
as ·na tu da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEBASTIÃO COR.11EA VIEIRA 

de200Ji. 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GER.t~:;JJO PEDRO Di! GO EiT~ . . / (nome da 
pessoa que está/ manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 10. G 7.3 . 67.3 I , residente na nua SoE~ é Gi 1 i o nQ 40 / , na 
cidade de Ia cri Estado de São :!? :·ml. j , CEP 
17680 - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
A 5S~ CT M(ÃO (J"üiTURAI; :L; :z:ECHEATIVA DA ~~ürh.UNIDADE I ACh:I::N:3E 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minhà residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ 1---=a:.:....c_r_i _________ _, 12 de Fevereiro de 200o . 
(local e data) 

/ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

GZHAIJDO PEDRO DA COSTA 

,...SERW;O-~~ "Efltt 
~das~ .... 
CQtnRE (lt\1 () ~ 

1 U SET 2012 

-1 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P.::mRO l:íA HGHZIRO ~'IL~IO / (nome da 
pessoa que estâ/ manifestan~o apoio), portador da carteiry de identidade 
no 4- . 919 . 977 L , restdente na R.ua GuiatJ9 nQS::n - , na 
cidade de Iac~-i , Estado de São :r-:aulo , CEP 

17680 - 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
• '"'1 0:''0 ,..,I~ Ç'i o rtrY'"' I'!l!'T 'O. ·r ....., R17 '11''• -:;"1 ' mr •r' D C0"7r'i' 'liD D'"" ' l T -r.:"T"o.,.., ~.-..Ji.) c;_;'j /, vl.•.L.t.U n.A .u .t; ~C~·,...:..A:.L .· Â A ,.[u~, A i.J I-1CR.i,,_.!,.;.,Cj 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ 1~-A~C~P=.I~----------------~ ~de Feva~eiro 
(local e data) 

de 200-ª-.. 

7 . ) . 
2 ~~ /J~ ~ r r; ç I 
asStíiatura da pessoa que manifesta o séu apoio 

7 

?EDRO 1IANCI-IEIRO FilHO 

1 D SET 2012 

{ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LUI Z DC!T . !lODRTGlJES n;, LD ' A I (nome da 
pessoa que está anifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 10 . Of3 .0ll , residente na nua Jrasil n2ll2:? / , na 
cidade de I :.1cri , Estado de IDno Paulo , CEP 

17600 - 0 00 , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
ASSOCI .il.C/\0 CUL'1'1;R Uj E :F.n~:'2_.; ATI7~ .DA cm~IUNTDADE IAClr:::a~z 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lA CrU 12 de Feveí~eiro de 200 8 . 
(local e data) 

--~~~~~~--~~/ 
assinatura da peisoa q e m nifesta o seu apoio 

LUIZ DOll . RCDRIGT.J3 ::.. ::)..:; :í~D.'L.!\ 

~O rZIIZ 
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ANEXO S- MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:::;::;E • -.«\~ .. nr:s D.A /ROC!:A / (nome da 
pessoa que está JI';irufestando apoio), portador da carteira de identi_>iade 
n° 1C.J55.213-l residente na Rua Ronulo de Giu.l l i nºll77 ./, na 
cidade de Iacri Estado de ~Jão I>aulo , CEP 
17680 - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar ~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
..... C'n c,...~ç~o ('---··r,uruL- R-··c-·-··~rn--·· ~ C r ·r ~..., ·· --·~r~ A ..;CJI.. .L~., A ..,.lJ.L _ ~ l;:; 1 ~ n..:.:1ll ·: ~\ D \ Q, .; . · .D,~D.!.!.. IA í..Jlli..:.,. .J.u 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IACRl 
(local e data) 

1 2 de Fevereiro 

/ 
oa e manifesta o seu apoio 

• l oc:IA 

SERVW;O ,;ar;; w, 
t.toíslirio l1la (",(ft, ...... 
rofl.M ~(i~ 

ET 2011 

de 200-ª-.. 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
CTCZRO DA SJT,ifEIR.:\ (nome da 

pessoa que está ( manifestan~o apoio), portad~r da carteira de identidade 
n° l G. 54 3 . 896 /, restdente na Rua Jul1n I!. Cardo s0 n Q 60 , na 
cidade de Iacr i I Estado de s ão Pau l o ' CEP 
17G80-000 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCTAOÃO CULTURA I: E T;ECRE ,\TIVA DA ··,o~ :UITIDAJJ8 IA Ci.UEN::3J.!: 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ ...,:!T'"". A~C::.:.?l:.::,I=----------'' 12 de F.evere:i.;ro de 200 8 . 
(local e data) 

assinatura da pessoa qué manifesta o seu apoio 
CICE::RO TI.A SILVBIRJ\ 



e 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

TERSZHE A C \.TIDO~ LA :-~CI NI / (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 5 . lgd . 5'73 / , residente na Hua Ce3J'a JJ9J'1e 3 , na 
cidade de I AClU , Estado de Sã o Paul o , CEP 
1768 0 - . -00 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.1\ S.JOCIAÇÃO CGL':;.'URA l E RECR:SA TI~.~~ DA c o· u:··rDA~DB L iCRI3r·; sc; 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-=I =A=C=H=I __________ ___, _1.2_ de ievere iro de 200.a_. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
TERSZIHHA CAHD0.30 LM;iCif"I 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
ODATR ,JOSE T:.1:S OLI'TEIR1\ (nome da 

pessoa que está ; ·manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 2 4. 600 . (28-6 , residente na Uns 1Jrssil nQJliO / , na 
cidade de Iacri , Estado de são .PaulC/ / , CEP 

17680 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apolo à iniciativa da 
A330CIAÇ'ÃO GiJLTURAL E TIECRE \'fiíJA DA C Oi'llliT~IDJ\DE I.AGRT.::s:; 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iacri , 12 de Fevereixo 
~~~~--------------------
(local e data) 

/ 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 
AIR JOSE DE OLIVZI&\ 

ET 2012 

de 200 o . 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
VA :~'DERLEI DE SOU Z.i\ (nome da 

pessoa que está mánifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 17 . ~tJ2 . 4JA-6 I , residente na Rua A 1 do i'~ a c ·ual'o n9.l0 / , na 
cidade de l a. cri Estado de São Paulo , CEP 

17620 - 000 pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apOio à iniciativa da 
L\ S:::3QCI~4 Ç".~O CULTUHAL E R:SCR3.A:i'IVA DA C01'.1UNIDADE IACTIIJ!:LJ3 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IA CRI 
(local e data) 

12 de :?evereiro de 200(j . - -

l 
assinatura da pe oa que manifesta o seu 

V:.;:;n::.nLEI DE SOUZA 

~·M.ICõ~ 
Mrillir'lo d8!l c. ...... "UP 
~~ anu f) ~'"" 

I 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
JOÃ~: DO PRADO !:::ETO (nome da 

pessoa que está i manifestando apoio), portador da carteira 
7
cte identidade 

n° lG. ;?C5 . 90 '~ ( , residente na ~ua VitÓria .i.lç;1883 , na 
cidade de Iacri Estado de São 11a.ulo , CEP 

1 7G ·~o -. OCO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 

S .~ CI.\C-'1 c--·Lru 'L 7 ....,,·'CRE1'::1 ·~ r ·r '' O":rtJl·II - D"" I ··'RI-' 7 ,.,.,.., .A ..;•_ . Ad·A\_; oJ •. R:·\ J,..J .1.\.LJ .l. .A.:. A DA l,; h' .. l).l\ c.J ~ ·_, ..... L • .>.t. 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I \CHI , 12 de Fevereiro 
--~~~--------------------
(local e data) 

I 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SOÃO DO ETiADO H3TC 

z 

-

de 200 8. 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IS 'AEL .BERN.~m;INO DE so-·zA I (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° l 5. 815.042 1 , residente na Hu a Vi t61~i·~ nº 1149 , na 
cidade de I acri l , Estado de 3?-ív Pau l o , CEP 

1 7 G8ü - 000 . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
AS SOCIA·:-:\o CULTURAL E R.2CR.EA'l'IV·\ DA CC1JNI.DADE I A CRIB;~SE 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l2 de Fevereiro de 200Q_. 
(local e data) 

c~d~~a / 
assinatura da pessoa que mfesta o seu apmo 
ISI:iAEL .JERliAimilTO DE 30:TZ:\ 
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ANEXO 5- MODELO DE :MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v~c:. Gi<,\'iA I (nome da 
pessoa que está/ manifestando apoio), portador da carteira / de identidade 
TI0 7 . 7.30 . !J. :'! / , residente na t ") v~::.. 1 Jl5,.J3 na 
cidade de T:.wri Estado de .J':io :f'::\;~lo , CEP 
17(;E;O - 000 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rtl 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A~;3CCI ,.,:,'(il G.:, '· ;,.:::.'-~- :·..; ·:.B.>.~ ·,l': 'l.\ ~::L {)Oi :u ~·:rD,LDS IA CI:ti~ ·sE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I .• C:UI 12 de Feve:reil~o de 2008. 
(local e data) 

----



' 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.• (.,..1, - - • w _/ 

A:F'OI!SO JU.:>ÁJ TJ-.; J.!T....:·: i (nome da 
pessoa que está/ manifestan~o apoio), portador da carteira de identidade 
no ~ . • 27? . 955 , restdente na :uf;, Pau 'ist:::1 .•: .. Ql 33 ? , na 
cidade de I acri / , Estado de ~3o 'P,;;m.lo , CEP 
17680 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
ASSOCIJ1C'AO CULTTJRitl~ E H3CR:ZAT'IifA .D.\ coru.;ITil)AD:: I,:;CRI->J'),~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

------~I~A~C~P~-1~--------------~ 12 de Fevereiro 
(local e data) 

/ 
d~p(jS.S.O~ que manifesta o seu apoio 
D.:;J .u.u . .A 

de200 0 . 
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ANEXO 5 -MODELO DE "MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CLA~iDIO ~\1::DUE.U:3SA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5 . 57 6 • 8 30 , residente na Rua .Brasi L n 9l :2 77 / , na 
cidade de Iacri , Estado de São :Pav_l o 1 , CEP 

17680 - 000, pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar r?- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CUYi'UR~L :i: R::~cn,_;ATIV . D\ CGrlU1TI:IDADE I AC:::tiir:sE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I A c;-; r 
(local e data) 

/ 



' 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y1!I LT O ~i O v.:::A ~:DO /BI (.' ZOT'l' I / (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade ,.., ( , 
11° 7 . 706 . 249- 7 residente na :Rua J o se L·no Peixoto .n910 na 
cidade de Ia cri , Estado de São .. aulo , CEP 
1 '7() 80 - 0 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 
A ~-· ·:·o c· r,\ ,-~-r o C'TJ"L.'rTTR•\'T.u i<" 7)j; '?C;?'::'\ mr'v'" D •' f''('"'Ti'' "'I"J T"'',;;~D "" I,. Cf.' JTr.· -::"f;' ;...J;..J J ...ii. \: Éi • w 1. ..U .L"'l.:.;J ... l.J..Jl'l.L.-. t! 11. v ..... I_.J.V .. ~~ .I.... ·· ' .. L .-J. ,J.~,;.....f 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cornunhária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IA CRI 
(local e data) 

12 de F evereiro de 2008. 

/ 
anifesta o seu apoio 

NaLTO;T ORLANDO BIOZOTTI 

SEJMÇO Mt,'(õ tatf 
MWst&mas~__... 

COHFEPI ~ 0 ~~INt 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

-T -D""""'I ., .... 7,,_,-"'TR I ( d v A.1... ~~v .r:· r::..:. ..... _ \ nome a 
pessoa que está /marúfestan~o apoio), portador da carteira de / identidade 
n° 6.461 . 108 , residente na -..ua .Alvaro Teixeira n210 / , na 
cidade de Ia cri Estado de 3~o Paul o , CEP 

17630 • ()00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCTACÃO C'lLJTLTRA I. :i: H..:;,G~ill AT TVA .DA CO~TIJlUDkDE IAC:-iiE~·:sE 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I\CRI 
(local e data) 

12 de Fevereiro 

/ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

V.\LD~CI :P::REilli\ 

de 200 8. 
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da .. A~_QQÇ.JAÇÃ_Q_.Q":ü_~'KP.:Mk..~-~~Q~ji-~J:.Y.!i . ..PJL.99J.·Y~!J.jMJ.~-â _]:_A_Q_I{[_E;TI ~- (~ et o1 1i1 aç ho ( a ;1 .iclal•.: re qt1 t r• :1m) ( lll ' t·nt ~o · 
inn:r.:s~e- otenmr o .;ervi.;o de Radbdd'u~ão C omw1it:iria 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

I M 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata 1o sub item 7 .2.4 da Nonna Complementar dl l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCI AÇÃ O CULTURAL E RECREATIVA Di CO?,!lNIDADE IACRIENSE (denominação da entidade requerenteb que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N' 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

v~ 1P 

.ZP~'P. 

1/çf 
- ""'.,:) " -. "' 
~. ,.· .~ ~ 

~) a·~ -~ 
c: õ· 
·~... ,,, ';, ~~JII \\..., ... : •. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN.IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CUL .J..UHAL E R....,CR.....n - IVA DA dOUHTI:JAD:C I ACRIBIISE (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nll 
OI 

~E·· .: 
I v ' <- '-''-'<" v~/ ., ' . ' '-' ' •" / CJ / VVt/~ / 1;/Vr-' v !AÃ J~~~ n ..- "/ E:J'-..) - ._r/,F ..,._ • );., ~:r ·~· 

. ,i~-~ f: 
JJ~~ ,,. ·r~ " 

~' r.: h .. ;ti.. . . >;~i.Q: • 
~ ~11:.\ ,,..,.: 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA D.~ CO~:lJNID.ADE IACRIENSE (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

\J11 )f) 

/"? 

··~ ~ 
C:J.. ~ ~ 
·? ~:r i:l.;~~~u4t...· 
m-~J;:.~ll .. ~· .. ~, 
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ANEXO 06" MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar til- 1/2004, demonstramos o nos!o toC!I apoio à iniciativa 
da A~SOCIACÃO CULTURAL E RECREATI VA DA COMUNIDADE IACRIENSE (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abai:leo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

o3 I !a~ .... - (,.,.i. /o 11:.. I? ·.:.''-::z. L~ YY7 '.J b-. ~l{~ ~ · b i I I R"~ /!~ 222 .M~ o(, j~. n:J ... .. -
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
-
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
-
18 

19 

2'0 

'J h j) 
• ~ ··l 

~ ~-=··<l) .. 
l ~';~r . . ...... ~ > 
~ ~;\f\;V' -
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o sub item 7 .2.4 da Nonna Complementar Jil 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A SSOCIAÇAO CUL ilJRA L E R~C:<;c: •\ IY,A 11\ COI1UHIDAD:E I A CRIENSE (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rill/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RZCRL..A.!.IV! D .. COl'ID IDADE IACRIENS"E (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N" 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 

MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

AlJITRA DIOSESA1~A DE 1\U RILIA - PAROQUIA SÃO LUIZ GOITZA.GA DE lACRI/ 
(denominação da entidade). Inscrita no CNPJ sob o rf 52.059.797/0038-98 I' . com 
sede :PRAÇA SÃO LUIZ .6/Iif2 I . na cidade de 

IACRI Estado de Sao Paulo . CEP 
17 o 6 80 - 000 . entidade sem fins lucrativos. legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente. vem. nos termos de que trata o subi tem 7 2.4 da Norma 
Complementar rr 112004. demonstrar o seu total aooio à mtctatlva da 
A3SOCIAÇÃO CUL~TURAL E RECREATIV,A D.A COilJNIDADE . IACRIENSE 
(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda Que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Setviço. 

______ IA __ C_RI _________________ , ~de fevereil~ de200lL. 
(local e data) 

~ dorep , sentanteíeiaímtidade que mani~ g.ku apoio 
Padre R~L OCT.A VIO GARCIA \.._____. / 

---------------------------------~ 

Diocese 
---c:~ e 

Marília 

ATENÇAO: Para ser considerada vãlida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. 



ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AI~ITRA DIOSESANA DE r.tARILIA - PAROOUIA SÃO LUIZ GONZ.AGA DE I t\CRI 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o rP- 52.059.79UOa38-93 ---· com 
sede ~2~-i.A C J\ Si\0 LUI~.~ . .S/N!2 , na cidade de 

I ACRI Estado de São Paulo , CEP 
1.7. 6 8 O - 000 • entidade sem fins lucrativos. legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente. vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar rf! 112004, demonstrar o seu tota1 apoio à iniciativa da 
ASSO~IAÇÃO CUL2URAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 
(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--~I~A...:....CR=I:::;__ _ _ _ ____ , ª-1._ de fevereiro de200_8_. 
(local e data) 

)lSSiJíâiU~ ~tejl4a1 da entidade ~esta~ seu apoio 
Padre RAFAEL OCTAVIO G' RCIA 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ir~~~==~~·~--~7=~--~_:_~--~~~--~~~~==·'--=L~'~~--~~~~~~~--~?-~_0-=6~·~------
...J._ _____ ".f!>~..-::~ç.'"'-/""..:e::-:::.-.-...!-==--.,j!~~~lo:llõ.lo-.:::!:::~~~ .__..:.=="K&=::!::::::...--.!c~=::::/:.=:..:.~.:..:.-_lo...~G....:....;;. ;....=::..::,:...:..;_"<--=.::·c::<::::">,.__--!:~=:;.._..:.Y--~.:,:_=~-' L __ ··-,,~-·-

~ I M-4- d-, 

1-



·•. 
••• .. -

. -,e~r~/ n' ~V<"<.. 

~:z-'4:-~:J .A4:-k.:â:- CA!~ .. o-e':~~? 
~ ~--1:··~4~~"? "~-~~ ~:z:.~ 

I 7 



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -
~omproyante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontr!buinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
52.059.797/0038-98 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 
CADASTRAL 09/12/1976 

NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE MARILIA 

TlnJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
M. D. M. • PAROQUIA SAO LUIZ GONZAGA DE IACRI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PCA SAO LUIS 

I CEP 
17.680-000 

I BAIRRO/CISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 

I MUNICIPIO 
_IACRI 

I COMPLEMENTO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07{1998 

I ~ÃO ESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

o dia 28/02/2008 às 14:43:39 (data e hora de Brasília}. 

, VoJtar .1 

-· ~~co •'Ei1"t 
, RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri _.. · UI. 

JJ,Wj.ze sua_gági~ OOf'ERE c~ O O"GIN, 

fT Z012 

ttp :/ /www .receita. fazenda. gov .br/PessoaJ uridi ca/CNP 11 cnpj reva/Cnpjreva _Comprovante. asp 28/02/2001 
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~XO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVA? COMUNITÁRIAS 

A IGiillJA DO EVJ\HG::I.IliO · ... D .. ADRAiiCZiL.AR . 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o n2 6 2. 9 55 • 50 5 I 15 3 7 - 4 5 , com 
sede RU.A <JOÃO PESSOA n!!ll92 1 , na cidade de 

I acri , EstadÓ de Spo Ppnlo , CEP 
17680 - 0 00 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCI.AÇlO CULTURAL E RECREATIVA DA C01\JJi:IDADE IAC.ETEITSE 
(denominação da entidade requerente}, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

-----:---=I:::::a~c=-=r~~=-· --------' 20 de Janeiro 
(local e data) 

/ 

de 200_§_. 

egal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: V~\LDEr!.IIR ROSA .DE SOUZA 
CPF: 061.721. 698/31 

J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

. de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



• 

comorovante de lnscncao e de :S1tuacão t..:adastrat - Imoressáo 

.. 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e1 se houver qualquer diverDênciR, 
orovidencie iunto à RFB a sua atualizacão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
62.955.50511537-45 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 2011011983 

NOME ,EMPRESARIAL 
IGREJA 00 EVANGELHO QUADRANGULAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) _ ... 
COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 • Atividades de organl:tações religiosas 

COOIGO E OESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECOt~ MICA$ SECUNDÁRIAS 
Não lnfonnada 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMA$ DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRROIOISTRITO I MUNICfPIO I USFP 
17.680·000 . CENTRO . IACRI . 

I Sll1JAÇÁO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

~-A~~~=·A~~~~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~--~-o~V~1~0~12~0~~;;;;;;::::~ 
.._I s_.!ru_ •• _:-.c_.~_o_E_sP_e_cr-AL ______________________ _,l I ~~srruAçlío~sPeCrAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748. de 28 de iunho de 2007 

Emitido no dia 3/3/2008 às 10:18:35 AM (data e h ~lfii:u 

Mnst~-~-· Voltar CONFERE crtJ O ~N, 

TiDll 

© Copyrlght Receita Federal do Brasil - 03/03/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.aso 3/3/200~ 







DALCI .JOSE DELGADO./(Assinatura), brasileiro, casado, comerciante, RG. 
17.527.830, CPF:075.821.498-74 - Rua A 0°330 - Área Industrial - lacri - SP. -
CLAUDIO ANDREASSA,/Assinatura), brasileiro, casado, Despachante Policial, RG / 
5.576.986 e CPF n"305.332.448-20, Rua Brasil nu 1277, Cicero da Silveira 
(Assinatura), brasileiro, &."asado, Comerciante, RG n~l6.543.f7'6, CPF 015.446.538.08- . 
Rua Ohavo Bilac ll50, Alberto Balbo/(Assinatura), brasileiro, casado, comerciante,/ 
RG 6.827.541 E CPF 725.929.408-63, Rua Paulista n"l670, Emerson Bal~, 
(Assinatura), brasileiro, casado, motorista Rua Bahia n"l273 - IACRI, 
RG.l4.501.S11-1 - CPF 245.441.108-31, Laércio Teixeira .{:í\.ssioatura), brasileiro 
casado, operário, RG 13.784.992-8 CP~=059.555.858-SO, Rua Manoel da Silva n°10, 
Luiz Dooiz.ete Rodrigues de Lima,! (Assinatura}, brasileiro, casado, Func. P. 
municipal, Rua Brasil 1122 - RG - 10.508.011 - CPF 0°001.952.388-26 - Geraldo 
Pedro da Costav{Assinatura), brasileiro, casado, aposentado, RG ·n°10.673.673, 
CPF=969.232.618-72 - Rua José Gilio n°40, Aldemar Santo Sartori,]Assinatura), 
brasileiro, casado, comerciante, Rua Olavo Bilac 0°936, ·RG 7.703.836 
CPF:::OOI.881.438-74 José Edílson de. Oliveira fossinatura), brasileiro, casado, 
Lavrador, Rua Olavo Bilae D0 14S6 -IACRJ RG 44376982 - CE -CPF- 383.274.573- j 
49- Jovercino Mariano,j (Assinatura), brasileiro, casado, Lavrador, RG.7.101.2il4-7 
CPF:029.437.348-96, Rba 3 · D0 80 - IACRJ G, Rogério Aparecido Mariano, · . · 
(Assinatura), brasileiro, casado, Lavradorl RG 23.602.447-4 CPF .206636848-76 Rua 
Luiz Veroneze no3 ADEMIR JOANILLI((Assinatura) brasileiro, casado, Radialista, 
RG.l8.908.41S, CPF ~95.552.578-.25, Rua Olavo Bilac n•uso, Esmàel Bernardino de 
Souza (Assinatura).,.brasileiro, casado, Lavr~d r, RG.15.815.042 CPF=047.605.268-89 
- Rua Vitória 1149 Ede Marques da Rocha, ssinatura), brasileiro, casado, operário 
RG 18.335.7'13-1 CPF 090.155.918-06 Rua õmulo de Giulli 1177. Jurema Marilucia 
Andreassa/ (Assinatura), brasileira, casada, estudante, RG 43.215.838-8 ·CPF 
324.055.638-55 - Rua Brasil 1277, ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIYA DA COMUNIDADE..IACRIENSE - "ACRECI.!-Aos .20 (Vinte) d 
Janeiro de 2008, u 20.00 Horas, na sua Sede Social na Rua Olavo Bilac n•12so, nesta 
cidade de Iacri - SP; reuniram em Assembléia Extraordinária os Associados da 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense "ACRECI" com a 
finalidade especifica de manüestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para Execução do Serviço de Radiodifusio Comunitária, na Rua 
Olavo Bilac o0 12SO, em IACRI; de modo de atender a toda comunidade envolvida em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativas; os quais passamos a Leitura para ciêneia de todos aqui presentes. 
A presente Ata, para efeito do disposto subtem 7· 2-4 da Norma Complementar D0 

1/2004, após Lida Pelos Associados presentes e em dia com suas obrigações 
estatutárias, que acima subscrevem, foi aprovada por 
manifestaram total Apoio a iniciativa. Para fins de direito 
registrada no Registro de Titulos do Cartório e doeumt~~~~á&~~l!Cir.': 
bavendo mais a tratar foi dada como encerrada a reunião · 2 .00 

·------------------------~f~~-~--~~--~~--~--------------



,. 

dou fé, que a 
RECREATIVA 

entidade denominada 
DA COMUNIDADE 

IACRIENSE ", com sed na cida e de Iacri, desta comarca de Tupã, Estado de 
São Paulo, encontra-se regt trada n sta Serventia, como Pessoa Jurídica, sob n° 
1.172, à folha n° 007vo, do ·vro A 6, desde 12 de julho de 2006.- CERTIFICO 
MAIS que, uma via desta A T Pl. A SSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDTNÁRlA, 
de MANIFESTAÇÃO DE AP lO DOS ASSOCIADOS , realizada aos 20 de 
janeiro de 2008, depois de prenot a ob o n° 2.899, à folha n" 079, do Livro n11 7, 
em data de 27 de fevereiro de 2008, oi "A R O U I V A DA" no processo 
respectivo.-

O Escrevente Autorizado,................................... . ........ , (Sérgio Luis Garcia).-

(\ 
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-·" janeiro de 2.008 e eu, (Assinatura), Dalci José Delgado, Presidente, e eu (Assinatura),_, 
'"<~laudio Andrea- ua fuuçio de Sa:E:'a Reuniâ<>, LavroAl'resentrlÍlto . 

. , . .,~~~li V.,_,~ 
DALCI JOSÉ DELGADO ~' .. -t. 

e 

e 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COM UNIDADE JACRIENSE 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S5135 21S5130 
Distância A:B 0.16 

(IBGE) 
Longitude 50W4124 50W4122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Bilac, n• 1250 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Bilac, n• 1250 

3. Relação de concorrentes (d <=- 4000 m) 

Numero do Processo Distância Status 

53000.009535/08 360,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m} 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da -
.. ...__ .. .. 

'T" JlllllliCO ·BI;It 

8. ,~,"'~"'"'"planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 02/98? 
.....,._,,. • ...,(RIS ~~· 

CONF'Eft f rr1.. '1 l'llttGJI't, 

1 n ..6õr '11W1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
"V c.u•c. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora -::---
Rua Olavo Bílac, n• 1250 · Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

.. 
,.. ... 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fi. 08 dos autos). 
••• Tem concorrente. 

17/0712008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A VISO 

Frente a análise inicial, ~uja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assina~a do 
declarante. y 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: Sio válidas apenas as manifestações comple .... ~ r- >( ~~· . ~ devidamente assinadas, entendo-se que: Wi'liltftl das ~ ........ 
- Endereçamento válido é aquele que indica o lograd ~~~ Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

o noJe ~§5~Jm~me - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apena: r::s completos. {_ 
.__ . . . -:::- ··~ 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl ~3 
~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls -
considerando a falta de • . 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

·--

·• 

1 ,. 
" ~ 

•. 



._: 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 1--_,.;S::.:I;.;.;m;,:....__+--....:N=ã.:::.o __ 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 

~
i:l~ 

. 
... ~. 

~~ 

cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo sln°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

.X 
Quantidade declarada 

· Quantidade v.aHdada 

134 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. _ _:-_,.;_-___ __J• considerando a falta de -------======---· 

l 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

·~ 

r·: 

.·. ·=·· 

::.{. 

~~ .. • .· • 

.. 
I 

k; 
' 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na ârea pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: Sio -válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Sim 

~--------~---------

X 

Quantidade declarada 

-Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1---------------------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
o0 é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confimda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- ·o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
·indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

~---------

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: j, xs .1 0 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ___ _ _ _ ___.J considerando a falta de 

--------------------- · 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

-
1 O SET~ll 

( 

".: 
~~ .• .. 

. ':~ 

•; 



4 * Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

~ requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São váUdas apenas, as manifestações dos associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

( . • Quantidade validada 
-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

. 
- Ata válid~: Registrada em Cartório. 16 .. 

PONTUA-ÇÃO PONDERADA TOTAL: /6 ~ X2 17 ~ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls Jq 
' considerando a falta de 

. 
fríA 5 G M -"RE.Gi9"7ZO 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: ·:: ------------------------------------------------------------------------------------1 
~ 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

~3 J 3~ /D ~0 190; 

ll-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

DE 

,.r% 
I 
i 
; . 
! .. 
j:;:~ 
r· 



i 

f • 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deci(ijrá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialiDente os atos constitutivos. 

Brasília,/ 1 de J v .Ll-/ c,1Je 200.t' 

. . ' 
. ' 

---.-::-

, . . . 
T 201L ··· .. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES!..:>;~ - ~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009584/07 
LOCALIDADE: Iacri - SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense 

A viso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/07 Prazo expirou em: 19/01/08 

lí)ESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. Trata-se de Associação que 
declarou, inicialmente, no requerimento para autorização ( fl.07) dos autos, contrária a acordo 
associativo com outra entidade, e como possui maior número de manifestação de apoio terá seu 
processo selecionado para análise e a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, por 
contar com menos manifestações em apoio válidos, terá seu processo sobrestado, até que esta entidade 
seja ou não selecionada de forma definitiva. 
Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 
1-
1-~~ ~- Nome 

~ 

Processo - Pontuação Tem 
Ponderada das interesse no 
Manifestações acordo? 

válidas 
Assocíação Cultural e Recreativa da 53000.009584/07 199 não 
Comunidade Iacriense -.. . ·- · .. 
Associação Comunitária Interativa (ACI) 53000.009535/0 e-:_. 'T , Ao ,., ]~ Slffi 

-~ :"" . 
CONFEM C<'\1 f) (J'!GII\t · 

Bttsl J !!Filie ju ho de 2008. 

-
Analista Responsável/ Siape: I 55! 5í i 

I 

G 1:' . 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53000.009535/08- Local: Iacri/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localid ade/U F: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entídade é uma: 

2. Requerimento de Solicilaçl!o? 

( fl.02) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órg!lo competente? 

O Estatuto Social- sim- ( fl .1.1) 
Ata de Fundação- não - (fl.20) 
Ata de Eleicão- sim - (tl.22l 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n• 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio â iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade. firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.49 a 85) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

· ·-

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Não 

I~ 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entldade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( FL.44) 

·-·· .. 
10. 

Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer s a1 · • i.WM ais de televisão 
Dedo~çõo, '""''' polo ~.,.,.,,,., .. logol, do '"' • oolldod &' -" modolidodo do 

administradores pessoas que, nestas condlçlles participem de o t I e~~o-uto ~a para a execução 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem com · ~ d sócios e de Sim 

de qualquer dos Se/Viços mencionados? .ll. 
1 n 

( FL.45) 
v ... v~· .. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? c Sim 

( FL.10) - . 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Manda o: 2 anos Validade: 30/01/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

EmanclpaçAo -
Dalci José Delgado 

075.821.498-74 
Presidente Não Na o Sim 

Clcero da Silveira 
"7~ 015.446.538-08 Diretor 

Sim Sim Sim .. - -'- -~ Administrativo 

Cláudio Andreassa 
305.332.448-20 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

18107/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacrí/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/1212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

13. I Conclusão da Anâllse 

A Entidade está apta com relação a pré anãllse efetuada, devendo remeter a seguinte documentação para prosseguimento do processo: 
a) alterar os erts.11§1° e 14 do Estatuto Social; 
b) comprovar, por meio de certídao cartorâria, o registro da ata de fundação; 
c) apresentar documento de identificação do Presidente; 
d) remeter declaração constando a denominação de fantasia da emissora. 

A considera cão superior. 
/) 

• ~...._ ______ (fd_ .. _&t_1f_~_º_d_1Jl!_· -Lild_'::l_~ -/. 5-S"-/. ~_~_=~-___ ___,] l_ {Analista} . 

18/07/2008 RadCom Página 2 de 2 



--

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 J-6617 

Ofício no SG ~.:z.. /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense _ ACRECI 
Rua: Brasil, no 1277 
17.680.000/ Iacril SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009584/07, na 
localidade de Iacri-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
soli.citamos a V. S3 que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas: 

a) 

b) 

substituk...no an. ll§ o a-expressão " um quinto dos associados 
fundadores" por "um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, 
um quinto dos associados contribuintes"); ore 

omunitário 
umprirá as 
serviço de 

relatório 
como sua 

2 - comprovação, por meio de Certid · arto ária de q a Ata de 
Constituição datada de 01/02/06, foi devidamente registrada no Li ro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

emar - DOS/SSCE-MC 

-_, 



·yl- ( 
3 - prova de que o Presidente, Sr. Dalci José Delgado é brasileiro nato Jli;_- O.~ 

naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG O.!! üQ)~c;... -.. : 
Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma ff tO 
Complementar no 01/2004; o~ · 

4 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "1" da Norma .<f I 0:} 
Complementar 01/2004; o t_ ti · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBE TO FREI~ 
Diretor do Departamento de Ou"iorga de Serviços 

• 

SET711Z 

emar- Proc. W 53000.009584/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

-./ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 567212008//RADCOMIDOS/SSCE- MC-- .,_-
DALCI JOSÉ DELGADO ' . ~ 

ENDER ASSOC. CULT. E RECREATIVA DA COMUNID.JACRI•ENSE-
ACRECI ,_: •, 
RUA BRASIL, 1277 • ..-_s · ·I 

CEP I CC 17680-000 IACRI/SP • ! . : ; 

-'-

'· DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I 0/SCR/MINACION 

L .. 

AR 
"fRE 

(;.,v ~· 

PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OEMs 
0 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

N4 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
R.5PCJiiEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECESIMENTe 
DATE DE UVRATION 

__/_/_ 

RUBRICA E MAT 
SIGNATURE OeL~~~~~REGADO 1 

c.Se Rcberta da Silva ~icne\\M 
Matricula 8.106.36~-7 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/ 1S 

e 

114 x 1!!6mm 

e 
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l\11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.009584/07 
LOCALIDADE: lacril SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 

Considerando a análise realizada no processo n.0 53000.009584/07, na localidade de 
Iacri! SPt relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/12/07, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 5672 
datado de 18/07108, AR Postal em 01/08/08. 

Ocorre que a "Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense -
ACRECI" não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no 
citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de 
seu pedido-mediante ofício enviado-por AR Postal;-resguardando-se o direito da-mesma ingrem.r 
com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
__ __..;d .... i._S!!OStOS ·----........ i, 

P
OCUMENTO ANE;<}'.DO ~ de agosto de 2009 

·JESTA DATA I 

! _ru 'o.K_~_Ql . \ 
\ c~~- . 
":• .. ··---

I 

emar- Proc. N.0 53000.009584/07 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \~~ ' , ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ~:-,~~ ~ , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~)~"".:l _ ~'IJCiJ 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 .2 c;.\... /2009/RADCOtvl/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, n° 1277 
17.680.000/ Iacri/ SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.009584/07, na localidade de 
lacri/ SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre·nos informar que 
o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/12/07, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 5672 
datado de 18/07/08, AR Postal em 01/08/08. 

Ocorre que a "Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense 
ACRECI" não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no 
citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. 

emar- DOS/SSCEIMC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
IATAIRE 
W.TAJRE 

Of. 3261/2009//RAOCOM/DOSISSCE- MC 

53000.009584/07 
DALCI JOSÉ DELGADO I · I I I I I I ! I I I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE • ACRECI 

RUA BRAS!~ 1217 : I : : ~ I 
1768_. IACRIIS~ ' • ' 

0 0 0 0 1 1 
I I I"' ·,.;.,~~ : : : : : : • 

OECI..AAAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJfiTO A VERIACAÇAOJ I DISCRIMINACION 

,-, .r ., 
~s~~~~~ 

NOIÂE lEGlvEL DO R.ECESEOOR I NOitl LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO. ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRJORITAIRE 

Q EMS 

o SEGURADO f VALEUR D~Cl.AR~ 
~TA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIOIII 

1!3/ 
r"""/ ú--.cL , 0 -v .i v-t'~~ z:... 

N" DOCUMENTO DE IOENllFJCAÇÃO 00 9 AGO 20119 
R.E 'DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR I 

s. <) ) b . -~ Yl? 
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ILMA. SENHORA 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
DD. SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
BRASILIA- DF. 

MINIST~RIO DAlk COMUNIC.~Ç{JES 
SR.O. arLJA - DF 

ASSUNTO:Encaminhamento de documentação 
53000 0455S3i2009-30 

SfAPA!SCE 

2.21'):3l200M~ :09 

Tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa 
Senhoria, a documentação solicitada por esse Egrégio Ministério, 
documento que serão inseridos DO processo n°53000.009584107, no qual 
requeremos autorização para execução de~ Serv1ços de Ridiodifusão 
Comunitária, e que, uma vez mais, estamos solicitando o "PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO'\ uma vez que estamos cumprindo as exigências 
e formalidades solicitadas, e o disposto Dos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, desse Ministério. 

Esperando contar com a valiosa compreensão por 
parte de Vossas Senhorias, apresentamos os protestos de elevada estima 
e consideração., 

DALCI J SÉ DELGADO 
PRESIDENTE 

~....:ãiõ~ 
""st*i> da! ~ ......... 
C()f!Rf rr·· ~.,-r.~, 

TlOll 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO 

DALCI JOSÉ DELGADO, Brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG 0°17.527.830 e do Cpfn°075.821.498-74, residente e domiciliado 
na Rua A n°330, na Área Industrial, nesta cidade de Iacri- SP., D E C L A R O 
para requerer autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que a denominação de fantasia da Emissora será "RADIO IACRI". 

A presente declaração é expressão da verdade. 

Iacri, 11 de setembro de 2009 

~' 
DALCI JOSÉ DELGADO 
PRESIDENTE DA ACRECI 

SEFMÇO ~FiaR, 
-*io~~ 
cc.rERE rn.+ O ~ 

L=-1 O {T 1011 



--SEIM;O Mr.o ~ 
llliníiNirio det ~ 

COffiRE m. O~ 

l-....._..1 o ( 1011 



I de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
"omarca Tu1 , Estado de São Paulo, inscrito no 

n 5l.507. 10 l/000 1-94, na forma da lei , etc ... 
CERTIFICA, que revendo neste Oficio, o 

DE PESSOAS JURÍDICAS, de n° A-6, à folha 
11°007v'>, verificou constar a margem do registro n°1. 72, a averbação do 
seguinte teor: -A V. 2 I R. 1.172 :-Através de requerimento datado de 27 
de agosto de 2009, com firma reconhecida, a entidade denominada 
~~ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COM UNIDADE IACIUENSE ", representada por seu presidente 
Dalcí José Delgado, requereu averbação à margem deste registro, para 
ticar constando que, em Assembléia Geral Extraordinária, realizada aos 
15 de agosto de 2008, foi aprovada a alteração do Estatuto Social da 
entidade, onde foi alterada a redação do Parágrafo 1 o do Artigo 11 o do 
Estatuto Social, ficando com a seguinte redação: "A Assembleia Geral 
poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados contribuintes, para discussão relativa a assuntos de interesse 
g~rai.Q1Jando a deliberação se relacionar a destitl,;licão de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o -y_oto concorde de dois terços dos 
p.t:cse.n tcs-.à-Assemb léia- especi a 1 mente-convocada ....w_ra ~J~-fím, não 
podendo ela deliberar, em Rrimeira convocação sem a maioria absoluta 
dos associados. ou com pelo menos de um terço nas convocações / 
seguintes."; e, ainda, acrescentado no Artigo 14 o parágrafo I .. , com a 
seguinte redação: '.'O Conselho Comunitário deverá organizar-se atrg~vés 
de seu regimento intemo e cumprirá as atribuições definidas ~ 
legislação vigente sobre o serviço de rediodifusão comunitária.._fievendo 
pcriodican1cntc elaborar relatório resumido conte;1do a descrição da 
grade kJ~r9grnmação, be111 cqmo sua av ~~ ~statuto 
Social, devidamente alterado, rui apontado ~fiai~n 3.332, 
no I ,ivm n" 8, à rolha n" I S(l, em data d~ 1 1 (~f.ên1e1-8 ~O c fica 
làzcndo parte intcgrant~ de~tn (tvcrbação, ele cujo fwt· · tlflnfica 1111a via 

.,.,..,-~ /t:i.~· ~~· -l r•· .. " _....._ 



OFICIAL llE REGISTRO OI<: IJ\IÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA. 

CNP.J. 51.507.101 /0001 -94 
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-EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficam todos os associados da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE 
IACRIENSE- ACRECI- convocados a comparecerem em Assembléia 
Geral Extraordinária, na Rua Olavo Bilac n° 1250, nesta cidade de 
Iacri,no dia 15 de agosto de 2008, às 20,00 horas, conforme Art. ll § 2°, 
para Alteração de Artigos do Estatuto Social da Associ~~~~ultural e 
Recreativa da Comunidade Iacri. ""'o~~.\)~\) 

~~~,,!O 
,.,_~fi: c,'t:.'V ~-

.... ~\\.v~<:~· ?-'. s 
' oO C.\e<:>· '~·,~c 

<::.~~ ·~'<>~ ,,ro~ IacritOS de agosto de 200~'t..G~~~oe\ . .-c-_..,.. 
·?-~~'I> 

DALCI JOSÉ DELGADO 

, 

., 
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Cl ..!J' -~ '·'/' 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA . , .~.,· ~<>o 

'"'-.,. .... -·~ <;') 

PARA ALTERAÇÃO DE ARTIGOS DO ES ., '. ;W''m 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATI .. 
DA COMUNIDADE IACRIENSE- ACRECI. Aos 15 (quinze) 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, nesta cidade 
de Iacri, Estado de São Paulo, em sua sede social à Rua Olavo 
Bilac D

0 1250, reuniram~se em Assembléia Geral 
Extraordinária os senhores associados da "ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE 
IACRIENSE- ACRECI" que aclamado por unanimidade, 
assumiu a direção dos trabalhos o senhor Dalci José Delgado, 
brasileiro, casado, comerciante, RG D 0 17.527.830, e Cpf 
n°075.821.498-74, residente na Rua A n°330, Área Industrial, 
nesta cidade de Iacri-Sp., e convidando a mim, Claudio 
Andreassa, brasileiro, casado, despachante policial, residente 
na Rua Brasil n°1277, nesta cidade de Iacri- SP., portador do 
RG n°5.576.986 e do Cpf 8°305 .. 332.44&-20 para secretariar e 
lavrar a presente Ata da Assen:hléia, o que aceitei. 
Constituída a mesa, o Presidente da Assembléia determinou, 
que conforme convocação feita através de comunicado 
pessoal, com a finalidade de realizar Assembléia Geral 
Extraordinária, deu-se por instalado os trabalhos, c ~ ~ ~ 
numero regular e estatutário de associados para constit · · · ~~= 
determinou que procedesse a leitura da Ordem do Dia, 
conforme Edital de Convocação, cujo teor é o se. guinte: ) Fol1T 2011 
colocado- em discussão- a-inclusão nos-6bjetivos-Soc · · -do- - ~~ --
Atual Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO CUL T . ~ 
RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE­
ACRECI" conform~ determinação do Ministério das 
comunicações (Secretaria de Serviços de Radiodifusão) sendo 
tais documentos apreciados pelos associados presentes, e, 
aprovadQs por unanimidade, passando o Estatuto Social a ter 
a seguinte alteração: A) substituir no art.ll§l0 a expressão" 
um quinto dos associados fundadores" " um terço dos 

organizar-se 
as atribuições 
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C '·· ~>-- ·o ofl IA.LDt:r, -::--... ~?-~i'i'JM:a .~ 
CIVIl.Oe ~ê;,~b·~>. ''Q, . . ~ 

definidas pela legislação vigente sobre o s~::.s_ s,~:~·-•" ; 
radiodifusão con1unitária, devendo periodicamente e -~.J)~ ") 

relatório resumido contendo a descrição da grade~ 
programação, bem como sua avaliação. Franqueada a 
palavra, e como ninguém desejasse fazer uso dela, o 
presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata em ato próprio. Reaberta a Sessão, 
foi esta Ata lida aos presentes e aprovada por unanimidade, 
sendo assinada pelo senhor Presidente (assinatura) Datei José 
Delgado e por mim (assinatura), Claudio Andreassa, 
Secretário. 

REGI STRO CI'JIL E TABELia DE NOTAS - lAt.;IW:'·"'::'.:. 
KM!Clt. SUl2U· iabelii ~ua hndeim tes 1.040 • tEr: 
Vlr.C~da Fina m,90 Selos p/YErbl f on el!~l343H!eS • 
Reconheço lS fi rm s h.:r.~a rle mCI JOSE ms 
CtAUPIO ANbREmU. .t .. . U.!.t.t.S.U.U.t. 

lmi 12009 
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REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS 
Rua Bandeirantes. 1040 · CEP 17.680·000 
Fane 14)3489·1 185 • IACRI · SP 

A SUIZU - Tabeli3 
J\UIIanUI::~~~nte CÓpia reprográfica extraída 

CERTIFICO que o pr -~nte t tula foi dpre~entado e apnr.ta-
uo !.Ob o 11!1 Pr tocttlo B fls 15ó ! e1 
data d~ 11/09/2u0~ R SISiP.ADil/AVERF~DG sob o nQ 
AV.21R.Ll72-LI/ .A-6-fl.Q\ \ 1upl! SP, 14/09/1009 

\f.;Jor Base: 
E~c: ~~~52 Est: 

t}bL.\Üiv Lv .... o tiA.B.C 
ESC& AU'C4 

79.25 
TJ: 2~61 
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~ :?~<'o ,.,. 
Lista de presença da Assembléia da Assembléia Extraordinária para de~~ 
Artigos do Estatuto Social da Associação Cultural e Recreativa da Co u e 
Iacri- ACRECI - Dalci José Delgado, assinatura, brasileiro, casado, comerc•;-o·a""'n.;o.:e_,..­
RG. no 17.527.830 e CPF n° 075.821.498-74, Rua A o0 330, Área Industrial, Claudio 
Andreassa,assinatura, brasileiro, casado, Despachante Policial, RG n° 5.576.986 e 
CPF no 305.332.448-20, Rua Brasil n° 1277, Cícero de Silveira,assinatura, 
brasileiro, casado, comerciante, RG n° 16.543. e CPF " 015.446.538-08, Rua 
Olavo Bilac n°12SO,Aiberto Balbo,assinatura, brasileiro, casado, comerciante, RG 
no 6.827.541 e CPF n"725.929.408-63, Rua Paulista n°1670, Emerson Balbo, 
assinatura, brasileiro, casado, motorista, RG n° 24.501.511-1 e CPF n" 245.441.108-
31, Rua Bahia n"1273, Laercio Teixeira, assinatura, brasileiro, casado, motorista, 
RG no 13.784.992-8 e CPF no 059.555.858-50, Rua Manoel da Silva n°10 -lacri G, 
Luiz Donizete Rodrigues de Lima, assinatura, brasileiro, casado, Fone. Public. 
Munic., Rua Brasil 1122, RG n°l0.508.011 - CPF no 001.952.388-26, Geraldo 
Pedro da Costa, assinatura, brasileiro, casado, Aposentado, RG n] 10.673.673, CPF 
no 969.232.618-72, Rua José Gilio n° 40 - Iacri G- Aldemar Santo Sartori, 
assinatura, brasileiro, casado, comerciante, Rua Olavo Bilac o0936, RG. n° 
7.703.836 e CPF n° 001.881.438-74, Jovercino Mariano, assinatura, brasileiro, 
casado, lavrador, RG 7.101.204-7, CPF 029.437.348-96 Rua 3 n°80 - lacri G, 
Esmael Bernardinho de Souza, assinatura, brasileiro, comerciante, RG D

0 

15.815.042 e do CPF D0 047.605.268-89 Rua Vitoria 49 Ede Marques da' 
~~o.t.!rasileiro, casado, op 1 13-1 n° 

ulo de Giulli n° 1177 

2012 

'· 



privado, sem fins 
gestão comunitá 
união de morado 

E 'l~ECREATIVA DA COMUNIDADE 

L E RECREATIVA DA COMUNIDADE 
ante denominada ACRECI, é uma entidade civil de direito 

de duração intcrmediada, de caráter cultural c social, de 
composta por numero ilimitado de associados e constituída pela 
e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
município de Iacri, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Olavo 

17.680.000, centro. 

Parágrafo Único- A ACRECI reger-se-á peJas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.r- A ACRECI tem por objetivo: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade e difusão de idéias, elementos de cultura, tradições c hábitos 

sociais da comunidade 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviço de utilidade publica, integrando-se ~~s civil, 

sempre que necessário; . Mi'is*it dts ~ 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional $~ç o do 

jornalistas, radialistas, de conformidade com a !egisla ão profissional vigent 
c) Permitir a c-Apacitação dos cidadãos no c"crcício do reito 'f c f«Mo da orma 

mais acessíVel possíVel. 
I) A Execuç-lo de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção dns atividades artísticns e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidnde atendida; 

d) Nilo discriminação de raça, religião, sexo, pr~ferências sexuais, convicção político­
ideológico partidário c condição social nas relações comunitárias; 



§1" E vedado o proselitismo de qualquer nàturcza, assim como qualquer discriminação 
política, fisiológica, racial, religiosa, sexu~tl, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2"Será obrigatória a pluralidade de opções e versão, de forma simultânea em matéria 
polcmicas, na programação opinativa, divulgundo, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§3" Qualquer cidadiio da comunidade benéfic-a terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado na Assembléia, e para fazêMio, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Associação. 

Art.3° M Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

0 '/\ 

'( .. 
~ .. 

pelas obrigações contraídas pela Entidade. ressalvados os casos em que os dirigentes IÃO DE NOTA~ 
respondcriio por comprov:1da cuJpa no desempenho de suas funções. REGISTR~ CIVI\~4~~~~~ n.&S0-000 

Rua a andellaoles.SS • \~CRI . sP. 
'3489· ~' r ã . . 

Art.4° ~A receita da ACRECI será utilizada, t'Jnica e exclusivamente, pa e 
1
epfogrática 

1
c 

de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de se1'~rffl:J~:p!1~ .... l'IJ ... .:.·~· 

pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sob 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art.5° M Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que ten~.11m 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
sede neste Município, desde que se comprometeram a respeiit~g~~f.l[ii~~a~:st~ões 
deste Estatuto. 

Art.6°- A ACRECI será composta pelas seguintes categorias 
IM Fundadores - formada por todos aquck-s que u:~i~.uuuull"' 
11- Contribnintes-=-formada por sócios que COirttr·ib,tellmt-rneJtts~tlmJen.ffJ 

estipulados pela Assembléia Geral 

Art.7°M As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Art.8°M São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto c de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art.12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme cstipul~do pela AssembJéia Geral. 

Art.9"- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que a sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 



especialmente pnra este fim, para dclibcnJçâo fundamentada 
direito de defesa do associado em questão. 

Art.lOw São órgãos da ACRECI: 
a) Assembléia Geral; 
b} Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Ill- DOS ORGÃOS E DE SEU 

Art.llw A Assembléia Gernl, órgão máximo de deliberação da ACRECI, será 
por seus associados, c ocorrerá ordinariamente n cada ano, no dia 28 ('-'Íntc c 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, e 
aprovação de planos, projetos c assuntos gerais. Deverá ordinariamente, orr1rn•r 

02 (dois) anos para eleição da DiretorilJ. e do Conselho 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
estatuária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1°- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, "um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um gujntQ... dos 
associados contriDuíntes", para discussão relativa a assuntos de interesses geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatuária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ele deliberar, em primeira convocação sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um t convocações 
seguintes. SBM;Xl J(aJco '~R 

IA'istá-iodas~ 
§ 2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima d ~JS\'6Q-~e 
edital ou comunicado afixado na sede da ACRECI, bem como na ede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através e pela fln J!l(ijLatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo onter dat , hora, local 
c pauta da reunião. 

~~~~- -~~~-

§ 3"- A Assembléia Geral delibera em primeira convocação, ~omente com 
um dos associados aptos a votar c, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no§ 
lo. 

§ 4°- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
moveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberarei conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com as suas 
obrigações sociais c filiados pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no§ r. 

_Art.12- A Diretoria ~ ACRECl, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, um Diretor Administrativo c um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

' ... 



§ 1°- A Diretoria da ACRECI poder.i ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no§ 1°. 

§ 2"- Apenas farão parte da Diretoria br.1sileiros natos ou naturalizados há mais de 
5 

lO(dcz) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sej l!lit&ttdâ'Sl T~~€~~~~~~~00TA 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderlo estar JACRI· SP. 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função~~~~~~{~~~~ 
foro especial. ~ 

Art. 13- São Atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidad 
b) Convocar as reuniões c Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACRECI em atos púbHcos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRECI 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço P~trím<mial 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entid afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos pura a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade 
i) Aiienar, decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens moveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACRECI, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancaria 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 

-~=-----... n~cess:írios à administração da entidade, organizar seus.-serviços e.J>epa.r::tamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os docúmeotos concernentes a vida financeira da ACRECI, 
secretariar as reuniões da diretoria, luvr:1r as atas, ter sob sua guarda os livros. atas 
e pertences da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secrerarm. a1n!!1r e suoervisionar os servicos àa tesouraria e àa secretaria. 
on!amzar e manrer a escrituração do movimento C('onômico financeiro da cntidnde; 

c1 AO uu-eror ae operacoes com!Jere: Jmotelllent::l !' :" tif{Qei"VI • n:H· maos os a.'!necms 
concernentes a execucao do sen•ico ele ~~·Yfl&tt· na.. reJatn•amente .aos 
seus asol'cws it.~a!S. H~t·mcos e mwma ,..,...~~i.· o r€-eursos auvmcws ae 
onrruuonw consiat'rt'loo no r.lmNto OOtfE~&l~9tia 1vas no sen•rt"o Ot' 
fllCIIOOl!tiSitO: DfOmover a mte!!fll("aO <! eomur

0
aasÉ{ w. OS(> VICO Dft'SfllOO: 



Art. U- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosa ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da OE tto'T.A.S 
comunidade. cWIL E 'TAB~~~N~so-ooo 
§ 1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu ·~~~~c~.'. sP. . , 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço . ~a~:':~progrMica ex\rald• 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido con coP 

da grade de programação, bem como sua avaliação. ~~~~~r}iJ;~)u!JaDll!~:: 

1- DAS ELEIÇÕES 

Art.lS- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregue ate 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento da Comissão eleitoral, acom 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§r- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos vnlidos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral 

11- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art.l7- O Patrimônio e Receita da ACRECI, será composto pelas contribuições sóciais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pc os salifos iJe exereíêJOS financeiFos-antcriorcs'"transfcridos-paravconta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitáriss, bem como por aqueles 
decorrentes do pfltroçínio sob fQrmo d~ a{JQiQ ~aJtuFill . 

. ,,, ... 
Parágrafo Único- Toda receita deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

IH- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art.l8- Este estatuto poderá ser reformHdo, no 
• .<\.sscmbléia Geral Extraordinária, espedalmentc ~~~;~;fi~J~~~~~s4u!l~!.f!1~~ 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Asselifl~~~!fJ~N~JWIMi. 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos lll"''u"", .... uu ... 

terço nas convocações seguintes. 



Art.l9~ A dissolução da ACRECI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
rcmunesccnte de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VI- DTSPOSl('ÕES FINAIS 

Art.20- Os casos omissos neste estatuto serão devolvidos pela diretoria, com recurso 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art.21~ O presente estatuto foi provado na Assembréia Geral de 1° {primeiro) de 
fevereiro de 2006, e alterado em 10 (deis) de janeiro de 2007 e em 15 de agosto de 2008, 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando­
se a este registro todas as alterações por que passar. 

'";':ê~~ J...._,_, ·. 
"4s, ~~.fll'J.!).,ALCI JOSÉ DELGADO 

Presidente 

F:EGISTRO CIVIL 
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MINISTÉRIO D:\S COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIC'A<.>\O ELETRÔ:-\IC ·\ 

DEPARTAi\l~N1'0 DE OUTORGA DE SER\ IÇOS 
E~~J l.m:Jda elos Mínist0rios- Bloco .. R .. - 3r .tndar - anexo Oótc - "J ia 300 - 700+-l ·._li h l ·- U1 ,iliaíDI ; 

Fone: (61) 311-6i{90- Fax: (61 J 3 11-6617 

Ofício n!. J L- ~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
DALCIJOSÉ DELGADO 

Brasílía, 06 de '~ u~-· :_t ... _ de 2009. 

Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense 
Rua Brasil, nº1277 
17680-000 ~ lacri - SP 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentação apresentada por Vossa Senhoria e 
anexada aos autos do processo n253000.009584/07 de interesse da Associação 
Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense, comunicamos que a entídade 
deixou de apresentar o seguinte documento em cumprimento as ex1g§nc ia~> solic[tadas 
no ofício n25672/08, datado de 18/07/2008, AR Postal de 01/08/2008: 

, - Comprovação por meio de Certidão Cartorária da que a Ata de 
Constituição datada de 01/02106, foi devidamente registrada no Livro "A'~ do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, ern ate1 1di1 nento ao 
disposto no subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar 01/2004 . 

Atenciosamente, 

Diretor do Depa1tamento de Outorga de SerViÇ:OS 
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.U.W, 04 de líovenbro de 2009 

s~ 

Tr Diretor, 
Ela I resposta &Q aeu oficio alllOl/2009~011/00~/SSCE-KC, tomo a ... liberdade de 

passar para Voeea. Sellhroria, a Certiclão Cartoraria J!IIU'& coacluaao do proceseo 

da Badio Comuaiaitária. 

Sado o que tial:la para o momeato, apresato oe pxotestoa de elevada estina e 
... 

coasideraçao. 

I A~CIOSADITB, 

I ~ Ui 
!il 

~ ~h' P.reeideate 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍT!JLOS E DOCUMENTOS E~~.ft5 ~!Í 
CIVIL DE PESSOA JURIDJeA. ~ \~~1t>.-ff H 

CNPJ. 51.507.101/0001-945.1.5{)7 1...,. . _ .: :~ .. s~;g 
Rua Caetés, 1.121 -Fone/Fax (14)- 3496- 3~0S~~L€.ft~: }76~óOíjQ 1-9·11 

Comarca de Tupã- Estado de s9Scp~~1o~ ~ , -, ,_'·_!- - ::: ~, -, i1TULo 
Bel. Laerte Franco Arruda f< tJA r...· i C::·-,_:·· · '-::-:oA./tiR/IJt,"! 

I c;;:•.rr · ·· ' IV 1" t.o, Oficial ' 1 ~o -- C:Er.> .i.;. · .t 2.1 
- IUp ~ .... , I>DD-4lO 

A • Sp 

CERTIDÃO 

O Oficial de Registro Çivil de Pessoa Jurídica, 
desta cidade e Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, inscrito no 
CNPJ/MF. sob n°.51.507.10110001-94, na forma da lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo pedido de parte 
interessada, que recebeu o n°654 que, revendo os livros competentes 
deste Oficio, deles, no de n°. A-6, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
verificou que através do Registro n°l.l72, procedido em 12 de julho de 
2006, foi conferida personalidade jurídica à entidade denominada 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE ", constituída em Assembleia Geral 
realizada em O 1 de fevereiro de 2006, com prazo de duração 
indeterminado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Iacrí, 
desta Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, na Rua Olavo Bilac, 
n°.1.250, centro, cep. 17.680~000, tem por finalidade beneficiar a 
comunidade com vistas a: dar oportunidade e difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade~ oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviço de utilidade püblica, 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jon1alist-as, radialistas, de conformidade . · W rofissional 
vigente; pem1itir a ca citação dos cida ~Mifí*l\iP o direito de 
expressão da forma ais essível possív ~~~d serviços de 
Radiodifusão Comun ária~ u~ asso . ado~ Ql- ~Fond m solidária 
ou subsidiariamente pél~s o rig,çàes c traídas dã' Ass ciação; que 
compete ao Diretor G~r~l PreSi ,ente da D etoria, r presentar a 
Associação ativa, passiva, judi ial e , · tr c1a ente.- Na a mais com 

\ 

relação ao pedido feito.- Todo, feri ê, . .r de e dá fé. Tupã (SP), 30 
de outubro de 2009.- Eu, \ \! \. , (Sérgio Luis Garcia), 
Escrevente Autorizado, digitei, c pferi, subs b· assino e dou fé.-

\ , lW-1\Si!TêRIO Q.ll. ~ (; OIA UNIC$1. C ojf:3 

-Sergio .n.is rcia- sR.o. afLIA . DF 

Escreven uton do. 53000 055354/2009..02 

1 5lc50'7.10l/0001-~ ~1 
OF!Ch~J f,t:; REB!S!?r:; :'E-. !Mf)l•f./9, !"{TUL J 

E DOCUMENTO'::;:~·!~'!!. í.if .P,~S!WA -fURiDiCA 
!1Ur:O. Ct'~E~-[~::; 1\1. 0 1121 

CENTt!O- CEP 17600-410 
L TUPÃ • SP _J 

SEAPAJSCE 
1011112009..08 ''33 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Ng ~2.>5"' /REC/2009-RADCOM/OOS/SSCE/MC • ALR 

I • INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53000.009584/07. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural e Recreativa 

da Comunidade lacriense - ACRECI, na localidade 

de lacri, Estado de São Paulo. 

pela requerente 

1. A Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense • 
ACRECI, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 (25° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr- Informação - Rec. - Proc. n°53000.009584/07 • lacrí/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autds do~ .J 

processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou parte da documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n°5672/08, datado de 18/07/08, AR Postal de 01/08/2008, resultando no 
arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação faltante. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n°5672/08, datado de 18/07/08, alterando assim, o motivo que originou o seu 
arquivamento, possibilitando a continuidade da análise. 

6. Objetivamente;-as-razões-trazidcMiiilifi 
alterada a decisão deste Departamento que a 
ser consideradas procedentes, vez qu 
possibilitando a continuidade da análise. 

111 • CONCLUSÃO 

o intuito de ver---­
questão, podem 

do arquivamento, 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

ai r - Informação - Rec. - Proc. n°53000.009584/07 - lacri/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado dà1recisâb0 

à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, V de t:Üe~\1'\lx.o de 2009 . 

. -ir.~~ 
AL~~ÜCIA ~ODRIGUES 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,8 de t.O.e..~hlblo de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga d/e Serviços 
/ 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, ~ de DJ(,.~m ko de 2009. 

Secretária de Ser 

alr - Informação - Rec. - Proc. n°53000.009584/07 - lacri/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Tel. : (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 ~Q /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ~ de Qe~~ de 2009. 

Ao Senhor 
Dalci José Delgado 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense- ACRECI 
Rua Brasil, n° 1277 
17680-000 - lacri - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Face o exposto, informamos que a ec1sao que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, deve do a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Se 'ços de Comuni ação Eletrônica 

alr- Informação - Rec. - Proc. n°53000.009584/07- lacri/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 24/12/200910:17:14 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Ia cri 

Usuário:- Data: 24 /12/2009 

Município: Iacri 

Canal 

200 

Hora: 10:17:14 

Freqüência 

87,9 

http :/I sistemas. anatel. gov. br/SRD/RADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/T ela. asp ?hd... 24/12/2 009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRtTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Tel. : (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio .tv@mc.gov.br 

Ofício n. 0 ,~Q /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 9 de iÜe~r-nM-o de 2009. 

Ao Senhor 
Dalci José Delgado 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense - ACRECI 
Rua Brasil, n° 1277 
17680-000 - lacri - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense -
ACRECI, na localidade de lacri/SP, relativamente à documentação contida nos autos 
do processo n° 53000.009584/07, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício ~~~~gjQj~!~ 04/08/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante . u~~ nstante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo q ·~hilzat'ii" ~~q ivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido sideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. SET Z01Z 

Face o exposto, informamos que romoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos !-l ~9S do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI S. DE CAMP ABREU 
Secretária de Ser ·ços de Comuni ação Eletrônica 

alr- Informação - Rec. - Proc. n°53000.009584/07 - lacri/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ.Ã.O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° E/-\o;t- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dalci José Delgado 
Associação Cultural E Recreativa Da Comunidade Iacriense 
Rua Brasil, n° 1277 
17.680-000 Iac1i I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, de dezembro de 2009. 

Tendo em , ·ista a análise realizada no processo 11.
0 53000.009584107. na localidade 

de lacri I SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, so licitamos o que se 
segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01 /2004, aprovada pela Portaria n" 103, de 23101 104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t.-inta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta] (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados. sob pena ele indeferimento elo processo. 

Outrossim, informamos que o referido praz . 9Dc1 , por uma umca 
vez, por igual período. desde que a requerente apres n d~~~~ mprimento elas 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, o a a ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticad , confcn·n15f'PWW1nin ão disposta no 

subüem 7.3 da Norma Complementar 01/20.04. ~ /./ 

Atencwsamentp, / J 
_/ :41~··_, 0 ' / 

/ //7 r ~...-------- I /' , ..-/' - I 

t::~ / 
Carlos Alberto Freire Resendé 

Diretor elo Departamento de Outorga á~ Serviços 

LRC - RA.DCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

zaFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, confonne disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 \Vatts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de J 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado ele acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Nonna 01 /2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - infonnar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da ton-e e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e fNTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valot·es utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal ela entidade, conforme disposto no 
subi tem 12.1 , subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01 /2004 , ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

~-----.. --.-. -
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da t: -~u na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela e ~<f.('-rO.~n sma . 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. . 1 O sp ZOlZ 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a ~a da locab ade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das-· mcli< anelo o loc l de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG0 MM 'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta de anuamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c'' da Norma Complementar 
01/2004. 

LRC- Proc. n° 53000.009584/07- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

J 



., . 

d) Diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Non11a Complementar 01 /2004. Este 
diagrama deverá ser con·espondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema in-adiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7 .1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2 .7.1.1 , confom1e disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Nonna Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexisténcia de aeródromos na localidade. conforme di sposto no subi tem 12.1, alínea ··r· 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado. atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigéncias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB)l da emissora não fica situado a mai s de um qui lômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
] 2.1, alínea ··g'" da Norma Complementar OI /2004. 

-J 

J 

/ 

" ?-' 
~.V' 

~; 
"40 

u_y 
\. 't'y 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, ~ ~ VA A, .. " 

conforme disposto no subüem l2.L alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; Xv ",D 

acompanhada de comprovante de pagamento ou auteJ_lt_i __ ca_ç_.ã_o_ b_a_•_lc_a_' r_i_a_. ------ '----- - y1iN 

LRC · Proc. n° 53000.009584/07- R.ADCOM/DOS/SSCE-MC 
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L~ f\'l_.j~:-; ;:~.: fJ 
Ministério das Comunicações secretaria de 1_ '·~~)\., ~0ó; . 
Serviços de Comunicação Eletrônica ·· '·§ ~- "' .J 

Departamento de Outorga de Se~l~1~~t F:iG DA 8 e:oi,Wr·ile:.u. ç•SEa 

ER.ü. BfLLú . . DF 

Senhor Diretor: 

Eu, DALCI JOSE DELGADO, brasileiro, 
casado, comerciante, Presidente da Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense, residente e domiciliado na 
Rua A n. 0 330, área industrial, na cidade de Iacri-SP ,portador do 
RG n°.17.527.830, tomo a liberdade de passar a vossa mãos a 
documentação exigida pelo oficio 
n.0 6497/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, referente ao processo 
n. 0 53000.009584/07, no qual esta entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodefusão Comunitária. 

Nesses Termos, 
Pede deferimento. 

Iacri, 18 de fevereiro de 2010 

Presidente 

I Doc.: UMEN~OAN·-:v. ~-·,,., ·- I' L, .. , ,, __ .,.) 
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P DO PROFISSIONAL 

Obs: 

Ia cri 
15/02/2010 

-VINCULADA A ART NO 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo nn""'c"'~""' 
- Linha digitávef: 

PROFISSIONAL 

OUTRAS ARTs VINCULADAS 

.. ·f 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

DA ART A 

I 

http:/ /servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _ corpo.php?NRAR T=92221. .. 15/2/201 O 



Boleto c;le Cobrança 

Preencher nova ART _ _ il 

fJ BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220100433717 

SACADO: EDSON BARTSCH 
Data de Emissão: 15/02/2010 / 

IART N° 92221220100433717 / 
~ALOR 

Page 1 of 1 

>< ServiÇ(>S On-Line ~-< J >< Imprimir >< j 
/~ - - - 6~ .._,~:.."' 
- •. ~-- '!;§ \.•A .,.., , _, 

/ C'J-1?- . ~.l~ -1 ·' 

--~ •l "] o ~c. ...-.. ; t } "3 ..... ~ 
Çi 

\ .':. . ~ : t !;:< 
~ 'r{ 

\, -'~"'~~ ' : . - t::> .( 

Recibo do Sacàdo -.-

CREASP:5060639820 
Data de Vencimento: 24/02/2010 
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- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de 
Outorga de Serviços. 

PARECER 

O projeto, referente à ART no 92221220100433717 atende a to~~ 
as exigências._ das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e ~ 
que o contorno de 91.~da emissora não ultrapassa o limite X 
estabelecido a mais de hum km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 
Concluo que o projeto no todo esta em conformidade com as 
normas técnicas, da qual não autorizo quaisquer tipo de alteração 
relativa a especificações técnicas, localização do sistema irradiante 
sem a minha anuência. 

lacri, 18 de Fevereiro de 201 



MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de 
Outorga de Serviços. 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que a ~ do terreno no local da 
instalação cita a Rua Olavo Bilac, no1250 referente ao projeto de 
ART n.92221220100433717 atende as condições exigidas, no que 
se refere de~ ')que a cota do terreno onde se instalará o sistema ./ 
irradiante cm5--ytem desnível maior que trinta metros, com relação a 
qualquer cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 km (hum 
quilometro) em torno do · Irradiante. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de 
Outorga de Serviços. 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que as instalações da Rádio 
Comunitária, referente ao projeto de ART no 92221220100433717 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródrom~s. Não existe 
aeródromos num raio de 1 relação ao sistema irradiante. 
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RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

::btt:B 
1,0 l__---'----'==----'---' 
·1.0~ ..0,5 lo +0,5 .. 1.0MH>. 

, -"' ~· - r.... 
I '\. 

I \ 

' ~ ' I 
' / " ~· 

1,0 0,5 0,5 1,0dB 

rage 1 or L 

MODELO PT·100FM Ref.166FM 

MODELO PT-120 Ref.165 , 
MODELO PT-160 Ref.166 / 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT-460 Ref.168 

• Faixa de operação: 88- 108 MHz 
118-136 MHz 
136-174 MHz (*) 
~0-300MHz 

450-470 MHz 

• Ganho: unitário 
• lmpedância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1 ,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conectar: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm i 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1 ,O kg 

/ 

1- MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 3- MONTAGEM LATERAL 

lÀcnL 
ttp:/ /www .electriLcom/ electrill catalogo/refl66fm.htm 16/2/2010 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~I-'.Rs t 41. -?)~ 
11''' .•. , , .. , i., 0 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P~dg; 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO '· ·~ ::.) - s~'~.;& 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l - SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislslolci i iAIÇIÃIOI lciUILITIUIR IAILI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

lEI IRIEIC IRIEIAITI I I vi AI I 1/ 
CGC 

IDIAI lc loiMiuiNII IDIAIDIEI IIIAICIRII I 1 o 1s1219 1514 l3lt l o 1 o 1 o ltl3 l 41 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

w 
CEP FONE FAX 

I I I I I I - I I I I I I I I - I I I I I I I I I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR iuiAI lo iLIAivlol ln i iiL IAicl l t l2l5lol I I I I I I I I H 
BAIRRO / CIDADE 

lciE INITIRiol I I I I I I I I I I l 'l l ii iAic iRII I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~-/ [2t l ol 5t l ' 1351 " l s ll5ol 0 14t l 
· 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRiuiAI loiL IAivlol lnii iLIAicl l t l215lol I I I I I ILti I I I I I 
BAIRRO CIDADE /, 

I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I J:1 I I h ~..l...i:JI A~l c"'--L.I ~R IL...A..I .L_I __l___l_l __~I___J__I ...1.._1 _j_l /__L_ I IL__jl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

11 11 1 1111 1 111 ~ / 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

lsiAIMI I I I I 1:1 1 I I I I I I I I I I I I I I 
POTÊNCIA ~ 

I I 2 I 5 I . I O I Watts I 
MODELO 

ITI-1 2151 I I I 1--'( 1 I I I I 
8 - ANTENAffORRE i 11 v I~ J Jff .P) 
FABRICANTE DA ANTENA l 1 

'u 
1 d 

I E I L I E I c I T I R h I L I I I I I I l,d: I I I I I I I I 

I I I I I I I I 



GANHO max (Gt) 

I I o I ' I o ~B 
~URA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I l2lsl lm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) 

l2lsl.lo~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 141 • lsldB 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

1 O- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~TURADATORRE •. / AL TJTUDE DO LOCAL 

I I !Jiol.lolm 14ltlsl.lolm 

llllld 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I ' 11 I dB / 

Eficiência da linha (EF) = 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,78) = 17,10 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) II potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB~) = 107 -17,10 -20 log 1 = 8 9, 9 (dB~) ./ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área d~ ~e,rviço será de 91 dB~ 
12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE . -· -

- ·~ ....__..,_ P"t:a;H. 
Wi'listém das ~ 
~miO~~ 

1 O ,_T ZOlZ 
~ 

-
13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA - -.. ..... ·· . 
NOME COMPLETO 

\E\D islo!NI \B\A\R \T\S\C IHI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

!s l o l 6\ol6 \ 3\9 \ sl~2~lo~l~l ~I~I~R~iu~i_A~I ~~B~I_o~IT~I_ol~c~iu~i_»~lo~l~s l~l1~1_1 ~17~l3~l~~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1'---'----1 --'--1 _,__\ ____,_\ --..LI____.I----'----1 _,___\ __._I ___.__I ___._I__._! ___jl'---'--1 _,__\ _,_\ ____,_\ ___._!__,! I c I E I N I T I R I o I I I I I I 
CIDADE UF 

L-"-! T---'---'=1 u'--'--"1 P'---'-'1 A'-='--1.- \__,___! _,__\ _,_\ __._I __.__.__! _,__\ _._I __._____.____.___,___,___._____.__IL--..L_I __,_\ ____,_\ ---'-1 ---'IL---..L-1 --'-----'-----'-1 ___Jic______jl I s I P I 
CEP TELEFONE FAX 

l1 h l6lolol - lo l3lol loltl4 l-l 3l4 l9l6l3 14l3 lsl I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAIL 

\b\alr ltlslclh\®li\g\.\c lolml . \b\r l I I I I I I I I I I I I I I I I I 
DATA 

\1\s l tlol2\tl2\oi1 \0I 
,/ 

~==~~~~~~------------~ 



'• ' 

DECLARAÇÃO 

DALCI JOSE DELGADO, brasileiro, casado, 
comerciante, Presidente da Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense, residente e domiciliado na Rua A n. 0 330, 
área industrial, na cidade de Iacri-SP ,portador do RG 
n°.17.527.830, D E C L A R A para fins de instalação de radio 
comunitária na cidade de Iacri, que: 

A. na ocorrência de interferências p_rejudici~is 
causada pela instalação~ interromperá 
i~ediatamente suas transmissões até que os 
problemas sejam sanados; 

B. na ocorrência de interfer~-~-~de~!l~~eis 
causadas pela estação, caso ~stas não sejam 
-sanadas no prazo estipulado pela ANA TlT.L, 
interrompera suas transmissões. 

Por ser expressão da verdade, 
Firmo a presepte. 

Iacri, 18 de fevereiro de 2010 

DALCIJOSEDELGADO 
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SGCH :: Sistema de Gestão de Certificação e Homologação j [!Í~. ajuda ·;'J · 
V Tela Inicial Homologados 

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 
O filtro de equipamentos por ca racterísticas técnicas está disponível somente para produtos homo logados! 

NO Número Uso Modelo do 
Arquivo Fabricante Tipo do Produto Validade 

Homologação Sita r Produto 

Q~Ji10.~0~JJ 097802WWW0312 MTFM98 B Montei Sistemas de Comunicação Ltda . 
Transmissor de Radiodifusão 

Cancelado 
Comunitária 

ººªºº}º~1~ 456403WWW0528 SP5025 B Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Transmissor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comunitária 

Q7JZQJQJ15 468803WWW0345 TEC113 B Teclar Equipamentos Eletrônk:os Ltda. 
Transmissor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comunitária 

086 10;30580 560703WWW0580 STR 25 t'3l José Wilson Rocha - EPP 
Transm issor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comunitária 

1363030559 613203WWW0559 TA-25 B RFTOOLS IN~ . E COM. DE EQUIP. Transmissor de Radiodifusão 
Indeterminada 

ELETRONICOS L TOA. Comun itária 

WlQ:/.QJQQQJ 948404WWW0001 ATFM·RC êO APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda . 
Transmissor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comunitária 

09.\@~Q11:1. 1491906WWW0312 MTFM98 éO Montei Sistemas de Comunicação Ltda . 
Transmissor de Radiodifusão 

I ndeterminada 
Comunitária 

ona,onzoa 1726607WWW3708 T-25 éO SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda 
Transm issor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comun itária <1--

14 2]Jll1fll3. 1979307WWW4013 T-100 éO Radio e Transmissores FM Castro Ltda . 
Transmissor de Radiodifusão 

Indeterminada 
Comun itária 

Registro 1 até 9 de 9 registros Pág ina: [1] [Ir] [Reg] 

1 o ZOlZ 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 31 /3/201 o 



Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/U F: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 
/ 

;).S 
Aviso : 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formu lário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ra io. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técn ica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Não 

t 
10. -- -Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <-O ~~ PVil.a ~-ea.t )hlÓ 5-~. 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Antenas Electril ~~ 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? ~~::.:-·- ~ ..., "' ""'""' Sim 

" 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? 1 o ~v 2012 Sim 

13. O transmissor está certificado? ( Sim 

a. Fabricante: 
SAM lnd. e Com. de Equip. 

lb. Modelo: T-25 I c. Calegori .:_ 
Eletrônicos Ltda. ~ 2H ld . ertificado: 0124073708 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Anál ise 

Em re lação à segunda análise técnica , o processo não se encontra instruído. Em resposta ao Ofício n° 6497/2009, 
a planta de arruamento apresentada (fls. 146-147 dos autos) não possui indicações de escala e de coordenadas, e 
nem o traçado referente ao contorno de 91 dBu; a declaração ref. à alínea "g" (fi. 139) encontra-se com o texto 
incorreto ("91d 8m"); e, na ART (fls . 137-138), não consta a assinatura do contratante (representante lega l da 
entidade). O restante do projeto técn ico foi apresentado corretamente (v. fls. 140 a 145 dos autos). 

Emitido ofício de exigência em 31/03/1 O solicitando as referidas correções. 

31 /03/20 1 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAI'víENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 64.1 f 10 D /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono 5.39&:0. oo..._~'?1/ o f- Localidade:..L~t:::....Ul..O___;:.._.-=:..L--=~ f-/5""'' '-.!.P _________ _ 

Entidade:.tr-.y..:;~=-"'--"'=·~~""':!;J-z"-'=""A/;"""-'-'' ·""""' """"-l'"":~-~~? '-/ .,!...

0
-=-..,..:l."' ---'/'-'-\ ,.,._J?...<.o'""'.X'-'- ·.,L!.,f...L- ~-'--'' ''-'..n"'-.. """"'"---'-4"""-'r.;""'"~ _.... __,_,~,...,;::r-~,~'-"-. .-:.!... ~" /."-'"""'--::..:o-"-.!.~.:_,d"'-'--""L../ ""'I~:::::__ 

cxbvc rvix/:'"0 e_. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes~ ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído (x ) .so~1à.J.o 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído ( 1 a Fase) . 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ,_?:_L. I Q3 ;c2-0J.O 

EXIGÊNCIAS 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçã 

Observações: 

S+-· 
r uuo•ovv j:fa:H, 

Wris*iodas~ . 
CONF!~ cc.t o OI'(;~ 
da seguinte documen ção: 

ZOlZ 

* CONTINUAÇÃO- VERSO~ 



SEDE:ms. ___ - ~~--------------~-------------------------------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL- FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- FLS. 

'. ·/ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ___ / __ 1~·-- MANDATO: __ ANOS ~ART._ 

ME:MBROS FLS. 

___ ___:__---"7_- --;----;-:---------------:----·u 
. .. ( . 

' "' 

·' 

Brasília, __ / ___ / __ _ Analista responsável:-'-. __ ...:..___ __ -'---'----'---------------

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61)3311-61 77 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° .l S 5 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

r · . 
........ : 

Brasília, 01 de oi~ de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Da lei José Delgado 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense 
Rua Brasil, n° 1277 
17.680-000 Iacri I SP ' , , ·. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

. .. , ....... ,_ .__.:.._..._., __ . 

o ~ o~ LO 

CQ~~J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.009584/07, na localidade 

de lacri I SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o que se 
segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!l. Na planta de anuament<~1~ém devem estar J é 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdi Sll~i(&JQO ~o fon11e ao \ 
disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da Norma Comple · · ue. na ~· · 
documentacão a resentada em res osta ao Ofício n° 6497/ ~fi Cet:.9!~i da e as lJ 
coordenadas ro ostas não foram indicadas. 
correspondente ao contorno de 91 dB bl ; 

2) Parecer conclusivo, assinado pelo profissio · ado, atestar o que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas m vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91 dB!l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Nonna Complementar 0 112004, dado gue a unidade indicada na declaracão apresentada em 
resposta ao Ofício n° 6497/2009 está incon·eta: favor efetuar a conecão de "dBm" para "dB!l"; 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



3) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, / 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada j ~'-; 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, dado que na AR T enviada em resposta ao ' y 
Oficio n° 6497/2009 não consta a assinatura do contratante (representante da entidade). \' · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fom1al neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confom1e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire 
Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.009584/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

-· SER\IÇO~ .. ~ 
~ -~· 
Ç().rt~f Cc.A O ~-

1 



ILMO. SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BR.\.SILIA - DF. ;.,j f t;; '~ T t R~;=~~:[:;~:.;:, C• f,~:·~''·\ j ;::), c·:::'.' 

ASSUNTO:Encaminhamento de documentação 

Tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa 
Senhoria, a documentação solicitada por esse Egrégio Ministério, 
documento que serão inseridos no processo n°53000.009584/07, no qual 
requeremos autorização para execução de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária. 

Esperando contar com a valiosa compreensão por 
parte de Vossas Senhorias, apresentamos os protestos de elevada estima 
e consideração., 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

ott I &5 l.Mitl: 

~· 
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_A_G_H._O_N_O_ M_I_A ___ ~' \ 0 ~,i. "\;, 

DO ESTADO DE S.:\0 l'AliLO ' < ;;: 

P DO PROFISSIONAL 

- VINCULADA A ART NO 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGC/CNPJ 

Obs: 

Iacri 
15/02/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo prc)fis.sj;í1CJ/ 
- Linha digitável: 

: 0800 I 7 I 8 I I 

92221220100433717 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

DA ART A 

http :/I servonline. creasp.org. br/prodonline/prodart/prodart5 _corpo. php ?NRAR T=92221... 15/2/2 O 1 O 
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Consultar Dados Preenchidos de ART .. 
Este documento não tem validade, sendo utilizado apenas para fins 

de visualização e consulta 
NO DAART: 

92221220100433717 
CONTRATADO 

NO DO CREASP DO PROFISSIONAL NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
5060639820 07896475839 
NOME DO PROFISSIONAL t'fÍTULO DO PROFISSIONAL 
Edson Bartsch Engenheiro Eletricista 

ART 
[TIPO DE ART ~INCULADA A ART NO HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Obra/Servico 1 - Não 
ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART SUBEMPREITADA 
1 - Não 1 - Não 

ANOTAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO AREA DE ATUAÇÃO ~IPO DE CONTRATADO 
1 - Responsabilidade Principal 7 - Eletrica Ou Eletrica Mod. Eletrotecnica - Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
NO DE REGISTRO NO CREA NOME COMPLETO 

CGC/CNPJ CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 

~1~4~EWt NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/ SERVIÇO fcELEFONE P/ CONTATO 
Associacao Cultural e Recr. da Com . Iacriense 14)34891282 

DADOS DA OBRA/ SERVIÇO OBJETO DO CONTRAT ~t~ ~ () rwtt'! ..... 

ENDEREÇO DA OBRA I SERVIÇO 'rEP 
Rua Olavo Bilac 1250 1768Q-~OIQ,. ... 
CIDADE DA OBRA I SERVIÇO 'u fl[ I lUIL 
Ia cri 

CLASSIFICAÇÃO 
NATUREZA UNIDADE QUANTIFICAÇÃO ATIV ICAS 

1 A2011 50 25 37 
2 
3 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
Esta ART se destina a um Projeto de uma Radio Comunitaria, com potencia maxima de 2SW. 

NO E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC ... 

v Esta Art se destina a um projeto de uma Radio Comunitaria, com potencia maxima de 2SW, ficando acertado o 
valor de dois salarios m inimos pelo projetos e todas as custas e tarifas a seram pagos pelo contratante. o 
Pagamento devera ser pago no ato da entrega dos documentos pelo contratado. 
Data de efetiva participação do profissional :10/ 02/ 2010 
VALOR DO CONTRATO DATA DO DATA INÍCIO DA 10% ENTIDADE DE VALOR DA ART A 

k:ONTRATO EXECUÇÃO r LAS SE PAGAR 

1.020 ,00 15/02/ 2010 15/02/ 2010 76 31,50 

LOCAL E DATA DE PREENCHIMENTO DATA DE PAGAMENTO VALOR DE PAGAMENTO 
la cri 

18/02/ 2010 31,50 
15/02/2010 
Declaro ser de minha responsabilidade técnica, dentro das atividades assumidas nesta ARTe nos termos aqui 

anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da 
ABNT e na legislação específica, em especial o Decreto n ° .5.296/ 2004, para os projetos de construção, 

reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 
destinação (usos) para estes fins. 

Est e documento não tem validade, sendo utilizado apenas para fins 
de visualização e consulta 

L_ _ _ >_<_S_e_rv_i..:::ç_o_s_O_n_-L_i_n_e_>_< __ _,] [ >< Voltar >< 

http://servonline.creasp.org.brlprodonline/prodart/prodcons.php 19/05/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de 

Outorga de Serviços. 

PARECER 

O projeto, referente à ART no 92221220100433717, atende a todas 
as e~lgências qas_ nor_r:nas _í_éç_o_i _ _ç_ê!_$_ª _01 vigor aplicáveis à mesma e 
que o ~on!_g_rnQ_ __ d~-- 9_1Q.êJ:l._ da emissora ~-~ ultrapassa o limite ~ 
estabelecido a mais de _1 __ !$_1J.:l_jbu_n-, km) de distância da antena .~ 
transmissora em nenhuma direção. - ~ 
Concluo que o projeto no todo esta em conformidade com as 
normas técnicas, da qual não autorizo quaisquer tipo de alteração 
relativa a especificações técnicas, localização do sistema irradiante 
sem a minha anuência. 

la cri, 12 de Maio de 201 O. 

DSON BARTSCH 
60639820 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 29/07/2010 15:13:35 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Ia cri 

Usuário:- Data: 29/07/2010 

Município: Iacri 

Canal 

200 

Hora: 15:13:35 

Freqüência 

87,9 

--SEJMÇO ~ ~W:H. 
ti*"o d8! ~. 

CC.'tHFEP'i ~ O ~IN,. 
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http :/ /sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hdn... 29/7/201 O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 2-ff Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal : 200 
/,..-
2;::;; 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S5135 21S5130 
Distância A:B 0.16 

(IBGE) 
Longitude 50W4124 50W4122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Bilac, n° 1250 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Bilac, n° 1250- Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.009535/08 360,00 SOB -=--
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

-- .. 
5. Conclusão com base na aná lise dos distanciamentos do mesmo canal SEftVICO ~ .t-ELI:H. 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
Mmtiro d8s ~. 
f'~R~ r,r..~ () 1"1roiN,. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Non a 02/98. 
ATnft11) . " 

I U 17" LUIL 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo Bilac, n° 1250 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira anál ise técnica, o processo encontra-se instruído . 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fi . 
08 dos autos) . 
***Tem concorrente sobrestado a menos de 4 quilômetros. 

29/07/2010 Letida · · : · Guif~,_..Jo 
Engsonheka - Matr.: 16287t:.'i 

SCi/AADCOI\,C 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

-I 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

-~ a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Antenas Electril c. Modelo: PT-160FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
SAM lnd. e Com. de Equip. 

jb. Modelo: T-25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0124073708 
Eletrônicos Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise SBMÇOMxot-~ . . . ~,..rwf'l. ........ 
Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído ~ r>r: r.()l o ()lt(;!Nt-
A entidade cumpriu as exigências do Ofício n° 1553/201 O, estando o pro eto técnico completo (v. fls. 137-138, 140-

145 e 155-158 dos autos). _LD._ __sr :.tlfl.11 

ie;{;:e<-·o~ JG_. ~~e~ 
u -- v 

t 
~ :ida j_jljetro Cal o~ " Lá . Matr . 1 S2<> iby .__ 

r· ~.-.he-tra - .. 
-~ s - m~ .,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D_EPARTAr--1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no _15 S. 3 !O .Ja'R A .. DCOMIDOSISSCE-MC 

Processon9 530Do . DO~tJS!f9 izoor Localidade:~~ / S P 
f ~~~~~~-------------------

EntidadebAMer>. ~~d ,_& PJU;/tR. an/uz:.,__ tb~ ~0/vc1~~- J~'LAtcvU 

( ) única entidade no local ou; 
( )Som concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ()c) So~e-d-ad.o 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1" Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) Cumprid~1s integralmente- Processo instruído (2" F::~se)- ENTIDADE 1-L-'\BILITADA 

- J 

Brasília.~/ JJ.±; c20.J.o 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO -+ 



SEDE:Fls. __ -~----------'----------------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL -FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- FLS. 

'. ·/ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_/_/~._.:.__ 

l'vfEJ:\IffiROS FLS~ 

MA..NDA TO:_ANOS ~ ART._ 

.. . 
1\ • 

Brasília, 3.fl_;fl; J O· 
</ • 

Analista responsável: . tfJ .-?VJ-8. f2oo( J\i Ct UQ D 

SIAPE: l· GS :;), s t :P ·. 

.--,. 

n 

u 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 3 B 9 :2..- /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, n° 1277 
17.680.000/ Iacri/ SP 

Assunto : Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009584/07, na localidade 
de Iacri/ SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Com unitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

I - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social , tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/01110, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

emar- DOS/SSCE-MC 
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LISTA DE PRES 
DO CO 
ART.ll E 12 DO 
DA COMUNIDADE 

(Assinatura) brasileiro, - casado, cornuciante, RG.l7.527.830 e 
A 11°330 At·ea Ind. Claudio Andreassa (Assinatu1·a) brasileil·o~ 

casado, · te Policial, RG 5.576.986, e CPF 0°305.332.448-20, Rua BmsiJ 
11°1277, - Cícen> da Silveü·a, (Assinatura), brasileiro, casado, comerciante, RG 
n"l6.543.896, CPF-015.446.538-08 - Rua Olavo Bilac 1250 Alberto B<clbo, 
(Assinatura), bt·asileit·o, casado, comerciante, RG 6.827.541 e CPF 725.929.408-63, 
Rua Paulista n"1670 Emer-son Balbo, (Assinatura), brasileim, casado, motorista, Rua 
Bahia 1273, lACRI, RG.24.50I.Sll-l, CPF 245.441.108-31 Laercio Teixeira, 
(Assinatura), brasileiro, casado, operát"io, RG.l3.784.992-8 CPF 059.555.858-50 Rua 
Manoel da Silva n"IO Luiz Dc.nizete Rodligues de Lima, (Assinatura), brasileiro, 
casado, - Func. Pub. Municipal, Rua BrAsil 1122 - RG nu 10.508.011 - CPF 
n"001.952.388-26, Geraldo Pedro da · Costa, (Assinatura), brasileiro, casado, 
aposentado, RG n°10.673.673 CPF 969.232.618-72, Rua José Gilio nu40 Aldemat· 
Santo Sartori, (Assinatura), bmsileiro, casado, comet·ciante, Rua Olavo Bilac n"936, 
RG n"7.703.836 CPF-001.881.438-74 Jovercino Mariano, (Assinatura), bmsíleiro, 
casado, Lavrador, RG 7.101.204-7, CPF 029.437.348-96 Rua 3 n"80 lACRI G, Esmael 
Bentat·dino de Souza, (Assinatura), bn1sileiro, Casado, Lavrador, RG n"15.815.042 e 
do CPF n°047.605.268-89 Rua Vitól"ia n°1l49 Ede Mat·ques da Rocha, (Assinatm-a), 
brasileiro, casado, Oper·ário, RG 18.335.213-1 CPF 090.155.918-06 Rua Rômulo de 
Giulli n"ll77, Jm·ema MariJucia Andreassa, (Assinatura) brasileira, casada, 
estudante, RG 43.215.838-8 e CPF n"324.055.683-55 Rua Brasil n°l277. Ata da 
Assembléia Geral pam Eleição da Diretot·ia e do Conselho Comunitát·io para o Biênio 
2010 e 2012 da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense -
"ACRECI" Aos tiinta (30) dias do mês de Janeiro de 2010, em sua sede social à Rua 
Olavo Bilac n"l250, nesta cidade de Iacri, SP., reuniram-se em Assembléia Get·al, os 
senhores sócios da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense -
"ACRECI", com a p1·esença da maioria da Associação, conforme Art"ll e 12 e seus 
parâgt·afos, para o biênio de 2010 e 2012, confonne Edital de Comunicação. O 
Pt-esídente em Exercício, o senhor Dalci José Delgado, brasíleit·o, casado, 
Comet·ciante, RG 17.527.830 e CPF n"075.821.498-74, resídente na Rua A n°330, Área 
lndusttial e convocou a mim, Claudio Andt-eassa, brasileiro, casado, Despachante 
Polici~ RG n"5.576.986 e CPF n"305.332.448-20, residente na Rua Brasil n°l277 em 
lacti; para Sect-etariar os trabalhos da citada reunião. Ato contínuo o Pt-esídente 
solicitou a todos, que foi o feito o Edital de Convocação confo1·me At·tigo 11, parágrafo 
2" do Estatuto Social e também cumpriu o Art" 15 do Estatuto Social. Apresentada a 
chapa no prazo· legal, o Presidente disse que foi apresentado urna única chapa para a 
Dit-etoria e Conselho Comunitário. Ato contínuo o senhor Presidente Observou o At"t0 

--

12 do Estatuto Social, com refet·encia a Reeleição, o qual passou a ler a ch,_a~a;.;..-~ l 

apresentada: Presidente: Claudio Andreassa, bmsileit·o, casado, Despachante Po ~ ICO 1-~ 
RG.5.576.986 e CPF n"305.332.448-20, residente na Rua Brasil n°1277 em IA ~ d8s ~ 
Dit·etor Administrativo:Dalci Jose Delgado, brasileiro, casado, comere· ~~ C().l O ~H,. 
RG.l7.527.830 e CPF n°075.821.498-74, residente na Rua A 11°330, Área Industli l em 

L=-1 o ~ET1011 

l 
i 
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lACR[ e Dít·etot· de Opet·ações: Cícet·o Silveit·a, br·asíleiro, casado, Comet·cíante, .. R~----
ll016.543.896 CPF n"Ol5.446.538-08, Rua Olavo Bilac l250 em IACRI, e o Conselho 
Comunitál'Ío com os seguintes membms: Laét'cio Teíxeit·a, bt·asíleit·o, casado, 
La\Tador, RG 11°13.784.992-8 e do CPF n"059.555.858-50, Rua Manoel da Silva n"lO, 
Luiz Donízete Rodrigues de Lima, br<tsileit·o, casado, funcionário P .Municipal, 
portador do RG n"l0.508.0ll e do CPF n"001.952.388-26, residente na Rua Brasil 
n"ll22 em laCt"Í - Aldemar Santo Sartorí ; bt·asileim, casado, Comet·ciante, RG 
n"7.703.836 e do CPF n"001.881.438-74, Rua Olavo Bilac n"936 em laui, Albet·to 
Balbo, brasileiro, casado, empresário, pot·tadot· do RG 11°6.827.541 e do CPF 
n"7l5.929.408-63, t·esidente na Chácara dos Pássaros, bairro Jurema- lacl'i - SP., e 
Jm·ema l\'ladlucia Andt·eassa, brasileÍl<r, divorciada, escl'ltm·ada, pot·tadot·a do RG 
n"43.lt5.838-8 e do CPF n,0 324.055.638-35, residente na Rua Brasil n"l277 em IACRI, 
Ato contínuo o senho1· Presidente disse aos pr·esentes qual a forma que seria t·ealizada 
a votação e aclamanuu pelo voto aberto e verbal. Realizada a votação, fot·am todos 
eleitos pot· unanimidade, que ficou assim constituída a Dit·etol'Ía e o Conselho 
Comunitário: Diretor Geral Presidente: Claudio Andreassa; Diretor Administrati~" o : 
Dalcí José Delgado; pír·etor de Operações: Cicet·o Silveira e Õ. Conselfio Comunítádo 
com os seguintes membros : , Ler·cio Teixeim, Luiz\ Donizete Rodrigues de Lima, 
Aldemat· Santo Sat"tot·í, Albet·to Balbo e Jurema Marilucia Andt·eassa. Logo após, o 
P1·esidente declal'Ou todos empossados em seus respectivos cargos. Franqueada a 
palavt·a e como ninguém quisesse fazet· uso dela, o Pt·esídente suspendeu a seção pelo 
tempo necessário pam a Lavmtura da Pr·esente Ata em ato próprio. Reabe1ia a 
sessão, foi esta lida aos pt·esentes e aprovada po•· unanimidade, sendo assinada pelo 
Senhot· Presidente, {Assinatura) e por mim, (Assinatura) seuetário.· e 
Andi·eassa Presidente Ereíto . 

l i$ 
· i t·Ji~iT ~ R lO D.ü. 8 (:(:M U!··~ l C.!l. Ç ;jES 

8R.ü.8 iL.i.i!. . DF . 

L=.-~ n ~r 1011 
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sede na 
registrada nesta Serven 
A-6, desde 12 de julho 

.ASSEMBLÉIA GERAL, pa 
mandato 2010/2012, realizada 
n°3.635, à folha n°102, no Livro 
" A R O U I V A D A" 

CNPJ/MF. 51.507 .I O 110001-94 
Bel. Laerte Franco Arruda-Oficial 

Luis Garcia- Escr. Aut0 
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO r , .. ... 
. :.'{'<''-

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO CULTliRAL E REC11EA.'i'I VA DA COl.!UlHDADE IASRIENSE 11ACRECI" 
(denominação _)ia requerente), declar os, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprim. ento ~ da 1 Lei !f'"91612/9 , do Regu~amento ~ elecidas para o Serviço de 
~u~ CoLhuniJáí-i/L)aa/ /:_j_L/ / 0 .)... / / /1 / / ---

.-·/& / ~,. 
· / Representante Legal (CPF) . '. Dirig ...... en~t=e "'(o""c"'·a-rg_o_q_u_e_o_cu_p_a-:-) -:(C::::P:=F::-) ---

/j' Cl~u~io ~11dreassa Dalci José Delgado - Diretor Administrativo 
Pr~s~denve Rg n 1217.527.830- Cpf n~075.82l 498-74 
R,g ~?·576.98éft-CPI(p115-_05. 3:).2.448-20 • 
~c.JV'-Q~(J._~~ 
Dingente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 
Cicero da Silveira - Dir<:;tor de OperaçÕe s 

Cpf n 12015.446.538-08- Rg n"l6.543.896 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para conespondência Rua Bra"'i J 
cidade de IACRI 

~~~--------------

nllJ277 UCRI Sp. 
Estado -São..-l'a.ul~---

na 
CEP 

.l1.680 0 000 
Telefone para contato: OXX-___1_4_-_9'J-.:,;.5.u.6+72c:;.;9;;.<4t-------
Correio eletrônico (e-mail) -------------------------

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Ce1tidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de lO anos e, 
para os p01tugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pem1anente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de mruoridade e de nacionalidade os seguintes 
docwnentos: 

-· 

, .... ~r: .. ~ 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). !ERVIÇO._ P\B.ICI ~Bl:H. 

~.tmtn d8s CeM~~ . 
CME"f Cl"l• I) Cl"IGINt 



: . 

h 
l '· 

SÉRIE- B- 42 

N~ 07 4 7 56 

_; !.-~--· .. 

.'P f" 
- I ~ i ' 

I , 

I 
- I 

I 
I 

- ! 
I 

• i 
I 
I 

! 

- i 



'I c= 
... /~ 

-~ 
--I 
r-:> 
=::! 
r-:> 

.iU1 
'!i81 
~ -· "T'. , 

c:5i ~ 
f-.~ 

·~-- ·· ''"' IH I :I: r~ ... -

CÉDULA DE IDENTID~DE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

DA SILVEIRA 
__ / 



(Ü! (~} C'J 
!JJ o 
<( <t o "' F= i: 

=! z "' \ 
Ul <: 
o ~ 

ti 
!JJ ~ o 
·cr < 

<! 
...J Q 
:::::l v 

·o < z 
·LU 

S· u ,...., 
< 

~-1~T1011 



rn /V 
::; ~ 

Q__ 3 
"' 

,., 
.:;; ~ 

.(") ::J 
o 

"' 
~ o 
& ti: 

' § 

lE 
~ H 
ll> o 
m 
f-J· > 
I-' ~ 

t:S j 10 
I-' 
!\) rn 
-J &Z -J 

I 

. __ ) 

t=:=-1 U ~ 1U11 



·' 8 .... lS ,. •· 
_! •• • 

. 
/f í ._. .. ' . .(. 

,. ; ~ 

"' 

AO 

1111NIS:L1J!;RIO DAS COl\1UNlCA ÇÕES 

SECRFJTARI.A DE SútVIÇOS DE COriilllHCA:G[O ELE'l1RON1CA 

DEPART.A l\'lENTO DE OUTOHGA DE SEHVIÇOS 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "H" - 3ç Andar - Anexo Oeste L , 

Sala 300 

CEP - 70044-900 

B.RASILIA - DFo 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA / 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 1 / 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Racliodif_usào Con:JI.tnitárja, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.f! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasi leiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assocjativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quP\ restitu os processos relativos à outorga para 
ex ecução do serviço de radiodif ão rlofjflunitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o EÍhtnônica, I' ez que apenas f'W~rif~jã~ 
prosseguimento ao feito após a ad 

1 
ção as medida sugeridas. 

~
.......-orasília, 2 - --. 

· e • 1~_;; 
DA1 ·fff 1EREIRA DEi F 'Rto::=---·--= 

Adv~gado da ynião , 
Coordenador-Geral de rsunrjurídicT de Comunicação 

Esplanada dos Min istérios, ~loco "f"- sala 92riJ- CEP 70.044-900- Brasília -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 ~Fax: (61) 3~11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :$',: · -~,_ç$-1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE 
IACRIENSE 
Localidade: IACRI UF: SP 

Processo: 53000.009584/07 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 172 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

-ePd-11e J2oj, <JC t..~42'S. . 
Eliane Maria Alves Rodrigues/SIAPE: 1.551 .17 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 3~g@... 10 _ !RADCOivf/DOS/SSCE-MC 

Processon o -f;"3 O O O · O O CJS '5tf /O "1- Localidade:_~:f ..... · _._A-'C::....!R='-:..:_' _- __,.ç=- f,__ _____ _ 

Entidade: P, c::& 0 f'.A ~c A:\ C l} LIJ 12-f\L e:- ~E( J?t.AT 1 \J A O P. C.O M tJ llJ ; O.fJI'J C 

:JiPt C @ EN se- 'A Cf\EC) 

) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análi se,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo insuuído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_ ) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)~ ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(__){_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO -r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6.! GO 1201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J l de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, no 1277 
17.680.000/ Iacri/ SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009584/07, na 
localidade de la cri/ SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1 , alínea "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

~~ar~ Em atenção à COTA No 261 /2010/DP ;~!. . . /AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação · ~dE INt d ·gentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do se iço de radiodifusão omunitária, 
essa _A~sociação deverá encaminhar os seguintes doe ent~j~l~Qijs ao dirigentes 
associativos: 

1 -Certidão de feito criminal da justiça esta ed ·ral dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

emar- DOS/SSCE-MC 
7 {!} 

Q '..t-



I . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç~o envja,_?,~~,1 . _ 

d~verá ser ap_resentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete? ·;·.· â:Çã~Y~-?. 
disposta no subltem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. á ~õ~ ~·'i./Jf;) ... - "q;,t. 

""" "' Q 

.:~; • .r:.,!·: \:2 .. L....~~­
'f r··~ 

Atenciosamente, · ~?11 . _ ~~ 

Diretor do Departamento de O orga de Serviços 

- Proc. W - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ILt\IO SENHOR 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

E:R.il. 8fLI.il. • DF 

53ooo 064904.f20·to-·u~ 

Senhor Diretor: 
i:3/12l2Uí0-1 i :17 

Tomo a liberdade de passar as mãos de Vossa 
Senhoria a documentação no qual foi- nos solicitada, através do oficio 
n. 0 6160/2010/RADCOJVI/DOS/SSCE-l\1C, desse ministério, t·elativo ao 
processo n. o 3000.009584/0. , referente a solicitação de Radio 
Comunitária. 

1 o ~ET1011 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTI.D.Aíb~ ~!!, 
:, _ -- Q),. 

·~- JB 
\:;~:~:'~}-ti; . 

11 - ~ ~--

CLAUDIO Al\fDREASSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL E RECREATl\'A DA COMUNIDADE IACRIET\SE - ACRECi, declaro para os 
devidos fins que: 

~-
1- A entidade não é executante de qualquer modalidade de sen iço de radiodifusão, inclusive 

cor~unítár· ~:-0Litif qua1nlt~' serviço de distribuição de sinais de tele \ i são m_ediante assinatura. e que a 
enttdade ·1ao t~tJ corno mtegrante do seu quadíO d1rettvo ou de associados, pessoas que. nesta 
condições, pc .;-~ :~ipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Endereço para correspor1. ência Rua Brasil n° 1277, centro, na cidade de lacri_ Estado São Paulo, 
CEP !7680-000, 
Telefone para contato. OXX- 14-9756729-1-; 
Correio eletrõníco ( e-mail) ·, :. " 



DECLAR-\ÇÃO ASSL~ADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

CLAUDIO ANDREASSA na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DA COI\1UNIDADE IACRIE\ISE - ACRECI, declaro para os 
devidos fins que: 

1- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km.. na área urbana da localidade; 

Endereço para correspon ncia: Rua Brasil 11°1277, centro, na cidade de lacri, Estado São Paulo, 
CEP 17680-000, 
Telefone para contato OXX- 14-97567294; 
Correio eletronico ( e-mail): ,._,_-!Li·L-·_,_,'_1.~~~-<J~~ ._._ ,,_ç,_.ll_ u..\lli_ h 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Crimin~i~ :-Foro Distrital de Bastos 
'\, 

Referente ao Pedido 00000884 de 17 de Novembro de 2010 

001 00000884 CR 

rornu.-. . 
.0: ...., • I/, 

~.,_. {iD~) 
.tl- J.~'t. ,~_, f•OJ·Í - O; • ... (1) 

;._ IW 

* Para .n:aior segurança, conferir a ~eqüência alf~bética de cad~ letra do nome -·:~~~~;~:ID ~~: 1 

* cert1f1cado, constante das duas lmhas subsequentes ao refendo nome. * · •·{f : ~ 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: ) 

CLAUDIO ANDREASSA* 4 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DMBVEJP BOES FBTTB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ENCWFKQ CPFTGCUUC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5576986 , CPF: 305332448 - 20/~ascido (a) e m 25/11/1951 , filho (a) de TERESA LIBERATA 
TASSO ANDREASSA , conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado ac i ma . *** ~ 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARL S MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

:=;-;";7';111111111~1111111;;-;;;-;-;;lllllll,......-;;-;;lllllll ............ lllllll ;;;;-;-;;;llllllllõ"'i'i"Willlllll-.;;;-;;;-;1111111 ............. 1111111 ........... 11111111 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000884, Identificação= 48283 e Data= 17/11/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001480073 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLAUDIO ANDREASSA /, ou vinculado ao CPF de número 
305.332.448-20, / / . 

I 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. / . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus. br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Ca2Y7YB 
hKEQXI hJCTTWP22H8Q8YW 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h12min. -· SER'/ÇO r(ai.ICO Ei1"" 
Núcleo de Apoio Jud c~ dM (HIIM_.,.. 

Rua José Bonifácio, 237- 2° And totf1ft ei~!t~Ctllt~ 

1 O SET nl1 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 22/11/2010 



001 00000878 CR 
Poder Judiciário fi C'J ,.,.r u/) . 

Tribunal de Justiça do Est~do de São Paulo (:~~~ ';. jJ_Jf1j_ .. 
Certidão de Distribuições ~ri minais - Foro Distrital de BastQ,~J ·.. . - · . --~ 

Referente ao Pedido 00000878 de 17 de Novembro de 2010 *;!<;~· -;(., -~:s: , 
.. (ti - - - ~ Pagina 1 

* Para maior segurança, conferir"a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

ALDEMAR SANTO SARTORI * * * * * * * * * * * * * * * 
BMEFNBS TBOUP TBSUPSJ* * * * * * * * * * * * * * * 
CNFGOCT UCPVQ UCTVQTK* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

RG : 7703836, CPF : 00188 143 8- 74 , nascido(a) em 14/04/1960 , filho(a) de ROSÂRIA BERTI 
SARTORI , con fo rme indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

~ t\ILICO til.tt 
t.tliltft! dtiS ~---· CMEM cc.t O ~(;INt-

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllllll~lllllll~lllllll~lllllll~llllllll~lllllll'õiõ."õõõõlllllll=----olllllllõõiT'õ'iõiiiiiii\ICõ'iõõ'õõill\1\ll 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000878, Identificação= 51413 e Data= 17/11/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRI MINAIS ADJUNTOS 

..L U.SJ..t.lU ~ u'-' .t. 

N°da Certidão 2010.0001480139 

CERTIFICO , r evendo os reg istros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALDEMAR SANTO SARTORI , ou vinculado ao CPF de número 
001.881.438-74, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Ca2Z34G 
hKHQXI X7ELGhiZ616NVNM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h29min. 

Núcleo de Apoio Judi 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° And 

http :/ /www.jfsp.jus. br/csp/jfspint/reqcertidaoprint. csp 22/11/2010 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

.. C) t!_() 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos ~ .. t •.; ... , --f--.-..-.. C: 
c.:Zv I _,~; 

Referente ao Pedido 00000879 de 17 de Novembro de 2010 . · - "i ... 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

JUREMA MARILUCIA ANDREASSA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KVSFNB NBSJMVDJB BOESFBTTB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LWTGOC OCTKNWEKC CPFTGCUUC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 43215838 - 8 , CPF :324 055638 -35, nascido(a) em 25/07/1984 , filho(a) de MARIA DE 
LOURDES PACANARO ANDREASSA, conforme indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

JOSÉ CARLOS NEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

1;;;;;-;-;;;;llllllll;-;;-;;-oo.lllllll;;-;;;-;-;;lllllll,.......-;;-;;lllllll;;-;;;-;;-;lllllllõiõT'i'iõillllllll ............ lllllll .............. lllllllõõi'TiiõllllllliõTITiiõllllllll 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000879, Identificação= 14451 e Data= 17/11/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001480156 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente datar que contra: JUREMA MARILUCIA ANDREASSA r ou vinculado ao CPF de 
número 324.055.638-35, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau 1 Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão r devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfso.jus.br r até 60 dias da liberação r através do código de segurança: 5I682Y6VALGF 
X8MhNM X7EhiRAXA36NRhH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo 1 22 de novembro de 2010 às 08h34min. 

Núcleo de Apoio JudicÍ~ t'ÚIIIJC() ~ 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° And~r3~ · 

1 o 

http :/ /www.jfsp.jus. br/csp/jfspint/reqcertidaoprint. csp 22/11/2010 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

t::. (!) 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 1!;.'''"'-·t:;/f 
Referente ao Pedido 00000880 de 17 de Novembro de 2010 ~ ~ -., ~ 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

LUIS DONIZETE RODRIGUES DE LIMA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJT EPOJAFUF SPESJHVFT EF MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKU FQPKBGVG TQFTKIWGU FG NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : l0508011 - l , CPF : 001952388 - 26 , nascido(a) em 25/09/1956 , filho(a) de ALICE ROSA 
MAXIMIANO DE LIMA , conforme indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

=o;;;lllllllll.....-;;-;;;lllllll;;-;;;o;;lllllll ............... lllllll..............-lllllllõiõ'õõiõollllllll'i"""i"i""Wi"ll lllll ........... llllll l ~lllllllliiiiTiiilllllll 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000880, Identificação= 29752 e Data= 17/11/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N °da Certidão 2010.0001480166 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUIS DONIZETE RODRIGUES DE LIMA , ou vinculado ao CPF de 
número 001.952.388-26, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.iu s.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Ca2Z61G 
B6JJBV FBh4IKLV8Blah8Y 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h36min. 

Núcleo de Apoio Judiei 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar 

http :1 /www .j fsp .jus. br/ csp/jfspintlreqcerti daoprint. csp 22/1112010 



~&ij')%l~00881 
Poder Judiciário c~f!s./ f! t=>~ 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo :5 · --·- f-{,1 

~. Rubrica r; '111 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Bast~·- -- ·--·-(~' 
. :") 

- ~~ ~ 
Referente ao Pedido 00000881 de 17 de Novembro de 2010 

CR 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

LAERCIO TEIXEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBFSDJP UFJYFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCGTEKQ VGKZGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 13784992 - 8 , CPF : 059555858 - 50 , nascido(a) em 03/10/1960 , fi1ho(a) de ISALTINA MARIA 
DE JESUS TEIXEIRA , conforme indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

~~ SET1011 

JOSÉ CARLOS . MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllllll~lllllll"""""lllllll..-;-;;-;;lllllll;;-;;-;;;;-llllllll=-=lllllll~lllllll"iõõõi'"iõlllllll;;-;-;;;;;lllllll............r.llllllll 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000881, Identificação= 30992 e Data= 17/11/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001480170 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LAERCIO TEIXEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
059.555.858- 50, 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www ifso.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXUZ1K4S 
4J7C8P hJCQY1R45L9QBYI 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h36min. 

Núcleo de Apoio J ~ faH 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° A ~~~P 

CONFERE o ~~~ 

1 O f T1011 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 22/11/2010 



Q01:..:'f)Q,000882 CR 
. Po~er Judiciário ~ . o~;j_2!)"~ 

Tnbunal de Just1ça do Estado de Sao Paulo -S · -- ~' 

Certidão de Distribuições _c:_rhninais- Foro Distrital de Bas~''~-f;c, ~ 
Referente ao Pedido 00000882 de 17 de Novembro de 2010 -; 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

CICERO SILVEIRA~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DJDFSP TJMWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t - * 
EKEGTQ UKNXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : l6543896 , CPF : 015446538 - 08 ,1n'ascido(a) em 26/12/1960 , filho(a) de BENEDICTA 
FERREIRA DA SILVEIRA, conforme indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . **~ 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLO MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

;;;;.-o;;;lllllllll;-;;-;;-;o;lllllll;;-;;;o;;lllllll;;;-a;;;;lllllllõõiõõii"lllllll ;;;-;-o.;;llllllll'õõi7oõi"lllllll-;;;;-;-;-;llllllll;;õiiõõi;lllllll~lllllll 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000882, Identificação= 48825 e Data= 17/11/2010. 



1-VlJ.CK J UlJl\_.,J.J-\K.lV 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS,CRIMINAIS ÂDJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001480174 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição,

1
a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que; contra: CICERO SILVEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
01.5.446.538-08, / . 

N A DA C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. / 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www jfso.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Ca2Z7ZL 
X8ESMX hJCQUWQ36I7Q66W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h37min. 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint!reqcertidaoprint.csp 22/11/2010 
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Poder Judiciário p f is ·~, 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1f r;"~-.- -~-~--~- ~li: ~ 

CR 

v: r;~; ..,Jtca '· 
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Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de B~s -:-' 
'Ji'r .... v~ 

Referente ao Pedido 00000885 de 17 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

ALBERTO BALBO* * 
BMCFSUP CBMCP* * 
CNDGTVQ DCNDQ* * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * 
* * * 

* * * 

RG : 6827541 , CPF:725929408 - 63 , nascido(a) em 01/07/1952 , fi1ho(a) de LUZIA MORASSUTTI 
BALBO , confo r me indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLO MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

;;;;;;-;-;;;lllllllll.....-;;-;;;lllllll~llllllll;;-;-;;-;o;lllllll........-;;;lllllll;;;-;-õiõolllllll'õi'i'Toõi'lllllll"iõõõiõi'IIIIIIITiõi'õiTIIIIIIIIõiõiTiiilllllll 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000885, Identificação= 96511 e Data= 17/11/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001480201 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALBERTO BALBO ou v inculado ao CPF de número 
725.929.408- 63, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y6VBGBK 
hJLQYS hJCWVWV19H4QC1S 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010 às 08h40min . 

ET 2111 

http://ww-w.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 22/11/2010 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000883 de 17 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2010, verificou nada constar contra: 

DALCI JOSE DELGADO* ~************************** * * * * * 
' EBMDJ KPTF EFMHBEP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

FCNEK LQUG FGNICFQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :1 7527830 , CPF : 075821498 - 74 / ,nascido(a) em 23/09/1965 , filho(a) de AURELIA ROMEIRO 
DELGADO , conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***/ 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllllll~lllllll~lllllll,.........,-;;lllllll~lllllll~llllllll.......-=lllllll-;;;;-;-;-,lllllll;;;-;;;-;;-11111111~1111111 

Bastos, 17 de Novembro de 2010. 

t=~l ~T1811 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000883, Identificação= 48791 e Data= 17/11/2010. 



\ . 

JUSTIÇA FEDERAL 
1 a Vara Federal de Tupã 
Seção Judiciária de São Paulo 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
(FISCAL) 

PAULO ROGÉRIO VANEMAQ-IER MARINHO, Diretor de Secretaria, Certifica, atendendo a pedido da 
pessoa interessada, que revendo os autos de Execução Fiscal n. oooo139-26.2002.403 .6122. (2002.61.22.000139-8) , 
distribuídos inicialmente no Foro Distrital de Bastos, em data de 29/02/2000, e nesta P Vara Federal em 
21/03/2002, movidos pela FAZENDA NACIONAL/INSS em face dos executados: 

./ SERRALHERIA IRMÃOS DELGADO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob n.0 

58.091.992/0001-90 
./ DALCIJOSE DELGADO, inscrito no CFF sob n°075.821.498-74 . 
./ DAGMAR DELGADO, inscrito no CFF sob n° 083.793.408-76. 

DELES VERIFICOU que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (a partir de 1 o 

de Abril de 2008, a cobrança das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral 
de Previdência Social, passou a ser competência da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da 
Lei n. 11.457/ 2007), pretende a cobrança da dívida no valor de R$ 7.502,21, atualizada até 05/2009, 
descrita na Certidão de Dívida Ativa n° 55.775.351-1 e 55.776.380-0. 
CERTIFICA, mais, que a parte executada foi citada em 04 de agosto de 2.000, bem assim realizada a 
penhora que recaiu sobre algumas máquinas avaliadas em R$ 8.900,00 (em 04 de agosto de 2000), as 
quais foram ARREMATADAS em leilão judicial em data de 25/04/ 2005, por R$ 3.000,00. 
CERTIFICA, ainda, que não há bens que garantam o Jllizo da presente execução. 
CERTIFICA, que no curso da presente execução a Fazenda Nacional requereu seu arquivamento, 
sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20, "caput", da Lei n. 10.522 de 19 de julho de 2002, por 
ser o débito cobrado inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) . A presente execução encontra-se 
arquivada, sem baixa na distribuição. O referido é verdade e dou fé. Nada mais. 

Observações 
Nihil. 

Nada mais. Dou fé. PAULO ROGÉRIO VANEMACHER MARINHO, RF 2133, Diretor de 
Secretaria . 
Tupã, 30 de novembro de 2010. 
Valor da certidão: R$ 8,00 

Rua Aimorés, 1326 - - Tupã - SP - CEP 17601020 
Telefone 14 - 3404-4300 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

' .. 

~-:: .(:~··) 4\- .. , ;,lJ~ 
.;c?::.. . -.~ · 

·.L. 8 :H 
'· --· . ... , --0; 

t,"; 1:.-. ~- ~ .... 

Referente Ofício n°_-=:==:==--=:t0 _IRADCOM/DOS/SSCE-MC de __ ·-t-; ---
Localidade: J:/2) CRi - f;. P . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_}CJimprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c·umpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABJLITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:. ____________ --'--

SIAPE: __ ____,---,------

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_)Cumpridas integralmente 
Q ) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte docU:ment ção: 

Observações: 

llQ ?f\,oeG_o/ ,M -t:.NTO:> · A S.6-~M ~OOTA '7Q>
1 

TEM?0 6M 

1ft~t:A 1t G-tt,S76 _NCiA {J P: 8CGU(A'S Pi'sCA, ( M _Qt.u' .O.!] 

y fi\E-TO v=L .A Q M I )/i.S-rnAT,).fí) ~ >fL .. D.tll C.i "' \OSe- 0El6.Aan.., 
C fL_ .1 q ~ Q.l 0'7 A J 10) ) · . / :i · . 

* CONTINUAÇÃO- VERSO c-+ 



~ \ 

SEDE:Fls. 43 - JZ!u A OtA \Jd bll!le--- /V~ _/cQW - 't:2éNI/LD 
. ~/).(, (\i-- f; f 

DENO:MINAÇÃO FANTASIA: FLS. f 0 :J 7" "f>,q-,Q />') ~ t:.\ ( f\ 4 

DENOMINAÇÃO: 

.. 

CNPJ -FLS. J 0 
ESTATUTO SOCIAL -FLS. 1 / S 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. "7..0 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

~ . / 

·,Dm:ÉTORIA: VÁLIDAATÉ: 3 0 t OI t ?OIZ. MANDATO: ..:2 ANOS-:-ART. B-. 

. :MEMBROS FLS~ I 61:; 

·..,._.... . .. 

Brasília, I O I O l ;l() ( / 

-~ 

Analista responsável: . ·e:/4 2 n e PDc/~<..; 6Lle5. ­
SIAPE: j J5Ç'), S [ -j-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

Memorando no 02/2011 - RADCOM/DOS/SSCE/MC 

~-. 

I_ 

t 

q~ ) \() 

( f-l 

Brasília, 1 O de janeiro de 2011 . 

Ao Consultor Jurídico 

Assunto: Orientação sobre procedimentos a serem adotados pelo DEOC 

Em atenção à solicitação contida na COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU a Associação Cultural de e Recreativa da Comunidade Iacriense, cujo processo 
administrativo tramita sob o n° 53.000.009.584-07, foi oficiada para apresentação de certidões de 
feitos criminais da justiça federal e estadual de todos os seus dirigentes associativos. 

A Associação encaminhou as certidões solicitadas, no entanto, observou-se que o 
Diretor Administrativo, Sr. Dalci José Delgado, consta na Justiça Federal nos autos de Execução 
Fiscal movido pela Fazenda Nacional/INSS. ( fl.l95 dos autos) 

Dessa forma, solicitamos orientação dessa Consultoria acerca dos procedimentos a 
serem adotados, quanto a idoneidade do diretor para a Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, tendo em vista tratar-se de execução fiscal. 

Atenciosamente, 

ZOlZ 

emar/DOS/SSCE/MC 

./"t'-'·, 

;. 
' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 867/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009584/2007-20 
INTERESSADA: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense 

limo Senhor Consultor jurídico, 

I - Execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 
ll - Questionamento da Secretaria acerca da 
verificação da idoneidade dos dirigentes das 
Associações concorrentes à execução do 
serviço. 
iii - Certidão criminal positiva. Necessidade 
do trânsito em julgado da sentença pena l 
condenató ria em homenagem à Presunção 
de Inocência. 
IV - Pelo encaminhamento à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica . 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações solicita orientação sobre o procedimento a ser adotado nos casos em que se 
verificar a existência de certidão positiva em face de algum dirigente de associação que 
concorre à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Necessário frisar que a Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU não traz 
em seu bojo, nenhum impedimento ou ameaça de arquivamento do processo de habilitação 
caso o dirigente esteja respondendo a processo criminal, desde que não haja ocorrência do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 

3. O PARECER Nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. q!Je ora faço anexar a 
presente manifestação, emanado por esta Consultoria jurídica, $é~~~s scitado, 
onde em seu item 16 asseverou ser necessária a presença da s~9.1.s~hd natória 
para qualquer decisão de cunho terminativo, in verbis: co-r~~· _~"'"- • 0 ()IG!Nt (\ 

"16. Ressaltamos que em ambos os ca os, tctrrto 1 idã criJnina). 
ositivada sem o trânsito em 'ut. ado de diri enfl de enfil e ilita a, como 

na positivação de prestação de serviço de -adiodifu o e/andes na I sem 
decisão final emitida no processo admim tratfyo, não ode ' haver 
indeferimento da habilita ão devendo a entida e sei cd17 1derada a a ara a 
prestação do serviço. No entanto, em sobrevindo à confirmação' o{l, da 
sentença penal condenatória transitada em julgado no caso dos dirigentrs, ou 
de decisão final do processo administrativo em que se verifica a prestaç'f.o de 
serviço clandestino, deverá a autorização ser desconstituída por vío(o a 
nulidade insanável, devendo o poder legislativo ser comunicado par{l qu 
declare a nulidade do decreto emitido. Assim, deverá ser ve:cay la 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF - i 
Telefone;, (61) 311-6535131H197 Faxo (61) 311-6602 EmaH' <Onj"'@mcgov.be ~ 

I 
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Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades;et?f:)'v 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais." (grifo nosso) 

6. o referido Parecer deixa claro o objetivo a ser alcançado pela aplicação da 
Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que exige a necessidade de juntada das 
certidões relativas aos feitos criminais da justiça Federal e Justiça Estadual, qual seja, a 
necessidade de aperfeiçoamento do procedimento de escolha da entidade interessada à 
obtenção de autorização para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária. Devendo 
ser observados os princípios da legalidade, isonomia e moralidade da Administração Publica . 

7. A juntada pela interessada das certidões relativas a feitos criminais Uustiça 
Estadual e Federal) dos últimos 5 anos do local de residência de seus dirigentes, é 
documento imprescindível para a verificação da idoneidade moral destes, já que são 
responsáveis por administrar e traçar as diretrizes da entidade concorrente a prestar serviço 
público com potencial influência sobre a população. 

8. Muito embora o assunto já tenha sido amplamente debatido no PARECER Nº 
579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, vale repisar que o artigo 34 alínea "a" da Lei nº 
4117/62 é aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária de acordo com o estabelecido no 
artigo 2º da Lei 9612/98, in verbis: 

'~rt. 2º O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá ao disposto no artigo 
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos 
mandamentos da Lei nº 4117 de 27 de agosto de 1962, e demais disposições 
legais". 

9. É claro, que apenas as disposições contidas na Lei nº 4117/62 compatíveis 
com a legislação de radiodifusão comunitária poderão ser aplicadas, e no caso do artigo 34 
alínea "a", é clara sua aplicação, sendo necessária a verificação da idoneidade moral dos 
dirigentes que irão prestar o serviço . 

10. Em razão dos esclarecimentos prestados, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
execução da Advocacia-Geral da União, sugere o encaminhamento dos autos à Secretaria 
de Comunicação Eletrônica . 

11. Este é o parecer q 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1472/2011/RZlJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009584/2007-20 
INTERESSADA: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense. 
ASSUNTO: Questionamento da Secretaria acerca da verificação da idoneidade dos dirigentes 
das Associações concorrentes à execução do serviço. 

Aprovo o PARECER Nº 867 /2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 
Dr. Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para 
tomada das providências cabíveis. 

Brasília,-J.-1-de ~v;.,.~t? de 2011. 

/ -. 
' . 

./ 

L==---:--. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU o oe_a: 5:1oo0 I 04: 2:> 6~~1 ;wo2 
PROCESSO Nº 53000.014517/2011 - :) r.:l..t06i-0.-(.)0 (:,._· ~ -· 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações encaminha para manifestação desta Coordenação a Informação nº 
68/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC que solicita esclarecimentos · quanto aos procedimentos 
que deverão ser adotados, frente à adoção da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
nos procedimentos referentes à autorização para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

2. Antes de adentrarmos nas questões postas, esclarecemos que a Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU nasceu de um estudo perpretado por esta 
Coordenação, diante da Recomendação-MPF nº 11/2008-Procedimento Preparatório nº 
134.004.200150/2008-11 ( Processo nº 53000.043683/2008) e do Inquérito Civil Público nº 
06/2010- Autos nº 1.34.004.200150/2008-11 ( Processo nº 53000 .039292/2010-17) que por 
determinação desta Coordenação foram apensados a este Procedimento . 

3. Nas recomendações acima citadas, o douto Parquet Federal, de forma clara e 
concisa, demonstrou que a conduta do poder concedente, na forma como adotada, 
possibilita a violação ao estabelecido no artigo 34 al ínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável à 
radiodifusão comunitária, e ainda, quebra do principio da isonomia entre os concorrentes ( 
no caso de haver mais de um concorrente para a localidade), diante da obtenção de 
vantagem indevida na utilização do serviço publico, de forma clandestina, para facilitação 
de obtenção das manifestações de apoio. Nas informações prestadas pelo Ministério das 
Comunicações àquele órgão, em reunião realizada na Procuradoria da República no 
Município de Campinas (Processo n 53000 .039292/2010-17 - fls.11), o poder concedente 
afirmou que nas autorizações para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, para 
a averiguação da prática pela concorrente de serviço clandestino, mais conhecido 
popularmente como "rádio pirata", haveria apenas avaliação dos documentos exigidos na 
Lei nº 9612/98 e na Norma Técnica ( Norma Complementar 01/2004) ou a averiguação de 
denúncia, in verbis: SERW;O ~ ~ 

"3- Quanto às medidas possíveis de consideração ~~~e o 
funcionamento ilegal com outorga de autorização, f ram fe1tas ~~~~ii es 
propostas : 3.1 Declaração a ser apresentada pelo r preser~a l~~al, j to 
com todo o restante da documentação, de que a ntida~ e! ~~era em 
autorização, na comunidade pretendida, ativida e irreg ar de Ir dio 
comunitária; 3.2 a oportunidade de apresent ção de denúncia de 
funcionamento não autorizado, por entidade concor , en ra-se n ~ ase 
de sobrestamento ou arquivamento de seu processo, que ten a ocorrid \) pelo/ 
critério da representatividade; 3.3 como conseqüência jurídica ocorr:~rá a 
exclusão, da entidade que foi beneficiada, de participação especificame*e nÓ 
aviso de habilitação para o qual concorria e durante o qual desempe!!nh' u 
atividade autorizada." 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF ' -·~ i 
Telefone!?: (51) 311-5535/311-5197 Fax: (51) 311-5502 Email: conjur@mc.gov.br i 
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4. Diante dos argumentos jurídicos engendrados pela Procuradoria da Repúb-[ o_i,- - V ~ 
além dos princípios jurídicos aplicáveis a administração pública, bem como de toda:-1a, ,_,.;i>· 
legislação regente do serviço de radiodifusão comunitária e legislação aplicável ao serviço, e lfe(;-· 
com o objetivo de maior proteção e fiscalização pelo poder concedente do serviço de 
radiodifusão comunitária, que tem por objetivo precípuo a prestação de serviços de utilidade 
pública para melhoria da qualidade de vida da comunidade, integração social, lazer, cultura 
e convívio social, nasceu a Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU. Esta originou-se 
de um estudo perpretado por esta Coordenação, diante da Recomendação-MPF nº 11/2008-
Procedimento Preparatório nº 134.004.200150/2008-11 ( Processo nº 53000.043683/2008) e 
do Inquérito Civil Público nº 06/2010- Autos nº 1.34.004.200150/2008-11 ( Processo nº 
53000.039292/2010-17). 

5 . Referida cota tem por condão aperfeiçoar, diante da legalidade, isonomia e 
moralidade da Administração Publica, o procedimento adotado pela Secretaria de 
Comunicação Eletrônica no processo de escolha da entidade, interessada na obtenção de 
autorização para a prestação de serviço de radiodifusão comunitária. O artigo 21 inciso XII 
alínea "a" na Constituição Federal estabelece que compete à União explorar, diretamente 
ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão; O legislador 
infraconstitucional ao legislar sobre a radiodifusão comunitária, escolheu o ato 
administrativo da autorização para a obtenção do serviço por particular, e o fez por este ser 
ato discricionário e precário, já que o serviço de radiodifusão comunitária tem um caráter 
totalmente especial. visto que não há pagamento de valores para a obtenção do serviço, 
sendo este por vezes, o único serviço de radiodifusão a ser prestado na localidade, se 
revelando em serviço de alta relevância pública. Com este objetivo, para a fiscalização, 
proteção dos princípios que devem pautar atuação da administração pública, se faz 
necessário, após a escolha da possível entidade com possibilidade de obtenção da 
autorização para a prestação do serviço, que esta junte aos autos as certidões relativas a 
feitos criminais ( justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local de residência dos 
dirigentes da entidade, e que a Secretaria de Comunicação Eletrônica com o apoio da 
Anatel, verifique se aquela entidade possui imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina junto àquela Agência. 

6. A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local 
de residência de seus dirigentes, é documento imprescind ível para a verificação da 
idoneidade moral destes, já que administram e traçam diretrizes da entidade que 
possivelmente irá prestar serviço público com potencial influência sobre a população e a 
cidadania, tanto assim e, que os próprios executores dos serviços de radiodifusão afirmam 
ser formadores de opinião, ou seja, de possuírem uma forma peculiar de influência sobre a 
sociedade. 

7. A avaliação da idoneidade moral dos d iri ~~ em como da 
própria entidade, encontra respaldo na legislação de ra i~mt c t no artigo 34 
alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de r ~~ m n tá ia de acordo 
com o estabelecido no artigo 2º da Lei 9612/98, in verbis T 

1011 
\ 

"Art. 2º O serviço de radiodifusão comunitá ia obede rá ao dis~ sto 110 artigo 
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que c uber, ao mandame tos da Lei nº 
4117 de 27 de agosto de 1962, e demais disposições lega " I I 
8. É claro, que apenas disposições contidas na Lei nº 41 -7/62 com

1
patÍVE'JlS com a 

legislação de radiodifusão comunitária poderão ser aplicadas, e no caso do aftigo ~4 alínea 
"a", é clara sua aplicação, uma vez que em sendo o serviço de radiodifus~o comunitária 
mais relevante do que a própria radiodifusão comercial, por vezes, sendo ~qu~e meio o 
único prestador de informações e formador de opinião de uma comunidade/ e por isto 
concedido por autorização, ato administrativo de caráter precário, se fal mais que 

~~/ ~ -
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9. A idoneidade moral dos dirigentes será aferida por meio da juntada das 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local 
de res idência dos dirigentes. No caso de haver positivação de certidão criminal atestando 
estar algum dirigente respondendo a imputação de alguma infração penal, a entidade 
deverá ser comunicada, em homenagem à ampla defesa, a publicidade e ao contraditório, 
de que a superveniência de uma sentença penal condenatória transitada em julgado 
acarretará a perda de sua autorização, ato administrativo precário . O trâns ito em julgado da 
sentença penal condenatória deverá ser um marco em respeito ao estatuído no artigo 5º 
inciso LVII da Constituição Federal, o princípio constitucional da presunção de inocência . 

10. Conforme entendimento do Ministro Marco Aurélio, relator do HC 95 .886/RJ, 
"O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurídico, consagra , 
além de outras relevantes conseqüências, uma regra de tratamento que impede o Poder 
Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou 
ao réu,· como se estes, já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do 
Poder judiciário. Precedentes".Em outro julgamento, o Supremo Tribunal Federal, em 
julgamento plenário, interpretando a Constituição da República, fez prevalecer, em sua 
decisão, que o princípio constitucional da inocência possui domínio extra-penal, explicitando 
que esse postulado constitucional alcança qualquer medida restritiva de direito, 
independentemente se de direito civil ou direito político ( RE 482.006/MG Rei . Min . Ricardo 
Lewandowski). 

11. Outra medida salutar à atuação do Poder Público é a necessidade de 
verificação pelo poder concedente da prestação de serviço de radiodifusão clandestina, pela 
possível autorizada . Atualmente, a Anatel e o Ministério das Comunicações busca através de 
propagandas coibir a prática da radiodifusão clandestina, inclusive diferenciando a rádio 
comunitária regularmente autorizada da denominada "rádio pirata". A prestação do serviço 
de radiodifusão de forma clandestina, além de diretamente violar a legislação vigente, 
interfere nas radiofreqüências de forma a criar graves riscos no controle do trafego aéreo, 
colocando em risco vidas humanas. 

12. Com a verificação de prestação de serviço de radiodifusão clandestina por 
possível autorizada, feita em conjunto com a Anatel, busca-se o aperfeiçoamento da 
fiscalização do serviço público que necessita imprescindivelmente da autorização do poder 
concedente, também se busca vedar a quebra do princípio da isonomia, além de se 
proceder a uma avaliação objetiva da idoneidade moral ca -q irá prestar o 
serviço, já que ao prestar o serviço de forma clandestina ~· z da pelo poder 
concedente, a entidade já burla as regras legais vigente .~ ~ 

0 
~ 

12. Existem duas situações a serem prote idas ~ . .fg,çter P blico: Uma a 
operação do serviço de radiodifusão comunitária, d for~cP ~J~tina, ou seja, sem 
autorização do poder concedente, quando existem co corren -na localid e; e no outro 
caso a prestação de serviço de radiodifusão comunit ria, ta bém de for a clafdestina, 
quando não há concorrentes . - {. \ 

13. No caso da existência de concorrentes, a entidade que utiliza p serviço 
clandestino acaba revelando uma estratégia para o auferimento de vantagerr p~ra a 
obtenção da autorização. Explica-se. Sabemos que o critério utilizado para a escol ~ a de 
entidade a ser autorizada para a prestação do serviço de radiodifusão comunitári~, qyando 
existem concorrentes, é o critério da representatividade segundo o estabelecidq no item 
10.3 alínea b da Norma Complementar nº 01 /2004. Assim, a entidade que já ' pr~sta o 
serviço de forma clandestina, quebra a isonomia entre as concorrentes, pois a~ra/tés do 
serviço clandestino aufere vantagem na obtenção de manifestações de apoio, · a'lém de 
restar patente sua ausência de idoneidade moral para a prestação do serviço públicÓ. 
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14. No caso de não existirem concorrentes, é claro, que o poder concede~·~~\d,e~ ; \1 .f 
analisar minuciosamente quem prestará o serviço, e não se pode chancelar a at ltCf·de .. /i-:: 
daquele que antes de autorizado o serviço já burla as regras legais, em verdadeirà ~nç/:.~·,.. 
desrespeito a ordem jurídica estabelecida. O próprio artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, 
conforme anteriormente explicado, aplicável ao serviço de rad iodifusão comunitária, 
preceitua a avaliação da idoneidade moral da própria entidade. 

15. Como no caso da constatação de prestação de serviço de radiodifusão 
clandestina, por meio de fiscalização da Anatel, existe abertura de processo administrativo 
pela utilização indevida da radiofreqüência junto à agência, o marco para a inabilitação da 
entidade, quando a prestação irregular do serviço tiver ocorrido no período do certame, é a 
decisão final prolatada no processo administrativo. Devemos ressaltar que em havendo 
processo administrativo de apuração de infração também junto ao Ministério das 
Comunicações, o trânsito em julgado deste, que comprovará a situação fática da 
clandestinidade, é que deverá regular a questão. 

16. Ressaltamos que em ambos os casos, tanto na certidão criminal positivada 
sem o trânsito em julgado de dirigente de entidade habilitada, como na positivação de 
prestação de serviço de radiodifusão clandestina sem decisão final emitida no processo 
administrativo, não poderá haver indeferimento da habilitação, devendo a entidade ser 
considerada apta para a prestação do serviço. No entanto, em sobrevindo à confirmação ou, 
da sentença penal condenatória transitada em julgado no caso dos dirigentes, ou de decisão 
final do processo administrativo em que se verifica a prestação de serviço clandestino, 
deverá a autorização ser desconstituída por vício de nulidade insanável, devendo o poder 
legislativo ser comunicado para que declare a nulidade do decreto emitido . Assim, deverá 
ser verificado pela Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades, a 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais. 

17. Passamos a resposta das indagações efetuadas. , ... , .. 
a) Em relação ao item 1, que diz respeito ao momentà e/in qu.,.e .. ~~verá ser 

solicitada as certidões criminais dos dirigentes da entidade junto à justiça ~.~:!>ta dual e 
Federal, esclarecemos que o momento propício à solicitação é a etapa final de instrução do 
processo selecionado para a obtenção da outorga, que segundo o Dep·artamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrôn ica, seria o momento de apresentação do projeto 
técnico, se restringindo o pleito apenas a entidade escolhida como possível operadora do 
serviço de radiodifusão comunitária. Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações 
solicitar a entidade, em caso de positivação da certidão criminal de algum dirigente, a 
substituição deste por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da entidade, tal 
sol icitação não caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade que a 
positivação da certidão com posterior condenação penal transitada em julgado, acarretará a 
desconstituição da autorização obtida . No caso da en · q dro diretivo 
espontaneamente, não existe óbice para a não aceita juntada as 
certidões criminais do novo dirigente . 

b) No item 02 a Secretaria informou que:" sistema por 
meio do qual o Ministério das Comunicações consiga te, todas as 
entidades e pessoas físicas que explora ram irregula ider&n'tlo as 
situações constatadas e devidamente apreciadas pel , ~ Artatel , 

' \ considerando limitações técnicas, orçamentárias e de f iscaliz anu almente 
todas as potenciais solicitantes de outorgas de radiodifusão co unitária. " J= m,, face\ da 
informação entendemos que poderá ser mantida a rotina process ai atualmente \ adot~da, 
até que seja implementado um sistema eficaz. Outrossim, informamos que a verific~ção 
deverá ocorrer ultrapassada a fase de contagem das manifestações de apoio, o~de j? há 
uma potencial vencedora em relação aos critérios de representatividade, ou seja, ant7s da 
apresentação do projeto técnico. Ademais, sugerimos que ocorram tratativas com ~~natel, 
no sentido desta possibilitar o acesso deste Ministério ao seu sistema de busc~ tfestas 
ocorrências, ou então, de serem enviados a este Ministério relatórios _~_:?!! 

1
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atividades de fiscalização envolvendo eventual execução de serviço de radiodifus~ck "-2 D fo < 
comunitária clandestina. ~?. i·.-. __ : v 

~· ·· '··:·.., .. f: 
c) No caso de ser constatada a execução clandestina do serviço pela entidad~ ' ~~(J:/5• 

escolhida para a prestação do serviço, para o indeferimento da habilitação da entidade, 
deverá o Ministério das Comunicações levar em conta não somente o Relatório de 
Fiscalização emitido por fiscal da ANATEL, como também a decisão administrativa final, 
conforme anteriormente explicitado. Tal proceder se faz necessário em face da segurança 
jurídica, pois se apenas considerarmos o relatório de fiscalização não estaremos respeitando 
os princípios da ampla defesa e do contraditório, e mais, no caso da existência apenas do 
Relatório de Fiscalização, este apenas revela meros indícios da prática de atividade 
clandestina, não devendo constituir óbice para a autorização da outorga. Outrossim, o ato 
de autorização da outorga, no caso da existência de relatório de fiscalização, não impede a 
reversibilidade desta { revogação do ato de autorização) com a prolação da decisão final 
administrativa que demonstre a prática clandestina do serviço de radiodifusão comunitária, 
visto que a autorização é um ato administrativo de natureza precária. 

18. Em razão dos esclarecimentos prestados, sugerimos o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para conhecimento e tomada das 
providências cabíveis à adoção do procedimento proposto. 

À consideração superior. 
Brasília,31 de maio de 2011. 

MARIAN 
Advoga da União 

Coordenadora jurídica de Radiodrf~são Educativa e Comunitária 

'.\ . ·. 
- ~ .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 637 /2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo o Parecer nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os, utoS à ap eciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

J I . ·srasília.l{ dej" "{,o de 2011 . 

'o~nhrei)Petéif d~~~--· 
~dvpgado ' a União · 

Coordenador-Geral de Aru1tos jurtcos de Comunicação Eletrônica 

I I /, 
t 

~ar·.~:-­
~-·~~:~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURÍDICA 

Despacho Nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.014517/2011 
Interessada: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Assunto: Esclarecimentos quanto à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/Conjur-MC 

Aprovo o Despacho nº 637/2011/DPF/CGCE/Conjur-MC/AGU, do Sr. 
Coordenador-Geral, Daniel Pereira de Franco, que aprovou o Parecer nº 
579/2011/MMM/CGCE/Conjur-MC/AGU, ressalvando-se que: (i) a inabilitação de 
associação em processo seletivo para a outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária deve ocorrer nos casos em que a entidade estiver prestando o serviço 
ilegalmente durante o aviso de habilitação; (ii) uma associação anteriormente 
flagrada e punida em razão da prestação ilegal de serviços de radiodifusão poderá 
ser autorizada a prestação de serviços de radiodifusão comunitária se, durante o 
aviso de habilitação, (a) não estiver prestando maneira ilegal o serviço e (b) estiver 
com sua situação regularizada, o que inclui o pagamento da multa e outros 
encargos à Anatel e/ou ao Ministério de Comunicações; (iii) a ausência de denúncias 
pode ser interpretada como ausência de prestação ilegal do serviço de radiodifusão 
comunitária, sem prejuízo de posterior investigação e punição, se for constatado 
que a entidade prestava o serviço ilegalmente durante o aviso de habilitação; (iv) a 
verificação do trânsito em julgado de eventuais processos cíveis ou criminais contra 
dirigentes das entidades autorizadas a prestação de radiodifusão comunitária pode 
ser verificada no momento da renovação das outorgas; e (v) as solicitações de 
retificação, conforme item 9.2 (a) e (b) da Norma 1/2004, devem ser limitadas a 
questões formais e, portanto, se o Ministério das Comunicações constatar a 
existência de processos com trânsito em julgado, a consequência deverá ser a 
inabilitação da entidade e o arquivamento do pedido de outorg _ 

~FÚUOF~ 
~o·~. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Servi ~E ~~ã 
Eletrônica para a tomada das medidas necessárias. 1 tSETZÓ11 

lho de 201 . 
. ,., --
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. Frente a análise do processo n° 53000.009584/07, de interesse da Associação 
Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense na localidade Iacri I SP, informamos o que se 
segue: 

I. Diante do Parecer n° 867/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, (fls.199 a 
200), acerca da solicitação das certidões de feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência dos seus dirigentes e considerando que a certidão 
positivada do diretor administrativo da entidade acima referida sr. Dalci José Delgado não se 
trata de execução criminal e sim execução fiscal movida pela fazenda pública, (fl.195), não 
havendo impedimento legal para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, será dada 
continuidade a análise do processo. 

iniciais/CGRC 

Brasília, 23 de agosto de 2011. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora/1551517 r-9&RW;X)---~ f-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

( fl.02) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Estatuto Social- sim - ( fl.11) 
Ata de Fundação- não- (fl.20) 
Ata de Eleição - sim - (fl.22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.49 a 85) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Não 

~RWX> f(a .rco t-EIE.H. 

~~~ 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na á Q~m comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( FL.44) 11 ~:T?n1? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moc lidadede ·( 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de t levisão -

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p;;;-;;-;xec1 ç•ão • 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.45) 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.10) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 30/01/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Cláudio Andreassa 
305.332.448-20 

Presidente Sim Sim Sim 

Dalci José Delgado 
075.821.498-74 Diretor 

Sim Sim Sim 
~ Administrativo 

Cícero da Silveira 
015.446.538-08 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identifi cação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 
Sede. Rua Olavo Bilac, n° 1250, centro, lacri-SP; 
declarações (fls. 43 , 178 e 179); 
certidões de feitos criminais: (fls.180 a 195) 

á consideração superior. 

23/08/2011 

... ... ,., 

.~ . •.· 
: . 

' .. 

---·· . . 

05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 
(Analista) 

RadCom 

Canal : 200 

Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

( fi.02) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Estatuto Social- sim - ( fl.11 fi.115) 
Ata de Fundação- não- (fi .20) 
Ata de Eleição - sim - (f! .166) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n" 9.612? 

I.- ._ -!!t 
*:'~..:· /' ·~ 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Apli ca 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.49 a 85) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

-~ -
;:,~~;;~r. -~ 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem ra~~ - ..... ~ m 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? C()IFERE CCtA O ~I 

( FL.44) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidJdD <tJE l rolZ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer servi ço de distribuição de canais de televis~~ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d sócios e de Sm 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outo a cara a ex• !CLJÇãO .. 
de qualquer dos serviços mencionados? --- --

( FL.45) 

11 . N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.10) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 30/01/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Cláudio Andreassa 
305.332.448-20 

Presidente Sim Sim Sim 

Dalci José Delgado 
075.821.498-74 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Cícero da Si lveira 
015.446.538-08 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Sede: Rua Olavo Bilac, n" 1250, Centro, lacri-SP. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri!SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

13. j Conclusão da Análise 

A entidade deve remeter nova ata de eleição tendo em vista a extinção do mandato da diretoria anterior, e que os novos membros encaminhem os 
documentos e declarações relacionados na Lei 01/04. 
- remeter certidões de feitos criminais de todos os diretores. 

à consieração superior. 

13/02/2012 

.. 
~ .. 

-

Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 548/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.009584/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iacri I SP, protocolizado em 06/08/08. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente O\<.... 
registrada, constando todos os cargos elencados no art.12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/01/12, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "i" da Norma Complementar 
n° 01/2004. 

II. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/C . U, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneid d~~ e tidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodi ~~t~r~e uerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-s observar~ ~ç;pnsta ção de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar indeleii tb'll!o pro esso. 

a. Certidões de feito criminal da justiça est dual e fed ai, dos últi os 05 
(cinco) anos do local de residência de todos os diretores ou sin1'il tes, emiti as pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

emar/CGRC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 548/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, _jf; de~-0\t~ de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
'! . . .. Cp,<;ml enadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

# • .• 

... .. .... ~ .. ... . ' ""' ........ .. 

emar/53000.009584/07/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

( 61) 3 3 11-6177 

, Ofício n° '8-4 q /20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j~ de ~~fJ_Q._lAD de 2012. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, no 1277 
17.680.000/ Iacri I SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica- Processo n° 53000.009584/07. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.009584/07, na localidade 
de Iacri I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 548, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, 
apenas na ocon·ência de caso fortuito ou de força maior, bem como n~m~~ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a e .~~tdo_.~ 

solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento .~!U'I!IIII~ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempest va. Ressa tamos am 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou elefo'fO,SET 1011 

Atenciosamente, v • 
SffiELA LEAND~TELLA MA TIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

CGRC 
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LISTA DE PRESENÇA PARA REUNIÃO E PARA ELEIÇÃO DA DIR"ETQ~'E.,. vrr) 
DO CONSELHO COMUNITARIO, PARA O BIENIO 2012 E 2013, CONF~~~., 
ART.ll E 12 DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 
DA COMUNIDADE IACRIENSE "ACRECI" 

Claudio Andreassa, (Assinatura) brasileit·o, - casado, Despachante Policial, 
RG.5.576.986 e CPF 305.332.448-20 Rua Brasil n°1277, Dalci José Delgado 
(Assinatur·a) br·asileii·o, casado, comer·ciante, RG 17.527.830, e CPF n°075.821.498-74, 
Rua A n°330,- Cícero da Silveira, (Assinatura), brasileiro, casado, comerciante, RG 
n"16.543.896, CPF-015.446.538-08 - Rua Olavo Bilac 1250 Alberto Balbo, 
(Assinatura), brasileii·o, casado, comerciante, RG 6.827.541 e CPF 725.929.408-63, 
Rua Paulista n°1670 Emer·son Balbo, (Assinatura), brasileiro, casado, motorista, Rua 
Bahia 1273, IACRI, RG.24.501.511-1, CPF 245.441.108-31 Laet·cio Teixeira, 
(Assinatura), brasileiro, casado, operário, RG.13.784.992-8 CPF 059.555.858-50 Rua 
Manoel da Silva n°10 Luiz Donizete Rodrigues de Lima, (Assinatura), brasileil·o, 
casado, - Func. Pub. Municipal, Rua Brasil 1122 - RG n° 10.508.011 - CPF 
n°001.952.388-26, Geraldo Pedro da Costa, (Assinatura), brasileiro, casado, 
aposentado, RG n°10.673.673 CPF 969.232.618-72, Rua José Gilio n°40 Aldemar 
Santo Sartori, (Assinatura), brasileiro, casado, comerciante, Rua Olavo Bilac n°936, 
RG n°7.703.836 CPF-001.881.438-74 Jovercino Mariano, (Assinatura), brasileiro, 
casado, Lavrador, RG 7.101.204-7, CPF 029.437.348-96 Rua 3 n°80 IACRI G, Esmael 
Bernardino de Souza, (Assinatura), brasileiro, Casado, Lavrador, RG n°15.815.042 e 
do CPF n°047.605.268-89 Rua Vitória n°1149 Ede Marques da Rocha, (Assinatura), 
brasileiro, casado, Operário, RG 18.335.213-1 CPF 090.155.918-06 Rua Rômulo de 
Giulli n°1177, Jm·ema Marilucia Andreassa, (Assinatura) brasileira, casada, 
estudante, RG 43.215.838-8 e CPF n°324.055.683-55 Rua Brasil n°1277. Ata da 
Assembléia Geral para Eleição da Diretol'ia e do Conselho Comunitário para o Biênio 
2012 e 2013 da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense -
"ACRECI" Aos trinta (04) dias do mês de março de 2012, em sua sede social à Rua 
Olavo Bilac n°1250, nesta cidade de Iaui, SP., reuniram-se em Assembléia Geral, os 
senhores sócios da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense -
"ACRECI", com a presença da maioria da Associação, conforme Art0 1l e 12 e seus 
parágrafos, para o bienio de 2012 e 2013, conforme Edital de Convocação. O 
Pt·esidente em Exer·cício, o senhor Claudio Andreassa, brasileiro, casado, Despachante 
Policial, RG 5.576.986 e CPF n°305.332.448-20, 1·esidente na Rua Brasil n°1277, e 
convocou a mim, Dalci José Delgado, brasileiro, casado, comerciante, RG 
n°17.527.830 e CPF n°075.821.498-74, residente na Rua n°330 em Iacri; para 
Secretariar os trabalhos da citada t·eunião. Ato contínuo o Presidente solicitou a 
todos, que foi o feito o Edital de Convocação conforme Artigo 11, parágmfo 2" do 
Estatuto Social e também cumpriu o Art0 15 do Estatuto Social. Apresentada a chapa 
no prazo legal, o Pt·esidente disse que foi apresentado uma única chapa para a 
Diretoria e Conselho Comunitário. Ato contínuo o senhor Presidente Observou o Art0 

12 do Estatuto Social, com refere W, ai passou a ler a chapa 
apresentada: Presidente: Claudio An · - ca ado, Despachante Policial, 
RG.5.576.986 e CPF n°305.332.448-~- a Brasil n°1277 em IACRI; 
Diretor Administrativo:Dalci Jos Delgado, brasilei o, casado, comerciante, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

RG.17 .527.830 e CPF 11°075.821.498- , res~ .. f--l1WB.ua n°330, Área Industrial em 

_lo I_Qf.._:cio!P. 

~I 
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IACRI e Direto•· de Operações: Cícero Silveira, brasileiro, casado, Come~~haíte,~, 1,. m; 
'0:;--"·' ,,' ·J ... 'l ·' .... S'" I' 

n°16.543.896 CPF n°015.446.538-08, Rua Olavo Bilac 1250 em IACRI, e o Con'SM'Ii&'~-.. ~-""< 
Comunitário com os seguintes membros: Laércio Teixeira, brasileil·o, casado, 
Lavrador, RG n°13.784.992-8 e do CPF n°059.555.858-50, Rua Manoel da Silva n°10, 
Luiz Donizete Rodrigues de Lima, brasileit·o, casado, funcionário P .Municipal, 
portador do RG n°10.508.011 e do CPF n°001.952.388-26, residente na Rua Brasil 
n°1122 em Iacri - Aldema1· Santo Sartori; brasileiro, casado, Comerciante, RG 
n°7.703.836 e do CPF n°001.881.438-74, Rua Olavo Bilac n°936 em Iaui, Albet·to 
Balbo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°6.827.541 e do CPF 
n°725.929.408-63, residente na Chácara dos Pássaros, bairro Jurema - Iacri- SP., e 
Jurema Marilucia Andreassa, brasileira, divorciada, escrituraria, portadora do RG 
n°43.215.838-8 e do CPF n.0 324.055.638-35, residente na Rua Brasil n°1277 em IACRI, 
Ato contínuo o senhor Presidente disse aos presentes qual a forma que setia realizada 
a votação e aclamaram pelo voto aberto e verbal. Realizada a votação, foram todos 
eleitos por unanimidade, que ficou assim constituída a Diretoria e o Conselho 
Comunitário: _Diretor Geral Presidente: Claudio Andreassa; .Qiretor Administrativo: 
Dalci José Delgado; .Dir.e..to.r_de_fiperações: Cicet·o Silveira e o Conselho Comunitário 
com os seguintes membros: , Lerdo Teixeira, Luiz\ Donizete Rodrigues de Lima, 
Aldemar Santo Sartori, Alberto Balbo e Jurema Marilucia Andreassa. Logo após, o 
Presidente declarou todos empossados em seus respectivos cargps, franque~cfa a 
palavra e como ninguém quisesse fazer uso dela, o Pt·esidente suspendeu a i~~ih» pehl 
tempo necessário para a Lavratura da Prese11te Ata em ato própri~. :R~H~rta a 
sessão, foi esta lida nos pt·esentes.-e aprovada por unani•lli~hHle, seq~o RSSÍfl~~R peJo 
Senhor Presimdent/ , ( ssinatu/a-(e p r mim, (1\.ssinatura) secretádo., 

' / ,:1 ~ ~ I / . -.o-:=__,.---~ 
....,.....~.,._____.. 

1 A~:ÓIO ANDREASSA YAB. rAcRr _ •~· DALCI JOSÉ DELGADO 

/

residente Secretátio 

REGISTRO CIVIL E TABELI~ DE NOTAS - IACRI 
~ARtlA SU!ZU - Tabeli~ Rua Bandeirantes , 1.040- CEP : 17b80-000 

,. DS p/Verha Fofle~14}34B~'-118~- r~et::l - SF' 
se ~elhaüca d~ CLAUDIO ANDREASSA e 

a!a ~a! &!a~ a~a ~ Z t& t' i a! &~al &! t ~~tI i I t 

REGISTRO CI VIL DE 

Valor Base~ \) :00 

~ llúiL"Cõ~~. 
~âat~ 
cnf'E~~O~; 

4.S.08 

46 ~(18 

~~RGIO LUIS ·G.:.~-~ ... ....-.... 
EecP.. :At:1\dl 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍT_DLOS E DOCUMENTOS E ·;;.y:~~'.t~q; .: ·:· 
CIVIL DE PESSOA JURIDICA. \. •S:s;• ·~ ,~{""' 

CNPJ. 51.507.101/0001-94 . . 
Rua Caetés, 1.121- Fone/Fax !14) - 3496- 3:os- CE~:·}7.(iJl .. 0,.:410 

Comarca de Topa- Estado de Sao Paufoüt ''-'0•.~ ;;:. •:""'· 
· CIVii.D ' ~ ·.•. >,. 

Bel. Laerte Franco Arruda ~::- ~c o·;~ .. > ·? :~·'-... 
Of

. . I . ~ ,s- '-'· . .. . 
I C Ia O ·. ·-· · .. ·, .' .:. \ 

·~ · ··;i>. c·>_\ 
"?o ' · ··:J. '-,;., \ 

~ .... ,.. ' ('· ·~ 
·~·~. '"-..,_ '"' :-D, . ( 1,,.. '·, :J . VJ~~~~~: .. ~!-~; 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 

O Oficial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, desta cidade e Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 51.507.101/0001-94, na forma da 
lei, etc ... 

Certifica que, a entidade denominada 

"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE, com sede na cidade de Iacri, 

desta Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, encontra-se 

registrada neste Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica, sob 

n°1.172, ~a n°007v0
, do Livro A-6, desde 12 de julho de 

2006.- tERTINCA MAIS que, uma via desta ATA DA 

ASSEMB:C IA G RAL ORDINÁRIA, DE ELEIÇÃO DOS 

NOVOS DittrGEN S, para o biênio 2012/2013, realizada em 

04 de fevereir~e 20 2, depois de protocolada sob o n°4.061, à 
folha n°187, no Liv{o rotocolo n°10, em data de 26 de março de 
2012, foi "A R U,I A DA" no processo respectivo.- Nada 

'\ 

mais. Todo referido é ve. dade e dá fé. Tupã-(SP 27 de març_o de 
20 12 ·. SERW;O ~co 1-Eti:K 

. ~das~. 

Sérgio Luis Gar ~ 
Escrevente Autoriz~J 

eoffi~ CC.. o~ 
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001 00000381 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000381 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferi r a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

. -~ . ~~ \ .- .... . . ·-;i-~~3~~-:~ 
Págína 1· 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada constarjontra: 

CLAUDIO ANDREASSA* ,( * * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DMBVEJP BOESFBTTB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ENCWFKQ CPFTGCüüC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5576986 , CPF : 305332448 - 20 , fi lho (a) de TERESA LIBERATA TASSO ANDREASSA , conforme 
indicação feita no pedido de cert i dão . 

*** Nada con s ta contra o nome i n f ormado ac i ma . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

T 2012 
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A autent icidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000381, Identificação= 39891 e Data= 28/03/2012. 



001 00000382 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000382 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

.-, 

'. ,,.. .. :· '··· ::.:. -

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada consta_.!/contra: 

DALCI JOSÉ DELGADO~;( * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EBMDJ KPTF EFMHBEP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FCNEK LQUG FGNICFQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : l7527830 , CPF : 07582 1 498 - 74 , filho(a) de AMELIA ROMERO DELGADO , conforme indicação 
f e i ta no ped i do de cert i dão . 

*** Nada consta contra o nome i n f o r mado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

1=-rr.;llllllllõõõõõ"õiõlllllll;;;;;-o;;lllllllõõõ""õõ"õ"õlllllllõi"õii"õõõlllllll õii"Ti"iõiiiiiii .......... IIIIIIIIIT"iõõ"iiilllllll;;-;-;rr;-;lllllllliiiiTiiilllllll 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000382, Identificação= 30131 e Data= 28/03/2012. 



001 00000383 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000383 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

.. I 
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O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada constar contra: / 

CICERO DA SILVEIRA* '~* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DJDFSP EB TJMWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EKEGTQ FC OKNXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 16543896 , CPF: 015446538 - 08 , filho (a) de BENEDICTA FERREIRA DA SILVEIRA, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllllll~lllllll;;;-;::-;-;;lllllll ............ l ll lll l=--o;-:;ll l ll ll~lll l ll l ~llllllll;;-;;;-;;;-llllllll ............ lllllll ............ lllllll 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000383, Identificação= 46643 e Data= 28/03/2012. 



001 00000384 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000384 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

< . 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada constar contra: 

LAERCIO TEIXEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBFSDJP UFJYFJSB* * 
NCGTEKQ VGKZGKTC* * 

* * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 

* * * * * 
* * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : l3784992 - 8 , CPF:059555858 -5 0 , fi lho(a) de IZALTINA MARIA DE JESUS TEIXEIRA, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promOvida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

Bastos, 28 de Março de 2012. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000384, Identificação= 88389 e Data= 28/03/2012. 



001 00000385 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000385 de 28 de Março de 2012 ~ .. 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribu ições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/ 03/2012, verificou nada constar contra: 

LUIZ DONIZETE RODRIGUES DE LIMA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJA EPOJAFUF SPESJHVFT EF MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKB FQPKBGVG TQFTKIWGU FG NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 105 0 8011 , CPF : 001952388 - 26 , filho (a) de AL I CE ROSA MAXIMIANO DE LIMA , conforme 
indicação feita no pedido de cert i dão . 

*** Nada cons ta cont r a o nome i nfor mado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

=-o;;;llllll ll l........-;;-;olllllll..........-;llllll~llllllll...........-.;lllllll,....,.....lllllll"ii"iõ'i'"iõilll llllõõiõi""iõillllllll~lllllll~llllllll 
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A autent icidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000385, Identificação= 97800 e Data = 28 /03/2012. 



001 00000386 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000386 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada constar contra: 

ALDEMAR SANTO SARTORI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMEFNBS TBOUP TBSUPSJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CNFGOCT UCPVQ UCTVQTK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 7703836 , CPF : 001881438 - 74 , filho(a) de BERTI SARTORI, conforme indicação feita no 
pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

i"""""'llllllll,..........,..lllllll;;-;;;-;-;;lllllll.......-;;-;-;lllllll ........... lllllllõi"õTi"iõlllllll iõiõõii"lllllllõõ'iõõiiillllllllli"T""im"iõllllll iiíiliiillllllll 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000386, Identificação= 10705 e Data= 28/03/2012. 



001 00000387 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000387 de 28 de Março de 2012 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/ 03/2012, verificou nada constar contra : 

ALBERTO BALBO* * 
BMC FS UP CBMC P* * 
CNDGTVQ DCNDQ* * 

* * * 
* * * 
* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 51 49257 , CPF : 725929408 - 63 , fil ho (a) d e LUZ I A MARASS UT I BALBO , con f o r me indicação 
feita no pedi do de c e rtidã o . 

*** Nada cons t a contra o nome informado ac i ma . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

lllll l lllllllllllllll llll l lll 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllll:;-;;;-;-;-;;llll ll ll~llllllllõi"""iõõõ'iõll ll lll ............. llllllll 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000387, Identificação= 86673 e Data= 28/03/2012. 
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001 00000388 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Bastos 

Referente ao Pedido 00000388 de 28 de Março de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/03/2012, verificou nada constar contra: 

JUREMA MARILUCIA ANDREASSA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KVSFNB NBSJMVDJB BOESFBTTB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LWTGOC OCTKNWEKC CPFTGCOOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 43215838 - 8 , CPF: 324055638 - 35 , filho (a) de MARIA DE LOURDES PACANARO ANDREASSA, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

JOSÉ CARLOS MENEZES DA SILVA 
SUPERVISOR DE SERVIÇO 

~lllllllll~lllllll~lllllll=-:-;-;-;-;lllllll=-=-=-olllllll..,......,..llllllll;;;-;-;-;;111111;;-;;;-;;;-llllllll .............. lllllll~llllllll 

Bastos, 28 de Março de 2012. 

ETZOlZ 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000388, Identificação= 06041 e Data= 28/03/2012. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475217 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a Pé}rtir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLAUDIO ANDREASSA j ou vinculado ao CPF de número 
305.332.448-20, . 

I 

NADA C O N S T AJ. Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp .jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y5aBHHK 
hKEQXW 4I6B2Z1YBKE4TWA 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) r:sta C~rticlão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - Sã 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 27/3/2012 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475381 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a/f)artir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CICERO SILVEIRA f , ou vinculado ao CPF de número 
015.446.538-08, 

NAD A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRHX854R 
hKCWZW X7ELHSEVB26NhRR 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h40min. 
SERYÇo ll(a-
Whistiri; ~ 
~~CCII=· 

Núcleo de Apoio Judiciário 

Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Pa 1.:~-)jl1 

http: //www .j fsp .jus. br/ csp/jfs pint/reqcerti daoprint. csp 27/3/2012 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475408 

CERTIFICO , revendo os registros de distribu ição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUIZ DONIZETE RODRIGUES DE LIMA , ou vinculado ao CPF de 
número 001.952.388-261 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRHX9WBM 
hLDYVS X7ELGhJX7aBNQPX 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h42min. 

:lR\IÇ(l~~ 
Núcleo de Apoio Judiciário ~ àlt5 ~ 

Alameda Rõo Cla<o, 241 - 10° anda< - São r!:: o
1

;-

--

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 27/3/2012 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475432 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LAERCIO TEIXEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
015.446.538-08, 

NA O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CZ723WG 
X8FPMH FBh4JhGUCDXaMAO 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h43min . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São 

http :1 /www.jfsp .jus. br/csp/jfspint!reqcertidaoprint. csp 27/3/2012 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475448 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALDEMAR SANTO SARTORI , ou vinculado ao CPF de número 
001.881.438-74, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INJVAC1J 
BSNC9Q 4I682V63AKD4Y1A 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h45min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - Sã 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475481 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALBERTO BALBO ou vinculado ao CPF de número 
725.929.408-63, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp .jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXT44L5D 
hJLQYN 4I6F4Z7WIKA4WaU 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta se11do consultada para emissão desta certidão; 
e) ~sta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h46min. 

SERW;O PÜUX) FÉEa. 
Núcleo de Apoio Judiei r~ 1 ~ 

Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar ~QWjt .0~ 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 27/3/2012 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000475502 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JUREMA MARILUCIA ANDREASSA , ou vinculado ao CPF de 
número 324.055.638-35, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INJVB8VE 
4JEB9Z FBh7KNCVBEXaP7T 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de março de 2012 às 15h48min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Pa 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 27/3/2012 



FORUM FEDERAL DE TUPA 
la. VARA FEDERAL 
RUA AIMORES 1320 

O(a) Bel(a) PAULO ROGERIO V. MARINHO, Di re tor(a) de Secretaria da la. 
VARA FEDERAL Tupa 

CERTIFI CA , a pedido de pessoa interessada, que revendo na Secretaria/no 
sistema processual , os autos do processo No.0000139-26.2002.403.6122 
(200261220001398) , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 
557753511, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) 324101503 
, Valor Originaria 8. 860,53 , EXEC_Q_ÇAO - FISCAL, distribuído em 
21 / 03/2002, protocolado em 20/03/2ÓÕ~ proposta por UNIAO FEDERAL, em 
face de: SERRALHERIA IRMAOS DELGADO LTDA- ME, CGC 58.091.992/0001-90, 
Endereco: R A, 330 ,DIST INDUSTRIAL ,IACRI-SP , 17680000 - DALCI JOSE 
DELGAD~ , CPF 075.821.498-74, Endereco: R CURITIBA, 18 ,JD STA HELENA 
,BASTOS -S P , 1769000 - DAGMAR DELGADO, CPF 083.793.408-76, Endereco: R 
DOS TUCANOS, , 1D ESPLANADA ,BASTOS-SP 1 17690000. Para o fim de: 
CONTRIBUICAO NCIARIA- DIVIDA ATIVA- TRIBUTARIO /, deles veri-
ficou c ~tar : Em 06/12/2010 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
602/20 0: ~ACOTE: 200494. 1 SUSPENSÃO - SOBRESTAMENTO. 

aj§, \ dada passada nesta cidade de Tupa, aos 30/03/2012. 
(~ . \ .. ... TELMA C BRAGATO N AQUINO, digitei e conferi. E eu, 

:. . : .... -\ . PAULO ROGERIO v. ARi fNO ) , Diretor (a) de Secretaria, 

1 , l e s • s revo . f \ . 

. ----------_i ----~ ' 

a Uniao: R$ 0,42 

PAULO 
Diretor(a) de Secretaria 

Paulo Rogério Vanemacher Marinho 
Diretor dlil SeCretaria • RF 2133 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

( fl.02) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Estatuto Social- sim- ( fl.11 fl .115) 
Ata de Fundação- não- (fl .20) 
Ata de Eleição- sim - (fl.166) 9 fl . 214) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.49 a 85) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

... . ._._ -
( FL.44) · ~~~~ 

... l:!llerll! ~ ' 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora ~001#1~ OOifli!)~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiç o de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seL quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade deter ora de o~t,f}-ga~~mllecução 
de qualquer dos serviços mencionados? f) 

( FL.45) v 
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? - \! · 

( FL.10) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos \ Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade 

Cláudio Andreassa 
305.332.448-20 

Presidente Sim Sim 
.. 

Dalci José Delgado 
075.821.498-74 Diretor 

Sim Sim 
Administrativo 

Cícero da Silveira 
015.446.538-08 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Sede: Rua Olavo Bilac, n° 1250, Centro, lacri-SP. 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

30/01/201 4/ 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 
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/-~:~~- -~~ ~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
,.,.. 

. '~~ 'lf) .. 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM /~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso· 25 Publicação· 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 
. . ;;.. ~ 

b Processo 
1. A Entidade é uma: 71RZI~(J fi L Associação 

v 
2. Requerimento de S licirlttriQ 0 ~ ~33/'fOO Sim 

( fi.02) · ·~SiP~ 

3. A Entidade tem por ~j~·JJ;.II..!'!ro!Ci1.,4!:-.,-rv-=. Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Estatuto Social- sim - ( fl.11 fl.115) 
Ata de Fundação- não - (fl.20) 
Ata de Eleição- sim- (fl.166) 9 fl. 214) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei no 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

.. 

( fls.49 a 85) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? I 

( FL.44) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.45) 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.1 O) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 30/01/201 IJ 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade/ 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Cláudio Andreassa 
305.332.448-20 

Presidente Sim Sim Sim 

Dalci José Delgado 
075.821.498-74 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Cícero da Silveira 
015.446.538-08 Diretor de Sim Sim Sim 

Operações 

Sede: Rua Olavo Bilac, no 1250, Centro, lacri-SP. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 
Certidões de Feitos criminais (fls. 214 a 231) 

à consideração superior. 

10/04/2012 

..., 
· ~ · ~ 

(1).> IQ P <f?of') R)'G'd P ~ 
Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 

(Analista) 

RadCom 

., .... 

li+ 
i\ 
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ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/04/2012 11:47:27 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Ia cri 

Usuário:- Data: 11/04/2012 

Município: Iacri 

Canal 

200 

Hora: 11:47:28 

Freqüência 

87,9 

Página 1 de 1 
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[RadCom] 

RÁDIO COMUNITÁRIA 
-RadCom-

Lista de Resultados - Processos 
.~~~~---------------

UF Local idade Aviso 

SP Iacri 25 

SP Ia cri 25 

2 itens. 

No. Processo Entidade f Representante 
09.392.953 / 0001-17 - ASSOCIAÇÃO 

Status 

COMUNITÁRIA INTERATIVA - ACI ARQDEF-
53000.009 5 35/08 - ARQUIVAM ENT O 

53000 . 00 95 84/07 

349.790 .958-01 - C l áud i o dos Santos D EFINIT I VO 
de Oliveira 

08.295.431/0001-34 - ASSOC I AÇÃO 

CU LT URA L E RECR EATI VA DA 

COMU NID AD E IACR IEN S E 

075.821.498- 7 4 - C l áudio Andreassa 

A D R -A NÁ LISE 
DOC 
RECE BIDA 

~~, 16-:;:r. ~ 
co~,.,~ cel4 o ~ · 

1 O SET 2012 

1 

http :1 /intranet: 80 82/radcom/ entidadeConsul tar. do 11 /04/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/07 Localidade/U F: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S5135 21S5130 
Distância A:B 0.16 

(IBGE) 
Longitude 50W4124 50W4122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Bilac , n° 1250- Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Bilac, n° 1250 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.009535/08 360,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

~· - · -
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? .... . . ~F~: · 

n~"Em.o ~ 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nor f 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 1 O "Tl01l 
r ,.... 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - ·"'l ~ ~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo Bilac, n° 1250 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fi. 
08 dos autos). 
*** Tem um concorrente do mesmo Aviso arquivado a menos de 4km. 

11 /04/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -~~:_ ,_ ~-t ... ~' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '-•· {lJ_ ,.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~;.-..:·~~ ---- .. . ~ ~: 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÍ)}Jl 'ltJ.':·~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009584/0 7 Localidade/UF: lacri/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL!RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

' 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno , no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2 .7.1 .1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos , ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a -8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno~~~~ Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora u;. . . ,.. --

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica- ART referente á instalação propos ~~tOOia .O~ Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 1" SET 2012 Sim 

! a. Ganho Maxi mo: 0,0 I b. Fabricante: Antenas Electril c. Modelo: PT-1 60FI' 

11. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? Altura: ?'in 
r-

Sim ---
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabri cante: 
SAM lnd. e Com. de Equip. I b. Modelo: T-25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0124073708 

Eletrônicos Lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou o projeto técnico completo (v. fls. 137-138, 140-145 e 155-158 dos autos). 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1211/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.009584/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense - ACRECI para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iacri I SP, protocolizado em 06/03/08. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 05/12/07, o qual expirou aos 03/03/08, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a documentação 
encaminhada pela Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, 
foi protocolizada neste Ministério em 06.03.08, ou seja fora do prazo estabelecido no Aviso, 
conforme folha 5 dos autos. 

I. Dessa forma, essa entidade d . ~ ~m rovação de que a 
documentação encaminhada foi postada nos correios ~~b lecido no A viso, ou 
seja, até 03/03/08, dependendo dessa comprovação a ontinma~ ~a~s do processo. 

2. 
pendências. 

ET ZOlZ 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

emar/CGRC 



4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de abril de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1211/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC. 

emar/53000.009584/07/CGRC 

Brasília, .i~ de ~Ode 2012. 

VILMA D): FÁTIMA Att ARENGA FANIS 
Coordenadoral·de Serviço de Raüiodifusão Comunitária 

Substituta 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 1 G ,2,2_ 120121CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, lcP de ~ 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 

de 2012, 

Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, n° 1277 
17.680,0001 Iacri I SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.009584107 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.009584107, na localidade 
de Iacri I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encan1inhamos cópia da Nota Técnica n° 1211, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pa.Iiir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompa.J.1ha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento · aências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempes .. . ---~- que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail o ~ ~ 

Atenciosamente, "=~~ETl812 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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OCTA VIO PENNA PIERANTI 

DD. COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SR.tl. BiLtf.t .. CrF 
SENHOR COORDENADOR: 

53úü0 ü2·176S/20·t2-36 

ü7 f05/20i 2·{!;3 :0:3 

Conforme oficio recebido de vossa senhoria 
sob n°1622/2012/CGR!DEOC/SCE-MG, tomo a liberdade de 
informar o seguinte: 

Que esta entidade protocolizou a 
documentação a ser enviada para esse Ministério, no dia 
03/03/2008, , às 15.19.13 horas, na Agencia dos Correios nesta 
cidade de Iacri=SP. 

Que na duvida, esta entidade solicitou o 
rastreamento de objetos e que comprovou a data da saída no 
dia 03/03/2008 e foi recebido por esse Ministério no dia 05 de 
março de 2008. 

Para tanto, encaminho Xerox autenticada dos 
referidos documentos, como prova incontinente do envio 
dentro do prazo estipulado por esse ministério. 

Esperando contar com a valiosa compreensão 
por parte de Vossa Senhoria, apresento os meus protestos de 
elevada estima e ~istinta co~sideraç~··. ~~~ t-~ 

If(' 27 dé abril ~Oia = ra= 
/w~ os 811 
. ~LA'UDIO ANDREASSA 

' )Presidente da ACRECI I 

-----------, 
DOCUMENTO ANEXADO 
NEST.A. DATA 

10 1 o5 ; ;áJ/.f, ------
n(Q 
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ECT - Efif', llRHS. DE CüRmOS E TELEQRAFOS 
H•J: 74.1U4836 - AC Hlm 
RUA p.f\N&EIRHH ITS 1fi33 
CEHTRO 
IHCRI 
CHP .J .... : 34ü2l!31614ü541 T d. : 
lns Est~: 211926334411ú 

CGi'if'f!ú'JHiHE 00 CLIEHTE 

- 17t;BIH7ü 
- Sf' 

Novüi~'nto .. : li3/i]3/2l!U8 
C~í X·! .• , •• , • : 76%3'17 
L;.um~uto.: Uüilf} 
!lcd<•.l idade.: R Vi sb. 

Hon ..... . : 15:1~:41 
n~.hi c!l h: a1 nns4s 
Rteudüi~nto.: DDüil7 

i)ESCR lC~O 

SEüEX 
V;~.lol' do f'ol'te(Ri).,. 26,40 
c~r· IJ~:sti 1w: 7tlll44-:!Uil <DF> 
f'~so l'J?.ll (l<:.:J) , ..... : fl, 493 
Obj::!to.,, ..... ,.: SE728763982P.R 

ENVELOPE SHEX HilCI 
P1·eeo Unituio(R$),.: 1,tS 

PRECO<W 

2Uü+ 

1hlo1· Oed~.l\l.d0 u~.o solidhdo(R~) 

No c~.so de obj~to <:Gil valo!', f~.c1. seg:wo, 
dechrando o ~llol' do oiljdo. 

HllOb. coes:---·--------------------

V~LOR EM DINHEIRO(Ri): 

TROCO(R})==== ====> 

SH: 1J. f'OSliHS: mEITOS E I!E'JERES-lEí t538/7S 

f'n t:_,,jo n<~ vida teFl SHlX! ~ solu!xn m:i s 11·J 
i1, prllbt.:~ e segu1·~. 

SARA 3, 5. 02 
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Rastreamento Unificado sac0126110.8 .36.15 

SRO · Rastreamento de Objetos 
F ai 

Portugués I English 

O horário não ind ica quando a Situação ocorreu , mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema , exceto no caso do 
SEDEX 1 O e SEDEX HOJE em que ele representa o horário real da entrega . 

Det Data Hora 
~ 0510312008 17 23 56 

~ 0510312008 09 30 29 

~ 0510312008 09 05 03 

~ 04103/2008 20 1 o 39 

~~ 03/0312008 15 53 51 

~ 0310312008 15 19 13 

SE728763982BR 
Local 

CEE BRAS I LIA NORTE - BRASILIA I DF 

CEE BRAS I LIA NORTE- BRASILIA I DF 

CTE BRAS I LIA- BRAS I LIA I DF 
Em trânsito para: CEE BRASILIA NORTE- BRASILIAIIIDF 
CTCEBAURU-BAURU I SP 
Em trânsito para: CEE BRAS I LIA SUL- BRASILIAIIIDF 
AC IACRI- IACRI I SP 
Em trânsito para: CTCE BAURU - BAURUIIISP 
AC IAC RI - IACRI I SP 

Imprimir 

D 
Nova 

Consulta 

28/03/2008 15:1 

Situação 
Entregue 

Saiu para entrega 

Encaminhado 

Encaminhado 

Encaminhado 

Postado 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1478/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.009584/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense - ACRECI para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iacri, Estado de São Paulo, protocolizado em 03/03/08. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, 
inscrita no CNPJ sob o número 08.295.43110001-34, com sede à Rua Olavo Bilac, no 1250, 
Centro, no município de Iacri, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 22/01107, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/07, 
com prazo final em 03/03/08 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

istância de 4 km 
utra entidade foi 
e apresentou sua 
ente analisado e 

L Os motivo do arquivamento, bem orno a -dicação da r lação constando o 
respectivo nome e processo, se encontra abaixo explicita a: · = · · 

a. Associação Comunitária Interativa - Processo n° 53000.009535/08, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: considerando a negativa inicial para um 
possível acordo entre as entidades, foi aplicado o critério da representatividade, sendo 
selecionada a requerente por ter apresentado o maior número de manifestação em apoio e, 
em consequência, o processo dessa Entidade foi indeferido por ter menor 
representatividade junto à comunidade, conforme comunicado à entidade por meio do oficio 

emar/CGRC 



n. 0 5046, datado de 02/09/11, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração dessa decisão. 

li. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 
53000.009584/07 Associação Cultural e Recreativa da 199 

Comunidade Iacriense 
53000.009535/08 Associação Comunitária Interativa (ACI) 130 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Olavo Bilac, n° 1250- Centro, no Município de Iacri, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 21°51 '35"S de latitude e 50°41 '24"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 92, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos __4_o IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Diante da falta de interesse no acordo entre as entidades que se habilitaram 
mediante os proces~os n° 53.Q00.009584/07 e 53000.009535/08 e em observância ao disposto nos 
subi tem 10.3 alírrea ;:tb"~ da 'Norma Complementar n° 01/2004, utilizou-se o critério da 
representatividade, 1 d ~ .. u~l . .sónstat.Qq:~e que a requerente conta com maior número de 
manifestações em ~pdio• ~ue a sua concorrente, em decorrência de tal fato, a requerente foi 
selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas, "b", "c", "e", "1", 
da Norma Compl~mentar n° Ql/.20Q4., _' comprovação de necessária alteração estatutária, 
comprovação do registro da Ata de fundação, documento de identificação, declaração e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 99 a 
243). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 143 e 144, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
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Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subit_em 1~.1 e alí~~àS:~'7 -~~ 
conforme observa-se na folha 237. Nestes documentos constam as segumtes Informações: . ~; 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 243 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

'-
III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
- Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 

destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se~ -es básicas sobre a 
entidade: · Wibit~ das~ 

C()M!"E~E c~ o~· 
I. nome: Associação Cultural e Recreativa da Com nidade Iacriense -

ACRECI 1 o Sf OlZ 

I I. quadro diretivo: 
) - -- ~ ( 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Cláudio Andreassa -· - ~ t Presidente 
Dal c i José Delgado ;) I) ~ Diretor Administrativo 
Cícero da Silveira r 6 Diretor de Operações 

emar/53000.009584/07/CGRC 
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I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Olavo Bilac, no 
1250 - Centro, Município de Iacri, Estado de São Paulo; 

II. localização do estúdio: Rua Olavo Bilac, no 1250 - Centro, Município de 
tacri, Estado de São Paulo; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 21°51 '35"S de latitude e 
50°41 '24"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 237, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 143 e 144, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, j 5 de ~ 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

Brasília, i 5 de ~ 

·~-

de 2012. 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

,,... ,. Brasília, .i5 de ~o--<-0 de 2012. 

VILMA DEi FÁTIMA AL ~REN<iA F ANIS 
Coordenadora db Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

emar/53000 .009584/07/CGRC 
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Eletrônica. 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTA VI B-É . A PIERANTI 
Coordenador-GedYde Radiodifusão '-'V-LHU-l.H~O<l 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 
l 

/f- de fY)A-!f} de2012. 

Secretário 
r:o.LJ.._ • ...,QUERQUE NETO 

s de Comunicação Eletrônica 

TZ01l 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO}~:-~ c •. 
- , '\) "''1"1 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~*~~L,~~?:;;_ 
't-'"3:~.!!.- ~!.\": .:: 

MUNICÍPIO: Iacri I DF: SP 
' ~ '/) :"" 

~ .. ; . . ! . .; 4.~ 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense 
- ACRECI 
No DO PROCESSO: 53000.009584/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

/CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária Interativa 
No DO PROCESSO: 53000.009535/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/0112004 

Brasília, .l f de "YY"L~ de óLo lc.Z.-

Responsável: _____ s:Q.=.J,....!;~c.::::...Vl~Q...=--~---=::.....n~u..d::~.' ..L.Iil.a.1,~6e:....l\~J85""".!:...-~::-:--:-::-----
Eliane Maria Alves Rodrigues-Mat. 1551517 

emar/53000.009584/07/CGRC 
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:M:l1\TISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 50L.j6· /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
:! 

Brasília, oa2 d~b~ 2011. 

Ao Senhor 
CLÀUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Interativa 
Rua: Bandeirantes, n° 1684 
17.680-000/Iacri/SP 

Assunto: Indeferimento de Processo I Processo n° 53000.009535/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.009535/08, na localidade 
de Iacri/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos que o 
pleito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

L Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada· relaftvamente às manifestações em 
apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa assoei '.::,, . ..c.:_:o!H-~n,p no quadro 
abaixo, resultando na seleção da Associação Cultural e Re ~ft Ih CO..._., a ~e Iacriense, 
e conseqüente indeferimento de seu processo, por ter a ~&<'ltt4.6h~n sentatividade 
junto à comunidade local. 

1 o SfJ2012 
l 

Relação das entidades concolj entes 
,_ 

- --

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.009584/07 Associação Cultural e 
Rua Olavo Bilac, n° 1250, 

199 
Recreativa da Comunidade 
Iacriense 

Centro- Iacri-SP67 

53000.009535/08 Associação Comunitária Rua Bandeirantes, n° 1684, 130 
Interativa (ACI) Iacri-SP 

CGRC 



2. Comunicamos, por flm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos que apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferi..tu.ento do processo (Norma Complementar no 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

,, . 
! • 

53000.00953508/CGRC 

. ..... 
·•· 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO~ F:: OU RAZÃO SOCIA 

- ·--· ·· ~ ~-~--------. 

l 

ENDEREÇO I AD!iE[; 

CEP I CODE POSTAL 

Of. 5046 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 
~; 

.S3000.009535í08 ., 

. CLÁUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Associação Comunitária Interativa 
Rua: Bandeirantes, no 1684 
17.680-000 Iacri!SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I 0/SCR/MINAC/ON 

75240203-0 

...... 
AVISO DE 

RECEBIMENTO AR' RM 42320518 4 BR 

h h 

21 SET 2011 

114 x 186 mm 

h 

,; 
l i ,. 
,I 
•I 
:, 
I' ,. ,. 

' 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.00958412007-20 

8 

06/02/2007 

10:48:00 

Espécie : SEDEX Número: Data : 22/0l/2007 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : SÃO PAULO 

Procedência : ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Solicitante : DALCI JOSE DELGADO 

Resumo do Assunto : 

...- DEMONSTRA INTERESSE NA EXECUCAO DO SERVICO DE RADCOM. 

Resumo do Complemento : 

SE 26585140 O BR 

Interessado : ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Para : l\ ( , -
~ - \ (" .-,_ ... ...,..... <J.- ,\(' .... L.._ 

Antecedentes : .....,_ 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até : 
' 

Observações : \\ { 

Data: 18/05/2012 bo:32P~ 
( l 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

I I 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() ______ _ 

-· seNÇ0 MxCl l"'.úl:K 

~das~ ..... 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA N°0561/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.584/2007-20 
ASSUNTO : Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense. 

Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de lacri, Estado de São Paulo. Falta certidão da justiça 
Federal relativa aos feitos criminais dos últimos cinco anos de um 
dos Dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
adoção de medidas cabíveis com re lação à instrução processual, tendo em vista 
que não foi localizada nos autos do processo em referência a certidão expedida 
pelo Cartório de Distribuição da justiça Federal em relação aos feitos criminais, dos 
últimos cincos anos, do dirigente Dalci José Delgado, esclarecendo que a certidão de 
fls. 195 se refere aos feitos de natureza cível, não abrangendo aqueles de âmbito 
criminal. 

Brasília, 28 de maio de 2012 . 

~ (\líl«{~ M . ~~ 
SOCORRO~NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1638 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.009584/07 

.. f • .r. 
:;.,.·. · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriense- ACRECI para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iacri I SP, protocolizado em 06/03/08. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência, do dirigente Sr. Dalci Jose Delgado, emitida pelo Tribunal de Justiça, tendo 
em vista que a certidão remetida por essa Entidade se refere aos feitos de natureza cível, não 
abrangendo aqueles de âmbito criminal. (fl. 195). 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. _ • 

... _ ll"r\ ~Ell:tt . 
~~ -

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ' · ~ ~ · ríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem co ~~édt~gê cia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rime to da~ ~xi 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intemp stiva. Ress 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail u telefon . 

emar/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 04 de junho de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1638/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ;_,, de ~ de 2012. 

emar/53000.0095 84/07 /CGRC 

VILMA DE F~TIMA ALVA: 
Coordenadora de Serviço de Radio 

Substituta 

.· ' 

. . -. ·-

2 de 2 

_( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° <..L~ Dj.5 120121CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, OLt de r~ de 2012. 

Ao Senhor 
DALCI JOSÉ DELGADO 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 
Rua: Brasil, n° 1277 
17.680.000 Iacri I SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.009584107 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.009584107, na localidade 
de Iacri I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1638, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. 

CGRC 

={:~ET1011 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto Eventual 



ILMO. SNR. 
JAVIER A. G. ALFARO 

l::-' I' ~'f' 

DD. COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
BRASll.,IA - SF. 

~ · . .. ~ . "" ' . ,:.: . .; 

CLAUDIO ANDREASSA, representante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE - ACRECI, 
desta cidade de Iacri - SP., passo as mãos de Vossa Senhoria os documentos 
exigidos conforme Oficio n°2293/2012/CGRC/DEOC/SCE=MC desse conceituado 
ministério. 

Esperando contar com a valiosa compreensão de Vossa 
Senhoria, apresento os protestes de elevada estima e consideração. 

v 



Protocolo de Ce1iidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU Ef\1 SÃO PAULO 

Pedido de Certidão n° 2012.0001080182 

Requerente: OALCI JOSE DELGADO 
Personalidade: Física 

CPF/ CNPJ: 075.821.498-74 
Pedido Cadastrado com Sucesso em 27/06/2012 (14:53 h) 

A certidão estará liberada para emissão a partir de 02 / 07/2012 . 

~;~~~~~~á ser feita por inlermédio da INTERNET em nosso site 

Obs ervações : 

!t~aA~b~;;~i1~.e!P~55t~~~~i~~~ã~v!~cr~?d~~:ERNET, por um período de 60 dias de 

2- Caso a C!!rtidão não. esteja liberada no prazo determinado, entre em contato 
~fe~ô~ic~eri.~.~l@Jíi~~\~:~1~~ pelos telefones {11) 2172.6273 ou pelo endereço 

' Nova . ] ~ ::_ImPrimir j 

http: //www.jfsp .jus.br/csp/jfspint!reqceliidaoanaliseproto.csp 

Page 1 of 1 

o''\s c~:, 

ETl01l 

27/6/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0001080182 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra DALCI JOSE DELGADO, ou vinculado ao CPF 075.821.498-74, 

Consta, na Justiça Federal de 1 o Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ Iguais (Matriz/Filial) 

Processo Vara 

0000139-26 .2002.403.6122 

TUPA 

Observações: 

Distribuição Classe/Ação 

21/03/2002 EXECUCAO FISCAL 

Autor 

UNIAO FEDERAL 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 

b) Para obter informação a respeito do(s) processo(s) constante(s) na certidão, favor entrar em contato com a Subseção 

Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais- JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do :~i~t~~v o a 

titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; ~ dai t-
d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado na..~~t-eeg ~~i a é 60 dias da 

liberação, através do código de segurança: W7EMGNIR655C XBGMKM X7ELNSIT61C'JW"'N~" 1 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

j 1 O / fTlOlZ 

L r São Paulo, 28 de Junho de 2012 (às 12:22h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http :/ /www .j fsp.jus. br/csp/jfspintlreqcertidaoprintpedido 1 a. csp 3/7/2012 



FORUM FEDERAL TUPA * 
CO / CN ~ CONSULTA PROCESSO - NOME PARTE - "Autor e Reu" 
SENHA DE CONSULTA: TUPA 

0001 - 0007715-74.2000.403.6111 
Classe .. . ... : 240 APE 

PAG OOOl 
27/06 / 2012 

,\:., -:;-: :. ' ~· .r;l>, 

Protoc.: 04/09 / 2 Q.SJ ,~5 2) j '<~ 
Distribuicao: REDISTR. AUTOMATICA 22 / 06 / 2001 
Situacao . .. . : BAIXA - ABSOLVIDO (PROC. CRIME) 

Vara .. . : 1 '• ·,'i <·.-;··c ; ' 

25/04/2002Pacote.: 100~ú:. ·--o-· .· em 
Apensado ... . : ~ "{:- ·:·::· 

AUTOR .. .. ... : JUSTICA PUBLICA 
ACUSADO . .. .. : DALCI JOSE DELGADO 
Assunto .. . . . : APROPRIACAO INDEBITA (ART . 168, CAPUT) - CRIMES CONTRA O 

PATRIMONIO - PENAL 

0002 - 0000139-26.2002.403.6122 
Classe .. . ... : 99 EXECUCAO FISCAL Protoc.: 20/03 / 2002 
Distribuicao: DISTR . AUTOMATICA 21/03/2002 Vara . .. : 1 
Situacao . ... : SOBRESTADO em 03/12 / 2010 Pacote. : 200494 
EXEQUENTE .. . : UNIAO FEDERAL 
EXECUTADO ... : DALCI JOSE DELGADO 
Assunto ..... : CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

Dados basicos F-Fases C-Criminal A-Sequencia anterior ou * -Termina 

( J I 
-~ l 
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MINISTIDUO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTüiEliTO DE O UTORGA DE SERVIÇOS DE COI:i.lUNICAÇÃO ELETRONIOA 

ESPLANADA DOS MINIST.ltRIOS, Bloco R, 3Q andar 

CEP - 70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2052120121CGRCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica 

Referência: Processo n° 53000.009584107 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ia cri I SP, formulado pela Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 0561/20121LRM/SJ.L/CGCEICONJUR-MCICGUIAGU, datada de 
2810512012 foi apontada a ausência nos autos da certidão expedida pelo Cartório de Distribuição 
da Justiça Federal em relação aos feitos criminais, dos últimos cincos anos, do dirigente Dalci 
José Delgado, e informado que a certidão de fls.195 se referia aos feitos de natureza Cível, não 
abrangendo aqueles de âmbito criminal. 

3 D fi . d'l' ~ . i SEIMÇQ ~~ !i~fi 'd d . esta orma, segmram-se as 11genc1as ~~e 1 o ocumento, o 
qual foi anexado aos autos (fls. 256 e 257), complement ~~o o processo. 

SH201Z 
CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento da pendência, es e e}fartamento c nclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo en9ontra-se de acordo com a legislação atinente. 
Sendo assim, opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Emar/CGRC 

À consideração superior. 
' . 

Brasília, 02 de agosto de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista I Administradora 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, c{). de ~e 2012. 

/--,, 

~Q?a~J~ 
VILMA DE FÁTIMA AL-y ARENGA F ANIS 

Coordenadora tle Serviço de Radiodifusão Comunitária 
l Substituta 

·De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Coordenado -

Brasília, G :S de ~~ de 2012. 

! A~VADEANDRADE 
ral de Radiodifusão Comunitária 

I 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, o(3 de + de 2012. 

~ 
... PATRICIA BRITO DE ÁVILA 

Diretora tlo Depart~ento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ill• ·~· 

• . '·Ir : ' , .. ... 

,._ ,,.,. . ., .,.. 

Aprovo a Nota Técnica no 2052/20 2/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

G 

emar/53000.009584/07/CGRC 

.:.. .. ..... :,. 

NS DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

·./~'vçt de 2012 . 

2 de2 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.009584/2007-20 

9 

06/02/2007 

10:48:00 

Espécie : SEDEX Número: Data: 22/01 /2007 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: SÃO PAULO 

Procedência : ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Solicitante : DALCI JOSE DELGADO 

Resumo do Assunto : 

DEMONSTRA INTERESSE NA EXECUCAO DO SERVICO DE RADCOM. 

Resumo do Complemento : 

SE 26585140 O BR 

Interessado : ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA COMUNIDADE IACRIENSE 

Antecedentes : 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquijí'r 

Favor Providenciar até ~ --!-=?' / ).:.... s 

Observações: ~ I \ 1\ 
1 

Data: /<. 1olk' !?A ;z I 

Assinatura : 71 · / ' 
/ 

::::.,1 
r -·-

~ ,• 

I c:::::::=---::;-

( ) Providenciar 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JU RÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1432/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.584/2007-20. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense. 
ASSUNTO: Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de 
rad iodifusão comuni t ária no Município de lacri , Estado de São Pau lo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões lega is. Pel o deferimento do 
ped ido. 

Eletrôn ica, 

I - Exp loração de Serviço de Ra diodifusão 
Comunitá ria, no Município de lacri, 
Estado de São Paulo . 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, f rente ao 
princíp io da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Gera l de Assuntos j uríd icos de Comunicação 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica .. processo relativo à autorização pa ra execução do 
serv iço de ra diodifusão comunitária, no Município de lacri, Estado de São Paulo. 

2. Confo rme constou das Notas Técn icas nº ~~D C/SCE­
MC, fls. 244/246, o Aviso de Habi litação concernente àWi~gcfenu Jll '' tão foi 
publica do no Diário Oficial da União do dia 05/12/200 ,C0085 ~~a para a 
entrega do requerimento e documentos. exigidos lega .ment~ .no. ·9 o;J93f2 08. No 
caso em apreço, uma vez que o requenmento da en 1dade 1flb1 -bi~~olad no dia 
03/03/2008 (fls . 240/242), é de se concl uir po r sua tem estivida 

3. j untamente com o requerimento para au oriza aó de exec ção do 
serv iço de ra diod ifusão comunitária, a entidade postu lante tro xe pa ra os autos a 
documentação técnico-ju rídica necessária para que se procedesse à análise inicia l 
do ple ito, em harmon ia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu 
o Se rv iço de RadCom) e demais normas infralega is (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementa r nº 1, de 2004, aprova da pela Porta ria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o segu inte: 

( i) 

(i i) 

( i ii ) 

estatuto da enti dade, devidamente registra do, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serv iço de radiod ifusão com un itária (Art. 2º, 
letra "f" fl s.ll); 

ata da sua constitui ção e da posse da sua diretoria em exercíc io, 
devidamente reg istrada (fi. 19/23verso); 

comprovante de nacionalidade bras ile ira e ma iorid ade dos di reto res~ ! 
168/170); ~ 

__ / 
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(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fi. 09) ; e 

(v) man ifestações de apoio à iniciativa (fls. 53/84) . 

4 . Realce-se que no estatuto soc ial da entidade, em seu art. 14 (fi. 15), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 
8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas 
como critério de desempate e conforme determina o disposto contido nos §§ 4º e 5º 
do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 

6. No caso presente, a outra entidade concorrente- Associação Comunitária 
Interativa foi devidamente informada do indeferimento do seu pedido por intermédio 
do oficio de fls. 248. 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consu!toríasjurídícas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111 - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada · filO _çj legalidade 
administrativa dos atos a serem po ~ ~: ef tivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou enti aW~ 'M~ j rídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivam ~~r9~ Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Força Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os do respey:~~~l[éltos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem p blicados elê'ó'rados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhec a inex· ibilidade, o decidir a 

dispensa, de licitação. 

10. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao anal isar of1 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de rad iodifusã.b

1
. j 

comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu/ a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJU R-MC/AGU, onde recomendou à SCE a ado9eo; 
de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Le 

1 
º 

4.117, de 1962 (CBT), lei de palicação subsidiária ao serviço de radiocf 
comunitária, de acord o com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 
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.r.e· {·~) 
11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço d.,~·... J- 6~::, ·'~2, 

radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Públic~1 :~' . v f.f 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos?~; /f' 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos ~· ., fi,<,:;~~> ' 

dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 190, 191, 194, 217, 218, 219 e 256). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedida o Despacho de fls. 173, por intermédio do qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade outra entidade, a saber: Associação Comunitária Interativa, 
Processo 53000.009.535/2008, que teve seu processo arquivado, conforme o 
exposto no item 4, Inciso I, alínea "a" da Nota Técnica 1478/2012/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls. 244/246 e onde constou também que a referida entidade foi devidamente 
comunicada do arquivamento, por meio do Ofício no5046/2011 (fls.248) e 
conforme comprova o AR de fls. 249. SERVIÇO fiÚl.DJ FSER, 

-~~~::e~ 16. Foram juntados aos autos os atos.' 
compreendendo as atas de constituição e de eleição 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua nat 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Le 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

de e tidade 
Z(Ji98 e art. 11 

17. A entidade ainda juntou as declarações de respo sãbilidade rmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, ent9 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação e 
acordo com as normas legais, conforme se atesta "(\a Nota Técnica / nº 
1478/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 244/246. 

I 
18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizJçãd 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecid

1
h ~~ 

legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementai~ 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviç4~ 
Comunicação Eletrônica. ·J~ 
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:;;; '~ ;L b l-I ~:-.l 
19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes:( ;. · v :; 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma9._ · " :·~ 
demanda judicia l criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do "'·" ~ sectb;;;r:?' 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de -
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa juríd ica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica , consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 13 da presente 
peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente mun ido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia -Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. ! 
' I 

.. I I 
Bras111a ,Jcde agosto de 2J12 . 

s:;~ ~~ ·. "'LtRi ·-- J 
SOCORRP ANAINA M. LEON .R ~~ffrl.tt J 

Ad- gada da União · r~ ~ ~-
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educ fVêl "é'~~tli · 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5698/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.584/2007-20. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense. 
ASSUNTO: Requerimento so li citando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comun itária no Município de lacri, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões lega is. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1432/2012/LRM/SJ L/CGCE/CO NJUR-
MC/AGU 

jurídico. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5699/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.584/2007-20. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Recreativa da Comunidade lacriense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de lacri, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5698/2012/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos j urídicos de 
Comuni cação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1432 
/2012/LRM/SJ L/CGCE/CO NJUR-MC/AGU . 

Encaminhem-se os autos à 
Eletrônica para a tomada das providências ca bíveis. 

Secretaria de Comunicação 

Brasília, de 2012. 

Ttlll 
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PORTARIA Nº 375 , DE 28 DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.009584/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Recreativa da 
Comunidade Iacriensc - ACRECI, com sede na Rua Olavo Bilac, n° 1250, Centro, 
Município de Iacri, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21 o 51' 35" S e longitude em 50° 41' 24" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 375, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA 
COMUNIDADE IACRIENSE- ACRECI a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de IACRI I SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n o 53000.009584/07, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, A+ de ~m~de2012. 

A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, f)-- de J~~-?J de 2012. 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de Serviç de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

JOÃO PAUL 
Coordenador-Ge 

Jf de 66ÍGMI3RO de 2012. 
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MINISTE&JO DAS COMUNICAÇOES 

. GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

7oo44-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 ' / I 
- 53ooo.o5489412oro 3 v.o • 

MC002552012 v _., vo{. ,,_J11~ 7J.KJOZ'*I.? 5~. Ol.f2'1""'J~/zooc;(--;;Jvd') 
- 53000.026745/2010 c... ,....r 

MC 00256 2012 v 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 J 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 L/ 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 l/O f . 

2 vo I., 
- 53000.007270/2010 

Atenciosamente, 

plre~u~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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